
PCNKR
UdtRATfVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊI

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO

&

Processo Administrativo n° OD/2025

Dispensa de Licitação n° 007/2025

Fundamentação legal: Artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021

Objeto: Contratação de pessoa juridica para aquisição de
^  materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

I  necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto -
MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

O

Aos 17 dias do mês de janeiro do ano de 2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do

Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 013/2025. (3om este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2025.

Joseane dà^^aíerreira
Portark 001/2G25-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 j CNPJ: 06,779.540/0001-00

E-moit: CQrTiQrQrT^ícíprinn8@çtfTToilcnm
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^,odho Neto 17 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente^ no uso das minhas atribuições legais, venho com

usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências necessárias

para abertura de procedimento licitatório para Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°

14.133/2021, nos termos e especificações constantes no Termo de Referência que segue
anexo.

O
Atenciosamente,

Joseane da^IvíPeiífcira
Portaria n'' 001/2025-GAB/PRK

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR rRAHCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-nrKd:ccanrKirtyrRrò^x&3^8^^rfnnnar^
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PORTARIA 00!'2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 02 de janeiro dc 2025

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Munícipai. oía)
Sr(a) JOSEANE DA SILVA FERREIRA , CPF n" 001.551.503-16, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

iOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

D  o o P VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua Riu Bronco, s/n'- - aoirro Centro | CEP S6.S20-00G ( CNPJ- 06,779.540/000!-00
E-moil: Q^Dçs(Xnmiçmácri&(S)<^<^lc.an-

i
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Prefeitura Municipal de Coelho Neto - M4|

, Cn.cidp pela Lei.N' 70.9/2018 N''1378/2025 Coellv.» N.ei.o.- MA:.00,'01/2025

EXPEDIENTE

Criado pela Le! N° 709/201'^ , é uma publicação

exclusivamente eletrônica da Administração Direta

deste Município-

ACERVO

Você pode acessar as ediçòer, do Dijário Oficial de

forma online através do seguinte endereço:
bttps;//ílom-coeihoneio.ma.gov.br. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessai" a mesma pagina;
https:Vdom.coeihoaelo.ma.í;ü\'.br Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e
dovviiloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

.•\s edições são publicadas diíiriamente, exceto nos

dias de sábado, domingo e ler ados
RESPONSAVTEL

Prefeitura Municipal de Coelho Neto • MA
CNPj: ÜD.281 738/0001-98, Prefeito Bruno José
.Mnieida e Silva

Fndereço; Praça Getulio Vargos, S.-Tí , Centro
Telefone: |981 3473-1 12 1 e-maih

diarioíg coelhon et 0. ma .gov.br
Site; https;//w;vw.coeihüHeto.ma,gov.br

conhecimento dos interessados que fará reahzur, sob
a égide da Lei n.^ ]4.133,/2021, dispensa eiet.rónira
do tipo menor preço, para a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de ieietoiiia

fixa comutaria, no dia 10 de Janeiro de 2Ü25 as
Ü8:30hs (horário de Brasília), através do uso de

recursos da tecnologia da informação, site

http://www.licitacüelhoneto.com.br/. sendo conduzida

pelo agente de contratação desta Prefeitura

Municipal. A integra do aviso e seus anexos

encontram-se disponíveis na pagina web do Poital "ie

Compras - endereço
http://\v-ww.licitacoelhonftto com.br/ e no Portai da

Transparência no endereço:
hlLps://licitacüeb.coelhoneto.ma.güv.br/.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
Compras ou através do e-muil:

cp].coelhone(,o.ma@gmaii.com. Coelho Neto - MiV 06
de Janeiro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
Secretário Municipal de Gestão c Orçamento

'""iKiiflü ,d<»!i;i!!rwor

^ SUMÁRIO
GAMARA MUNICIPAL DE COELHO

NETO

1 - LICITAÇÃO
- DISPENÇA DE UCITAÇÀO
2 - CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
- PORTARIAS

PORT.ARU N9 001/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências."

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE DlbPENSA ELETRÔNICA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições leçiai.s e de arnrrio mm n r-^rt 19.
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:
DP N® 001/2025. A PreteiturTi Municipal de Coelho
Neto - MA, por melo da Se-Tetaria Municipal de Art. IA NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
Gestão e Orçamento, torna público para ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Municipal

n-.tpi. üom.roelhoneiy.ma.gov.br/dianooUcial^Zü - Volume 3 N'1378/2025
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oíaj Snaj JOSEANE DA SILVA FERREIRA , CPF

001.551.503-16, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Diário Oficial Volume 3 N" 1378,/2025 Publ

abaixo indica e dá outras providências.

O

Art. 2'^. Esta portaria entra em vigor aa data de sua
publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

jOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES jUNlOR
PRESIDENTE DA C.ÂMAHA M JNÍCIPAL

PORTARIA 002/2025-GAB/PRES

Coelho Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor gue
abaixo indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso .XIII, rio Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. l'U NOMEAR para o :argo de DIRETORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Municipal o(a)
Srfa) FRANCINETE DIAS DE SOUSA . CPF
864.Ü69.813-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

I Art. 2«. Esta portaria entra era vigor na data de sua
publicação, revogando-se as dispo-sições em
contrário

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Cáraara de Vereadores de
Coelho Nel:o-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois niii e vinte t cinco

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNiCiPAL i)C

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art, I». NOMEAR para o Cargo de ASSESSORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Municipai, o(ai
Srlal. MARIA jOSE AGUIAR CRATEÜS, CPF n^'
256.447.423-34, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de soa
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Cáraara de Vereadores oe
Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de ;aneirn do
ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSF RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MLJNTCIRAL

iT.-{0rtlh-.Sftn.-7,b.i8tio5d212'Ubíi~B'lSfíhW1103iSf4%2e4-Mílíi

JOSE RIBAM.4R DOS S.4N10S ALVES JÚNIOR
PRE.QIDPKiTF I1A «"I.^MaRA M(./NICII'AL

PORTARIA Ntí «03/2025-GAB/PRES
Coellio Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que

http.. d„,

Isl
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO

ERRATA

Frrata da Portaria n° 001/2025. dc 02 de janeiro de 2025. publicada no Diário Oficial do
Município de Coelho Nelo-Ma volume 3 1378/2025 de 06 de Janeiro de 2025.

Onde se lê: "001.551.503-16"

Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara[Municipal de Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de
2025.

JO^f: RJBAMA^OS SANTOS ALVES JÚNIOR
PR^SÍDENT^ da CAMAR.4 iVIlíNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mqa: çqfrKirQmUDteÍDCticn8@qrnníli^rr^
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EXTRATO DE CONTRATO N« 011/2025

Extrato do Contrato N® 01 1/2025 do Pregão
Eletrônico N" 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n» 15.42 7.94 0/00 01-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada; S T BORBA, inscrita no CNPJ sob o n®
63.411.730/0001-03, Representante da Contratada:
Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei 14.133, de
1® de abril do 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
vigência: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de

I 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de R$ 189.508,61 (Cento e

oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PUBI.IQUF-SE.

C(vtiqn sdenUCirjidfvr:

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n» 001/2025, de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 ns 1378/2025 de 06 de

^janeiro de 2025.
Onde se lê: "001.551.503-16"

Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, reglstra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Pre.sidenle da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

i.ckliqu identiíirador.

njüdlb'':k;ltc7d.,3«l>.:6.);<.'; ,-|tb:^tld5ltbbS•,U3f8t4yu2t■4{^ddt•

PORTARIA NO 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de Janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federai n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e na
Resolução n" 06.2023, que di.spõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às normas contidas
na Lei Federal n" 14.133/2021, seja quanto ã
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11
do art.75;

RESOLVE:

Art. 1^. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n» 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é de.sígnada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA EJEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições,

Art. 3®. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação c da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do tramite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

"ííP-^-//duín tüeihüneUi.ma.gw.bryd»ariüoficiaJ/923 - Volume 3 .N°1381/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETOt

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

í. fK>

ORGAO:

Cânara Municipal de Coelho Neto/MA

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA; PORTARIA:

Joseane da Süva Ferreira Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

EMAIL: TELEFONE:

licitacaocamaracoeihoneto@hotma3.com (98) 98125-5221

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA TURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE GÊNEROS AUMENTÍCIQS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO /MA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as leis e

exigência dos Tribunais de Contas e airuia, considerando a necessidade pren^nte da Administração

Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37, da

Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da administração

púbHca.

A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, vem apresentar a justificativa para a

contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, com o intuito de

atender às necessid^es alimentícias de servuiores, vereadores e demais colaborador^, garantindo o

fornecimento adequado de alimentos para os diversos eventos, reuniões é atividades que demandam o

suporte nutricional necessário para o bom desempenho das funções legislafivas e administrativas.

1. Atendimento às Necessidades Alimentícias de Servidores e Vereadores: O fornedmeaito

de gêneros alimentícios é essencial para a realização de reuniões, sessões ordinárias e

extraordinárias, comissões, eventos e atividades internas que env^olvem servidores e vereadores

da Câmara Municipal Alimentos de qualidade são necessmos- para garantir a integridade física e
o bem-estar dos participantes, assegurando que todos possam cumprir suas funções de forma

eficiente, com a devida atenção e energia durante as atividades diárias.

2. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar: A contratação de uma empresa especializada

assegura a qualidade dos alimentos fornecidos, respeitando as normas sanitárias e de segurança
alimentar exigidas pelos órgãos competentes. A empresa a>ntratada deve estar apta a fornecer
alimentos frescos, saudáveis e de procedênda garantida, atendendo às necessidades nutricionais

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ^
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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dos servidores e vereadores de forma segura e adequada.
3. Atendimento a Noimas c Regulamentações: A contratação de uma empresa espcciaKzada

proporciona o cumpõmento de todas as normas le^itô pertinentes ao fornecimento de

todos os procedimentos sejam realizados dentro dos parâmetros legais, evitando qualquer risco
à saúde dos envolvidos e garantindo a conformidade com as obrigações públicas.

4. Eficiência Operacional e Logística: A empresa especializada é capaz de gerenciar de forma

eficiente os processos k>gtsticos, cf«no a entrej^ periódica de afimentrís, atendimento a
cardápios específicos para eventos, organização de cardápios balanceados e o cumprimento de
prazos de entrega, evitando desperdícios e garantindo que os alimentos estejam sempre frescos
c dentro do prazo de \'aHdadc. A contrat^áo de um fornecedor único também facilita o
controle de qualidade, gestão de estoque e planejamento das demandas.

5. Otimização de Recursos Públicos: A contratação de uma empresa especializada em

fornecimento de g^eros alimentícios permite à Câmara Municipal uma ncgaciaçao mais
vantajosa em termos de custo-benefído. Isso ocorre pela otimização do processo de compras,

com a possibilidade de adquirir os alimentos de acordo com as necessidades reais da instituição,

evitando a aquisição excxssiva ou a falta de itens essenciais, respeitando o orçamento púbHco e
os princípios da administração eficiente e transparente.

6. Melhoria na Condição de Trabalho e Concentração nas Atividades: Garantir que os

servádores c vereadores tenham acesso a uma alimentação adequada durante o expediente

contribui para o bom desempenho de suas funções, melhora a qualidade do ambiente de

trabalho e propicia maior concentração nas atividades legislativas e administrativas. Essa medida

também fortalece o compromisso da Câmara Municipa} com o bem-estar de seus

colaboradores.

Considerando as necessidades alimentícias da Câmara Municipal para a realização de atividades

regylares e eventos extr^rdinários, e levando em a3nt3 os benefícios de uma ̂^tão eficiente e segura

no fornecimento de gêneros alimentícios, a contratação de empresa especializada para esse

fornecimento se toma imprescindível. A medida garante a segurança alimentar, otimiza o uso dos

recursos públicos e proporciona maior qualidade nas condições de trabalho para servidores e

vereadores.

Diante do exposto, é fundamental a contratação da empresa especialíz^a para o fornecimento de

^neros alimentícios, asseg?jrando o pleno atendimento às necessidades alimentares da Câmara

Municipal e a continuidade dos seus serviços administrativos e le^slatK'os.
Em razão da imprescindível necessidade do fornecimento contmuo de materiais de Gêneros

Alimentícios, e da garantia de qualidade e adequação dos produtos, a contratação de empresa

especializada é uma medida que visa otimizar a gestão, assegurar a saúde e o bem-estar dos servidores e

demais usuários da Câmara Municipal, além de contribuir para a manutenção das condições adequadas

de higiene e segurança das dependências.

Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo faro de não haver processos íicitatóríos

anteriormente realizados para suprir tal solicitação.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moli: CQrnararTiuriídpalcn8@grriaiLcom
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fe^te-se que essa contratação está alinhada ao planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrera mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no artigo 75, 11, da Lei Federal n°
14.135/^1.

As despesas decorrente da Dispetisa Eletrônica de licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geal da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, que será informado no
ato de formalização do contrato.

4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

^ ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1 Achocolatado em pó instantâneo. Embalagem de 400G. UND 380

2
Adoçante Sucralose em Saché 400X600MG. Caixa com 400
unidades. CX

8

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote de IKG. LTND 320

4 Agua mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500ML FARDO 500

5 Agua mineral sem gás, caixa com 48 copos de 200iVÍL CX 250

6 Agua mineral sem gás, galão de 20 litros. UND 60

7 Biscoito Doce 3X1 Tipo xMaria tradicional, pacote 312G. UND 280

8 Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pacote 350G. UND 340

9 Café solúvel em pó, refil 200G. UND 470

10 Leite em pó integral, pacote 200G. UND 620

11 Refrigerante 21 diversos sabores. UND 605

Chá CAMOXIILA sachê lOg. Caixa com 15 unidades. CX 610

1 13 Fécula de mandioca hidratada. Embalagem com 500 Gramas. UND 15

14 Margarina cremosa com sal. Embalagem com 250 Gramas. UND 10

15 Flocão de rmlho. Pacote com 500 Gramas. UND 290

16 Sal refinado. Pacote de Ikg. UND 10

17
Poupa de friitas para sucos nos sabores MARACUJjA, GOIABA
ACEROL\ CAJÁ E BACURI. Pacote 500G. UND 560

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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5. FONTE DE RECURSO

ORGÂO UNIDADE

GESTORA

PROJETO/

ATIVIDADE

FONTE DE IMPACTO NO

RECURSOS INDICADOR

01-

Câmara

Municipal

01.01.00-

Câmara

Municipal

2001 — Manutenção e

Funcionamento da

Câmara Municipal

1500 - RccursosíFa%'Orável, já t^uc essa

não Vinculadoslcontratação implicará
f  *■de Impostos jna melhoria da
isatisfáção do público
jintemo.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X)SIM AQUISIÇÃO
(  )NÃO

Coeibo Neto (MA), 16 de de 2025.

Joseane da Sitva Ferreira
Portaria n" 001/2Ü25-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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«TERMO DE REFERENCIA"

L DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

Li. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1 Achocolatado em pó instantâneo. Embalagem de 400G. LTND 380

1  '
Adoçante Sucralose em Sachê 400X6(K)MG. Caixa com 400

unidades. CX
8

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote de IKG. UND 320

4 Agua mineral sem gás, tardo com 12 garrafas de 500ML F.\RDO 500

5 Agua mineral sem gás, caixa com 48 copos de 200ML. CX 230

6 .;3gua mineral sem gás, galão de 20 litros. UND 60

7 Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G. UND 280

8 Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pacote 350G. UND 340

9 Café solúvel em pó, refil 200G. UND 470

10 Leite em pó integral, pacote 200G. UND 620

11 Refn^rante 21 diversos sabores. UND 605

12 Chá Ci3A10MILA sachê lOg. Caixa com 15 unidades. CX 610

13 Fécula de mandioca hidratada. Embala^m com 500 Gramas. UND 15

14 Margarina cremosa com sal. Embalagem com 250 Gramas. UND 10

15 Flocão de milho. Pacote com 500 Gramas. UTSÍD 290

>  16 Sal refinado. Pacote de Ikg. UND 10

17
Poupa de trutas para sucos nos saborcs MARACUJA, GOIABA,
ACEROLA. CAJÁ E BACURI. Pacote 500G.

UND 560

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n"

10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 daLei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitórios apostos
na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro i CEP QSM20~0m ICNPJ: 06.779.5^/0001-00
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6%
inciso XXIII, alínea 'b* da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal

14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução
Normativa n° 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, vem apresentar a justificativa para a

contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, com o intuito de
atender às necessidades alimentícias de servidores, vereadores e demais colaboradores, garantindo o

fomecimento adequ-^o de alimentos para os diveKos eventos, reuniões e atividades que demandam o

suporte nutnaonal necessário para o bom desempenho das funções legislativas e administrativas.
£ T.2.1. Atendimento às Necessidades AUmenticias de Servidores e Vereadores: O fomecimento de

gêneros alimentícios é essencial para a realização de reuniões, sessões oniinárias e extraordinárias,

comissões, eventos e atividades internas que envolvem servidores e vereadores da Câmara Municipal.

Alimentos de qualidade são necessários para garantir a integridade física e o bem-estar dos

participantes, assegurando que todos possam cumprir suas funções de forma eficiente, com a devida

atenção e energa durante as atividades diárias.
2.2.2. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar A contratação de uma empresa espedalizada

assegura a qualidade dos alimentos fornecidos, respeitando as normas sanitárias e de segurança

alimentar exigidas pelos órgãos competentes. A empresa contratada deve estar apta a fornecer

alimentos firescos, saudáveis e de procedência garantida, atendendo ̂  necessidades nuíricionais dos
servidores e vereadores de forma segura e adequada.

2.2.3. Atendimento a Normas e Regulamentações: A contratação de uma empresa especializada

proporciona o cumprimento de todas as normas legais pertinentes ao fomecimento de alimentos,
incluindo as exigências de higiene, armazenamento e transporte. Isso garanlE que todos os

procedimentos sejam realizados dentro dos parâmetros legais, evitando qualquer risco à saúde dos

ivolvidos e garantindo a conformidade com as obrigações públicas.
2.2.4. Eficiência Operacional e Logística: A empresa especializada é capaz de ̂ renciar de forma
efiaeníe os processos logísticos, como a entregg periódica de alimentos, atendimento ao solicitado e o

cumprimento de prazos de entrega, evitando desperdícios e garantindo que os alimentos fôtejam
sempre frescos e dentro do prazo de validade. A contratação de um fornecedor único taml^m íãcilita o

controle de qualidade, gestão de estoque e planejamento das demanda.

2.2.5. Otimização de Recursos PúbKcos: A contratação de uma empresa especializada em
fomecimento de gêneros alimentícios permite à Câmara Municipal uma negociação mais vantajosa em

termos de custo-benefício. Isso ocorre pela otimização do processo de compras, com a possibilidade de
adquirir os alimentos de acordo com as necessidades reais da instituição, evitando a aquisição excessiva

ou a falta de itens essenciais, respeitando o orçamento público e os princípios da administração

eficiente e transparente.

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro \ CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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2.2.6. Melhoria na Condição de Trabalho e Concentração nas Atividades: Garandr que os
servidores e vereadores tenham acesso a uma alimentação adequada durante o expediente contribui

para o bom d^empcnho de suas ftif^:ôes, melhora a qualidade do ambknte de trabalho e propicia
maior concentração nas atividades legislativas e administrativas. Essa medida também fortalece o

compromisso da Câmara Municip^ com o bem-estar de seus colaboradores.
2.3. Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de gêneros alimentídos se apresenta como a solução mais efiaente,
econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom ftjncionair^nto da Câmara Municipal
com qualidade, segurança e cumprimento das normas legais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6", inciso XXIIl, alínea

A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme

descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade
eletrônica.

3.3. Jnstíficatíva para o agrupamento em lote e julgamento globaL

3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectc»

se^intes:

3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si: há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a

licitação ser por valor ̂ obal também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por

eventuais descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de

do processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência
administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contmtos; essa

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública.

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de

garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.
3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 40, §2*^, da Lei n° 14.133/2021, neste
caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalid:KÍe de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública.
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3.3.5. Nâo há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resg;uardand(> princípios fundamentais, tais como, igualdade e ctjmpetitividade, e era conformidade com

as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ait. 6", XXIII, atínea 'd' da Lei n" 14.133/21)

4.1. A pre^nte contratoção não apresenta a possibilidade de cx:orrência de impactos

ambientais, tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual

4.2. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual

4A. Poderá haver exi^ncias dc garantia de contratação dos Art 96 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.4. O objeto a ser ccmtratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além

da vigência prevista.

4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor rel^o custo x benefício;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pa^>s o(s) fomecedor(es)
que entregar(em) efetiv^ente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto deverá atender às seguintes características:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima fitem 1.1), que deverá ser

minuciosamente observ^a pelo fornecedor;

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, de\^«ido ser substituídc^ no prazo de 3 (três)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e conseqüente aceitação naediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes

da incon-eta execução do contrato.

4.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do òigão contratante designado

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à G^ntratada, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo
de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos

prazos bem como as demais condiçòes estabelecidas.
4.14. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condiçòes pactuadas, ficando
sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da quaGdade e
resuícados requisitados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXID, alínea «e" da Lei n.
14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.

5.2. Os bens entregues fora das especificações contida nesse Termí> de Referência, será comunicsulo a

Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para substituição, esta que deverá
arcar com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não sqa observado, será considerado

inexecução contratual. As substituições dos bens não eximem a Contratada da apGcaçâo de penalidade
por atraso no fornecimento.

5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no
prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, sitimda na Ri^ Rio Branco, s/n. Centro, Coelho

Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h horário local, a

critério da CONTRATANTE.

SA, Os prazos de entrega <k>s bens poderão ser prorrogados, a cdtério do Ór^^ requisitante desde que
a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições

imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n** 14.133/2021.

5.5. O prazo de entrega dos bens seca de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da

ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, aUnea «f da Lei o" 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aveoçadas e

as normas da Lei n** 14.133, dc !^2t, e cada parte respondera pelas conscquetic^ de sua inexecução

total ou parcial (Lei n'' 14.133/2021, art. 115,caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5"^.
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art 117. capu^.
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1*^.

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2^.
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6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre^dos (Lei n" 14.133/2021, art. 119).
O  má è m w

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsatàlidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (I^ n'' 14.133/2021, art. 121, §1").

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

^ . sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (ÍN 5/2017, art. 44, §2^.
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ̂ oção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3").

6.1.9. Antes do pa^mento da nota fi:K::aI ou da famra, deverá ser consult:»ãa a situaç^ da empresa

junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dí^-ida Ati\^ da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negatir-a de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas:

6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6\ inciso XXIII, ahnca 'IF, da Lei n.
14.133/2021)

O 7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art IS^inóso 11 da Lei n." 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço gJobaL

7.2. Previamente à celebração do contrato, a admímstração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mt^iiante a
consulta a cadastros infortnativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEÍS, mantido pela Controladoria Geral

da União - íittps://portaIdatransparcncia.gov.l)r/pagina-intema/60^45-ccis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - (2NPE, mantido pela Controladoria Geral da União -

https: / /portaldatransparencia.gov.br/ pagina-intema/603244«cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do Art. 12 da Lei n® 8.429/Í992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
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Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas

indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

7.5. A tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento

similares dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. É dever do fornecedor manter atuaÜJrada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNÍ^/ CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente penntcidos.

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de

capacidade técnica, caso exigidos, c no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND c :3o CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

7.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.12.1, Habilitação Jurídica:

7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respecth-a sede; OU

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Ortificado da Condição de Microempreendedor
Individual - (rflMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaidoempfccadcdor.gov.bn OU

7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriç^ do ato constitutivo,
estatuto ou contratiD social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatiSrio de seus administradores; OU
7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
7.12,3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPj) atualizado;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro \ CEP 65.620-000 i CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-maa: carnararriunicipcilcri8fSgmQil.corri
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7.123^. prova de regularidade íi^al perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (^B) e pela

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda NacionaL

7.12.3.3. prcíva de regitlârídâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pdo Dccreto-}.ei n*^ 5.452, de de maio de 1943.
7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exerddo contrata ou concorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mimicipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do Hdtaníe, pertinente ao seu ramo de atividade e cximpatív^} com o objeto
contratual;

7.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não empre^ menor de 16 anos, salvo menor, a parür de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

7.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art 14 da Federal n®

14.133/2021.

7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do ait. 63, IV da Federal n*^ 14.133/2021.

7.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na (Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1** da Federai n® 14.133/2021.

7.12.4, Qualificação Econômico-financeira:

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,
7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente einítido(s) pelo conselho profissional

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00 ̂
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competente, quando for o caso;

7.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefíc^ do tratamento dfeenoado previsto na há n" 123/20%, estará dispensado
da prova de inscnção nos cadastros de contribuintes estadual e tnunidpal.
7.12.7. caso o fornecedor seja conskierado isento dos tnhitos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domidlio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6®, XXIII, sâmca. ósl há n*" 14.133/21)

8.1. i\s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Cânara Municipal de Coelho Neto/MA

A contratação será atendida pela seguinte dotação;
I. Or^k):
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos;

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referencia estou
encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelênaa, e
caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo
de Referência.

Coelho Neto (MA), 16 de janeiro de 2025.

Jc^ane da Silva Ferreini

Portaria 001/2025-G.\B/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RuQ Rio BrofKít^ s/n® ~ Boiito Cen^ \ CEP 65.520-0001CNPJ: 05.779.540/000l-00
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A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a regulamentação em âmbito

municipal da Lei Federal n® 14,133/2021 por meio do Decreto Municipal n*^ 086/2023,

publicado 12/06/2023 e via Normativo desta Casa Legislativa pela Portaria Legislativa n°

151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023, encaminho o presente autos, para que seja

realizada a pesquisa de preços dos itens descriminados na relação constante no Termo de

Referência, com vistas a realização de procedimento licítatório para Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 20 de janeiro de 2025.

O

Josê^ibamar dos
Presidente daVamara

tos Alves Júnior

icioai de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-maifc cQmaramunicipalcn8@gmdlcom
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios

O

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto,

Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a colaboração

dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a
proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS PRODUTOS

O

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1 Achocolatado em pó instantâneo. Embalagem de 400G. UND 380

2
Adoçante Sucralose em Sachê 400X600MG. Caixa com 400
unidades. ^ CX

8  -

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote de IKG. UND 320

4 Água mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500ML. FARDO 500

5 Água mineral sem gás, caixa com 48 copos de 200ML. CX 250 -

6 Água mineral sem gás, galão de 20 litros. ^ UND 60 '

7 Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G. '̂ UND 280 -

8 Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pacote 350G. UND 340 "

9 Café solúvel em pó, reíil 200G. UND 470

10 Leite em pó integral, pacote 200G. ^ UND 620 -

11 Refrigerante 21 diversos sabores. ' UND 605 -

12 Chá CAMOMILA sachê lOg. Caixa com 15 unidades. ^ CX 610 ^

13 Fécula de mandioca hidratada. Embalagem com 500 Gramas. x UND 15 ^

14 Margarina cremosa com saL Embalagem com 250 Gramas. ^-- UND 10 .

15 Flocão de milho. Pacote com 500 Gramas. ' UND 290 ^

16 Sal refinado. Pacote de Ikg. ' UND 10 -

17
Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUJÁ, GOIABA,
ACEROLA, CAJÁ E BACURI. Pacote 500G.

^UND 560 -

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00
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O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

O

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 21 de janeiro de 2025.

[oseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mali: carrorQnruinídpoácn8@grTX3iLc^
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ANEXO I - ORÇAMENTO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

L IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da nota de
empenho;

3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

( Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GENEROS ALIMENTÍCIOS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 22/01/2025 11:29

Para VIGOR MERCANTIL <ftcomerdoltda2@gmail.com>

Cco Diferencial Comercio <diferencíalcomercio.ma@gmail.com>

I 2 anexos (570 KB)

MATERIAL DE GÊNEROS ALIMENTiCiOS_compressed.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qui, 23/01/2025 11:32

Para paulobetogomesbenicio@gmail.com <paulobetogomesbenicio@gmail.com>

g 2 anexos (57Q KB)

MATERIAL DE GÊNEROS ALIMENTiClOS_compressed.pdf; MODELO.ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

QsZA-FUS:

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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LS;

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pyesquisas de preços realizada

com o objetivo de Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de

Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da câmara Municipal de

Coelho Neto - MA, bem como o Mapa de apuração com a média de preço para o

objeto.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

Q

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Proposta de preços de gêneros alimentícios destinada a Câmara Municipal de Coelho
Neto > MA

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. RS UNIT. RS TOTAL

1
Achocolatado em pó instantâneo. Embalagem

de 400G
UND 380 RS 6,50 RS 2.470.(X)

2
Adoçante Sucralose em Sachê 400X600MG.
Caixa com 400 unidades.

CX 8 RS 38,^ RS 295.20

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote de 1KG. UND 320 RS 4.50 RS 1.440,00

4
Agua mineral sem gás. fardo com 12 garrafas
de 500ML.

FARDO 500 R$18.00 RS 9.000.00

5
Agua mineral sem gás, caixa com 48 copos de
200ML.

CX 250 RS 29,90 RS 7-475,00

6 Agua mineral sem gás. galão de 20 li&os. UND 60 RS 6.00 RS 360.00

7
Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional,

pacote 312G.
UND 280 RS 4.50 RS 1.260,00

Cè Biscc^o Salgado 3X1 Tipo Cream Gradei,
pacote 350G.

UND 340 RS 4,50 RS 1.530,00

9 Café solúvel em pó. refii 200G. UND 470 RS 13.99 R$ 6.575,30

10 Leite em pó integral, pacote 2(X)G. UND 620 RS 6,90 R$ 4.278.00

11 Refrigerante 21 diversos sabores. UND 605 RS 6,00 RS 3.630,00

12
Chá CAMOMILA sai^ê lOg. Caixa com 15
unidades.

CX 610 RS 3.50 R$ 2.135,00

13
Fécuia de mandk>ca hidratada. Embalagem
com 500 Gramas.

UND 15 RS 6.50 RS 97.50

14
Margarina cremosa com sal. Embalagem com

250 Gramas.
UND 10 RS 3.50 RS 35,00

15 Flocâo de milho. Pacote com 500 Gramas. UND 290 RS 1,90 RS 551,00

16 Sal refinado. Pacote de Ikg. UND 10 RS 0,99 RS 9,90

17

Poupa de frutas para sucos nos sabores
maracujA. goiaba, acerola. CAJÂE
BACURI. Pacote 500G.

UND 560 RS 7.99 R$4.474,40

TOTAL R$ R$ 45.616,30

{J FT COMERCIO EIRELi CNPJ 37.675.040/0001-43
AV. COELHO NETO 333 - SUBSTAÇAO - COELHO NETO - MA
ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA CPF 632.811.163-02

Coelho Neto. 29 de janeiro de 2025.

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA
SÓCIO AOMINlSraADOR

'37.675.040/0001-43'
Insc Esf12.75i3.37C-2
FTCOMERC.C [:!R"Ü i^^F.

Âv Coelho Uelo.n/iT'
SuivM3çnoC[:pr*.f.':c-2.;Q
,  Coelho II ío-I/.'. j

Digitalizado com CamScanner



COMERCIAL AVENIDA

Preços gêneros aKn»fltidos

ITEM PRODUTO iam. <»JANT. RSUNIT. RS TOTAL

1 AtímUSado em pd instantâneo de 400G 380 RS 7,50 RS 2.850.00

2
Adoçame Sucr^ose em Sochè 400X60(M3. Caiu om

400um}ades.
cx 8 RS 37.99 RS 303.92

3 Acucar Refinado CnMai. pacote <te TKG im 320 RS 4 75 RS 1.520.00

4 Água irenefal sem qés.^aido com 129ST3M5de50C^ FARDO 500 R$21.00 RS 10500.00

5 Apua mineral sem pàs. caixa com 48 copos de 200&<L cx RS ̂.00 R$9.000.00

6 A^a iTun^ sem 9^. q^o de 20 IPds im 60 RS 7.00 RS 420.00

7 fôoodo Doce 3X1 Maria ̂acScionaí. paoole 312G. \m m RS 4.75 RS 1.330.00

8 Biscoilo S^ado 3X1T90 Cream Cradier, pacote 350G. \m 340 RS 4.75 RS 1.615.00

9 CaM soliM em pó. reã 200G. \m 470 RS 14.10 RS 6627.00

10 Leite em p6 inte^ pacote 2006. UND 620 f«7.10 R$4.402.00

Reldgecarde 21 dnersos sabores. \m m R$7.00 R$4.235.00

12 Chá CAâOi&A sachè lOs. Caixa ooffl 15 unidades. cx 610 RS 3.90 R$2.379.00

13
Fécula de mandtocatwbMarte. Embate^ com 500

Gramas.
im 15 R$6.75 RS 101.25

14
Margarina creflx»a com saL Maiapem com ̂

Gramas.
UND 10 RS 4.» RS 42.50

15 Flocâo de m3bo. Pac^ com SOO Gramas. UND 290 RS 1.99 RS 577.10

16 Sal refinado. Pacote de Ikg. UND 10 RS 1,25 RS 12,50

17
Poupa de para sucos r^s sabores MARACUJA
GOIABA. ACERCXA CAJA E BACURL Pacote SOOG.

Ul«> 560 R$8,25 R$4.620.00

TOTAL R$ R$ 60.535,27

GeovanePeràaeCsLTDA CNP4:40.106.30(V0001-74

AV. José Siva. 216 - Bloco A - It^i^ - Co^ M) - I^IA

C^vane Pereira da Sitva CPF:602.082.353-96

Coelho Neto, 31 de janeno de 2025.

u
140.106.300/0001-74

Insc, Est. 126759308
GEOVANE PEREIRA DA SILVA
Av, Antonio Guimarães. 603
Centro-CEP 65620-000

Coelho Neto-MA

J

Digitalizado com CamScanner
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

De Comercial Make <comercial_make@hotmall.com>

Data Qua, 12/02/2025 17:15

Para CÂMARA LICITAÇÃO <lidtacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexo (535 KB)

make gêneros .pdf;

Segue em anexo a solicitação de cotação de preço dos gêneros.

Obter o Outlook para iOS

U
De: CÂMARA LICITAÇÃO <|jcítacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com>

Enviado: quarta-feira, fevereiro 12, 2025 2:07 PM

Para: comercial_make@hotmail.com <comercial_mate@hotmaiLa)m>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

e
Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



ASS.

COMERCIAL MAKE

Ornamento dc gêneros alimentícios

ITEM PRODUTO ÜNID. QUANT. RSUNIT- RSTOTAL

!
Achocolatado em pó mstonlánco. Embalagem ác
400G.

UND 380 RS6,80 RS 2.584.00

2
Adoç;mtc Sucralose em Saclw 400X6<X)MG. Caixa
com 400 unidades.

CX 8 RS 37.10 RS 296.80

3 Açúcar RcOnado Cristal, pacote dc IKG. UND 320 RS 4.60 RS L472.00

4
Água minerai sem gás. fordo com 12 garrafas dc
500ML.

FARDO 500 RS 19.80 RS 9.900.00

5
Água mineral sem gás. caixa com 48 copos dc
2Q0ML.

CX 250 RS 33.60 RS 8.400.00

6 Água minera! sem gás. |»13o dc 20 litros. UND 60 RS 6,00 RS 360.00

7
k

Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria trartíeiona!. pacote
3I2G.

UND 280 RS 4.60 RS 1.288.00

J
8

Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cicam Crackcr, pacote
350G,

UND 340 R$4.60 RS 1.564.00

9 Cafó soIútcI cm p6. refil 20(K3. UND 470 RS 14,60 R$6.862,00

10 Lcilc cm pó integral, pacote 2(WG. UND 620 R$6,99 RS 4.333.80

11 Rcfrificramc 2) diversos sabores. UND 605 R$6.S0 RS 3.932.50

12
Chá CAMOMILA sachc 1 Og. Caixa com 15
unidades.

CX 610 R$3.60 RS 2.196,00

13
Fócula dc mandioca hidratada. Embalagem «)m 500
Gramas.

UND 15 RS 6.80 RS 1(^,00

14
Margarina cr^osa com sal. Embal^em com 2^
Gramas.

UND 10 RS 3,60 RS 36,00

15 Ftocáo de milho. Pacote com 500 Gramas. UND 290 RS 2.10 RS 609.00

16 Sal refínado. Pacote de !kg. UND 10 RS LIO RS 11.00

17

Poupa de fhitas para sucos nos sabores MARACUJÁ,
GOIABA. ACEROLA. CAJÁ E BACURi. Pa«^
SOOG.

UND 560 RS 8.10 RS4J36.00

TOTAL RS R$48.483,10

U

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA 78574110353 CNPJ; 45.189.275/0001-53
RUA 14 DE ABRIL, N® 180- BLOCO A - CENTRO - 65.620-000 - COELHO NETO - MA

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA CPF 785.741.103-53

JOSÉ FRANCISCO MAGALHAES DA SILVA
COELHO NETO aMA - 12/02/2025

kJ^
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2024

Processo Administrativo n" 015/2024

Dispensa de Licitação n" 014/2024

CONTO.Vl^C) ADMINISTRATIVO N" 015/2024 - Dl-, QUE

CELKBILAM HNTRI- SI A CÂMARA MUMCIPAI. DIÍ

coiüj IO NimvMA lí A EMPRESA i'i' comi:rck> ]:wa,

NA FORMA ABAIXO;

O
Por este instrumentt) particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, F.stado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no (/N.P.j. sob o n® 06.~"'9.54í)/(H.H)l-
(H), com sede na Rua Rio Branco, s/n, (xnrro, (à>c!ho Neto-MA, 65.62(í-<)^H), neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves júnior, brasileiro, casado,
inscrito no (~PI*' n" íMf6.165.973-80, doravante dcncíminada CONTRATANTE, c a empresa FT

COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
<7N.P.J sob í) n® 37.675.040/0001-43, com sede na Av. Coelho Neto, n® .3.33, Substaçao, Coelho
Neto - MA, neste ato representada por seu representante Icg-.tl Sr. Francisco Teones Lobo de
Almeida Filho, brasileiro, casad<i, inscrito no CPI' n® 467.950.573-/2, doravante denominada

CONTRATADA tem, entre si, ajustado o presente (X)NTRATO n® 015/2024 - Dl-, decorrente
da Dispensa de lãcitaçào n® 014/2024, formalizado nos autos do PnKesso .\üministmti\-n n"
015/2024, submetendo-se as cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Ixi

Icdcral n® 14.1.33/2021, em seu art. 75, inciso 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento c a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de (Jcncros
-Mimcntícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal dc (ioclho Nctcv/M.\, nas
condições estabelecidas no Termo de Refcrcnaa.

1.2. Sào anexos a este instrumento e \ incuiam esta contrataçâcí, independentemente dc transcrição:
1.2.1. O Termo dc Referência que cmbasou a contratação;

1.2.2. .\ Autorização de fxnitratação Direta;

1.2.3. A Proposta do (ãintratado;
1.2.4. lAx-ntuais anexos dos document(->s supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1.0 recebimento dos scr\4ços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Art. 140 da L£i n® 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato adrmnisiriUi\"o deverá ser entregue mensalmente apos o

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro ! CtP 6&62Q-Ü00 \ CNPJ: 06.779.M0/000o00 ! Telefone: (98)3473-3187

t-mail: ç&m^_m^iç^jcnS^jmaii.com^ ^ , -—— y—-'.f
X
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2.3. O não cumprimento do disp<isto no item 7.1 acarretará a aplicação dc muita de mora c, a
critério da Administração, a extinçàt> unilateral dt> contrato, com fundamento ní> an. 162 da I.ei n®
14.133/2021.

2.4. A administração reieitará fundamcntadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 1411,
§ r, dale-i n° 14.133/2021.
2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, rcmo\er, reconstruir ou substituir, a suas
cxpensas, no total ou cm pane, no prazo dc 3 (três) dias úteis, a objeto do conirat' > em se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da Ixi n® 14.133/21)21.
2.6. O não cumprimento do dispisto nu item 7.4 acarretará a aplicação dc multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamemtf) no art. 162 da l.ei n°
^14.133/2021.
2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável p)r seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação pisterior da conformidade do material ou serxiço com as e.xigcncias
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso li, aUnea "a", da Ixã n® 14.133/2021.
2.7.2. Definiti\ amente, em ate .30 (trinta) dias, por serr-idor ou comissãíí designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que compro\ c o atendimento das cxigênci.u; contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b'', e § 3° da Ixá n® 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade C(tm o discriminado na nota fiscal, no termo dc

referência e na propista da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades obsei^-adas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado o.s critérios de medição, conforme determina o art. 6°,
inciso XXm, ALÍNPA "G", DA Uá n® 14.133/2021,

I CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do scr\-iço/ íornecimcnt(
executado, pelo prazo dc validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do obicto do presente instnimcnro dc Cí.uiirato, a ÍX)N 1 RA 1 AX I K pagaráà
( :GN"Í RATADA. o valor global de R$ 50.395,18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco
reais e dezoito centavos). VALOR VALOR

IJNIT. TOTALITEM DESCRIÇÃO
7  MARCA/

I FABRICANTE
ÜNID QTD

.v/i

ADO(:.\N n- SI •< :r,\i x isi-. vlm
SACHL iXf>í MiNtG
ACCCARPACCrn- tKG

.AGI A NtINFRAi. 5UtAlL

ILAIT

(1
l'ND

Aix^:vi.

\K1A

CRISIAl.

.XGI A MISHRAL 2tWAn.
ARFJA

CX

rSD

4011 RS 4,4f- RS 1 784.l«>

lU RS A'>.5" i RS 3'.>s.a»)

l'\D

RS 4,46 1 RS t.miK)

21 RS 2.1)'< RS 4.<X)tKt.*'

'A»*) RS !.A' RS ' I I(UI I tt I

ED. VEREADOR FRANaSCO FERREIRA
Rua R« Branco, s/n» Barrro Centro i CEP 6S 620^)00 ! CNPI 06.779.540/C001-00 | Telefone^^^a^

E-mall: c^ar8jn!^iCiÊ«ira8ê£IDA'Ía_tE
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6
HiscoiTCí 3X1 rnxi maría
mADlflONAL 312t'.

ESmELA CND 3(K) RS 6.44 RS 1.932.i.)()

7
Bis(:orrv>3xi crivam

CRACKl .R 3.SUtl
ESTRF.LA rxD 35U RS 5.45 RS 1.9(t7.5U

8 CAFÉ SOl.fVEL 200C1 SANTA Cl.AR.3 IND 48f> RS 22,67 RS I0.88i.6»>

y
LEYW. F.M LIQflTOrHT
IXll-.CiR-M.lI.

P{R.AC\Mi'BA fND 350 RS 7,43 RS 2.6Úi),5(i

te LF.rn-: f:m k) integral PIRACAMLBA CND WKi RS 6,92 RS 4.152,00

11
reirígerantf: 2L diversos

S.\IK.>R1'S
l»SU' l'ND 6t)U R$ 9.41 RS 5.646.0f>

12 Cl IA 2oc: maraiA IND 6ÍHt RS 3.9.3 RS 2..37(.MH'

V
FI-CCLA DE NL\DIOí:a

1 lIDRA 1 ADA SUOtiR.VMAS
PAM.VN.AL CND 12 RS 6,44 RS 77.28

14 MAtLVRJNA 25ü GRAMAS PRl.MOR IND 24 RS 3.93 RS 94,80

JS
FLCXJAO DE MIl.HO SíHt

tiRA.MA.s
CORING.A CND 3Uí.> RS 3.47 RS 1 (Ul.íM)

.4

'

POLPA DE MUTA 5"ticí

(MAR--\CriÁ, CSOIABA,
ACEROL.\. CAIA E BAfri RI)

POLPA FRCTi: IND 350 RS 9.41 RS 3.175..30

VALOR TOTAL RS 50.395,18

o

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da (Gamara Municipal de (.oelho Neto -
MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal
e dos documentos de regularidade tlscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenaada de recursos, cora fundamento no art. 141. caput, da 1 >ci n® 14.133/ 2U21.
4.3. ( > órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informacàc > em seu sítio
na internet, a ordem crímológica de seus pí^mentos, com fundamento no an. 141. § 3®, da Jx;i n
14.133/2021.

4.4. A nora Rscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e maprcsentaçãí t >p< ntumdade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item b.l.
4.6. O pagamento apenas será efctiuado após a especificação liquidação da despesa, confirme
previsto no art. 63 da Ixi n® 4..32ÍÍ/1964, que terá por base o contrato, a nota de emi->enho e os
comprovantes da entrega do objeto.
4.7. O pagamento apenas será efetuado aptis a empresa comprovar a manutenção de todas ns
condições de habilitação exigidas no termo de referencia, com fundamento no art. 92, mciso XVI,
da Unn® 14.1.33/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre\ ista na legislação nphcai el.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Omtrarada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação tinanccira Jci ida pela
(Contratante, entre a data do vencimento e o efetivfi adimplemcnto da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinle ionnula:
1 CM = 1 X N X VP, sendo:

KM = 1'Cncargos moratórios;

N = Número dc dias entre a data pre^■ista para o pagamento c a d» i efetivo pagament. >: VP ^ Valor
daparcela a ser paga.
1 = índice do compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro 1 CEP 420-000 I CNPi: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473 3187

E-maíl: camaramantaMlcnS^imail.com
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I = (TX) 1 = r6 / m^ 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi de\'idamentc especificado os critérios de pag-.imcnto, crínfoimc determina o an.
6°, inciso XXIII, alínea "g", da 1a.'Í n° 14.133/2(121.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas dccorrcnics da presente contratação cora-rài à conta de recursos espcdücos
consignados no Orçamento da (Câmara Municipal de (Coelho Neto/M.\.
5.2. A contratação será vitendida pela seguinte dotação:
I. ()rgàoi 01 - (gamara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 - (iâmara Municipal

III. Projeto/.Atividade: 2001 - Manutenção F Imncionamento Da Câmara Municipal
,IV. fdassificaçào Hconômica; 3.3.(K)..3t).(K) — Material de Cíjnsumo

5.3. Km caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçíimentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do tibjeto correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. A contratada terá direito ao reaiustamento, desde tjue decorridos 12 (doze) meses da data base
\'incuiada á data do orçamento estimado, conlonnc previsto no arl. 25, § 7®, c/c an. '>2, inciso V,
da U-in° 14.13.3/2021.

6.2. (3 reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IK^A, instituído pelo
IBC ;!•: (instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência c< mtratuai.
6 2 3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte féirmuia:

I
R = V X 1 -- Io == onde:

ío

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice {1P(7\), correspondente ã data base.

6.3. Somente ocorrerá este reaiuste para as parcelas ̂ uc ultrapassem o pcnodo mencionado e caso
o adimplcmcnto Ja obrigaçà.. das parcelas a rcal.aar nà<. estejam atrasadas p< .r culpa da i li .ntratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo índice anua! vigente, liquidando a diferença corrcspondc-ntc
tão logo seja divulgada o índice definitivo.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nH - Ba.rro Cantro [ CE? bi620-a00 | CNPJ: 06,779.540/0001 00 | Tetefone: (9813473-3187
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6.5. Caso o índ.cc estabelccuio para rcajustamento ̂ •enha a ser extinto ou de qualquer foima não
possa mais ser ut.h^aüo, será adotado cm subsnruiçào, mediante aditamento do contrato, o uue
vicr a ser determinado pcia legislação cntào cm \Sgor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai indice substituto, as partes elegerão novo mdice of.aal,
para reaiustamcnto do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Kste ctmtran, admintstratn ter.v , ,gê-nc.a de atê M de dezembro de 21)24. conli .rme Termo
de Referência e determina íx.-i n° 14.133/2021.
7.2. Caso o Obieto dtt contrato administratir o não seja exaurido ate o final de sua vigência a mesma
será automattcamcnte prorrogada, dc.sde que haja disponibilidade de crêd.to.s "orc.tmentãnos,
confonne possibilita o art. 109 c- c art. 105 da lati n° 14.13.1/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unUateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.
124. inciso í, da Lei n® 14.133/2021:

7.3.1. Quando hou\cr modiíicacào dt) projeto ou das especificações, para melhor adcuuação
técnica a seus objetivos;

7^.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição e|uanritati\ a de seu objetí), nos limites permitidos pí»resta 1x4;
7.4. contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. !24 mciso
n, da Ixin® 14.133/2021:
7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sen iço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da innplicabilidade dos termos contratuais
originárifis;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supcn-enientes, mantido o valor inicial atuídizado e vedada a antecipação do pagamentí. cm relação
:to cronograma financeiro fixado sem a oarrcspondentc contraprestaçào dc forneciinwUo de bens

execução dc obra ou senáço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso dc força
maior, caso foríuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prc\ isívcis de
conseqüência incalcuiá\'eis, que inviabilizem a execução do contrafíi tal crimo pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva dc risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subiícm '7.3.1 o contratado será < ibrígado
a aceitar, nas mesmas condiçê>es contratuais, acréscimos ou supressões de ate 25".. (\intc e cinco
por cento) do \alor micuil atualizado do contrato, não sendo possível a transfigurnçàf» do objeto,
conforme dispõe o art. 124 c'c art. 125 da ixi n® 14.133i 2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se í> contratado já hou^"cr adquirido os materiais c
os colocados no local dos trabalhits, estes deverão ser pagos pcia Administração pelos custos de
aquisição regularmente compro^-ados e monetariamentc reajustados, podendo caber indenização
p<.>r outros danos e^'entualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente o ̂mproi-ados,
conforme dispõe o art. I29dalxá n° 14.133/21)21.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP éS 620-000 t CNPi: 06 779.S40/0001-00 | Telefofte: {98)3473-3187

E>maj): carnarainunicipgicnSffgmatçcQm
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7.7. (-aso haja alteração unilateral do contrato tjuc aumente {>u diminua os cncargcís do contratado,
a Administração deverá restabelecer, nu mesmo termo aditivo, o equilíbrio cconòmic' >-rinanceir()

inicial, conforme dispõe o art. 130 da l>et n° 14.133/ 2021.

7.8. Kventual pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômicofinanceiro deverá ser
formuladí) durante a vigência do contrato c antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art.
131, parágrafo único, da Lei n'' 14.133/ 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO C np Tçrmo de
rçfçrçpçj^;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Tt-cnicos. Administrativo c Requisirante do contrato parn

acompanhar e fiscalizar a exccucát) dí^(s) Cà:)ntrato(s):
^\8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
^^apresentadas na proposta da CONTRATAU.-V, para execução dos scnàços, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Omtratante det crá ter resereado o direito de não mais utilizar os seiaiços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n" 14.133/2021;
8.1.4. Intenàr tiu intcrnmpier a execução dos senaços, nos casos e c<mdiçocs previstos na Lei n"
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disp<xsições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe is penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrattj nos casos previstos na Uá n" 14.133/2021;
8.1.8. IVecnchcf e enviar a Ordem de sen tço de acordo com os critérios estabclecidus no lermode
referência;

8.1.9. Receber os ser\iços executados pela <X1N'1 RAI .\DA, que estejam em conformidade ctjma
aceita, conforme inspeções a serem re;üizadas, devendo assinar ao final o TI RM( 1 DF.

RF:CF:bIMKNTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadet-juados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer scn-iço executado fíira das especificações
constantes na proposta da CÁ IN^RA l .\D A;
8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à (.ON i RA I ADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir dt > ato da recepção do scr> iço cxccutadode
tVirma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho c efetuar -> pagamento da fatura da emitida pda (Á )N I R.A 1 ADA
dentro dos prazos precstabelccidos cm (àjnirato;
8.1.14. Comunicar à f:ONTR.\TADA ttidas c quaisque-r iicorrêncras relacionadas com o
fornecimento dos sen iços.

8.1.15. Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto Cí.jntratadti, s"H asfuctos
rnarnímmtÊÊÊiim

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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escrito à (X)N rRA'1'ADA, as ocínrcncias dc itnpcrfciçòcs, falhas ou irregularidades,fi\an<jo-lhc
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos scmccs.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. líxccutar os scr\'iços, objeto do contrat<>, cm conformidade com o 't ermo de rekrcncia, ede

ac«jrdo C(jm a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas dalvci n"
14.133/2021;

8.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda c qualquer responsabilidade de natureza civibtrabalhísta
pretidenctária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto aopessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços fibjcto d(í contrato;

8.2.3. I^mitir a Nota fiscal de Fornecimento dos Scrviç<->s fazendo discriminar no seu corpo a

fldeduçào dos impostos exigidos pela (-ontratante, e o lote e número de processo de o )ntratação.
8.2.4. Fxecutar os scniços ctmforme especificações definidas no Termo de reterenci;i, nàcj

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de exccuçã» j para atender as demandas c< »ntraíadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom

as especificações dos seixáços;

8.2.7. Fxecutar, nos locais determinados pelo (X^NlITVrAN'!!-! na(s) Ordcm(ns) de Scr\"iços,os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. (a>municar à fX)NTR.\T.-\NTl\, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente cm
relação aos ser\-iços que forem objetos do (ôjntrato c prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, prq>osto apto a representá-la junto à (X3N'I*RATAN 11-., que dewrá
responder pela fiel execução do Contrato;
8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos c/oudos
(iestorcs dos Contratos inerentes à execução do objett) contratual;

^^8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA r.AN TF. ou a icrceirfis, por
culpa ou dulo de seus representantes legais, prcpfistos ou empregados, cm dccorrêno.i da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela (X)N'I*R.\T.\N'n',.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA"I'ADA,
esta pagará à CONTRATANTF o \-aior correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - D.AM, a ser emitida pelo C*tstor d<i (xmtratíi no valor ct>rrespondcnte
ao danfj, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatürii> e do contraio.
8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessánas á fiscalização da execução do obictopela
CON'l'RATy\NTF, cujo representante terá podercs para sustar o fornecimento dos seiviços, total
ou parcialmente, a quidquer tempo, sempre que considerar a medida necess:ina,c recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as t.bngaçocs por
ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na hcitacã»»:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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(X3Nl'RA'I'AN'rE para pagamento;

8.2.15. Substituir os scr\iços reprovados na accitaçàt), dentro do praz(.> estabelecido no 'lermo de
referencia, sem ônus para a C(^N'I'RA l AN TH;

8.2.16. Substituir os semços que apresentarem falhas, sem ônus para a (X)N"niA'l AN'ri% no
prazo de demais condiçtV^s previstas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os emprcgadí)S devidamente uniformizados e idcntihcados por meio de crachá,
além de provê-los com os b'quipamcntos de Proteção Individual - EPl. quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos lf>cais determinados pelo (X)NTRATAN'!'E' na < )rdem de Scn tço, objetoda
presente contratação, às suas expensas, dentn) do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar (js senãços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, sc houver.
8.2.20. Os Scr\iç()s devcràti ser de excelente qualidade, scnd<i aplicadas ttxlas as normas c
icxigências do C<'>digu de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante .i l igênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja prca isio para ocorrer apóso
término de sua vigcmcia.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das dispostç->cs contidas
no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso dc
fornecimento dos ser\-tços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo prr>duzid(i durante a prestação dos
ser\'iços e execuçãf) do contrato, devendo ser entregue ao f,ON IHA1 AN 1!-.. Ha\cndo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
(X)NTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serãrí aplicadas em conformidade com o disposto nus arts. 155 a
163 da i.ei n"" 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O címtratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações admintstrati\ as, cunformc
determina o art. 155 da Ixá n® 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuçào parcial do Címtrato;
9.2.2. Dar causa à incsecução parcial do contrato que cause gra\e dano à Administração, ao
funcionamento dos senãços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecuçào total do contraio;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.3. Não manter a proposta, salví) cm dccorrêmcia dc fato super\-enicnte dex idamenre justificado,
9.2.6. Não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação, quandí)
convocado dentro do prazo dc \ alidadc tle sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execuçàíi ou da entrega do fibjeto da licitação sem motno
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame <-.u prestar declaraçao
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

mmmÉkÈâÊsmm
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9.2.10. (Comportar-se üc modo inidônco ou cometer fraude de i^ualt|uer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ücitaçào;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da I^ei n°l 2.846, de 1 / de agosto dc 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da lx*i

14.133/2021;

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e c(^nfratar;

9.3.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

9.5. A .sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no

item 9.2, subitem "9.2.1", quando nàt) se justificar a imposição dc pen;ilidade mais grave, conforme

determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.
9.6. A sanção dc multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5'' n (cinco décimos por cento) nem superior

a 30"o (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da n®
14.133/2021.

9.7. .A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mcnciotiadas no item 9.2, subitcns "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" c "9.2.7", da Uá n®

14.1.33/2021, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave , c impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente
fedcrativc> que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) aní-»s, conforme dt;termina o
art. 156, §4®, da Ix-i n® 14.1.33/2021.

9.8. A sanção de declaração dc intdoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no ttem 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, c nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitcns "9.2.7', "9.2.8", '^.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar í>u contratar no âmbito da Administração Pública direta ou mdircia dc todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e má.\imo de 6 (seis (antis), conforme
determina o art. 156, § 5®, da n® 14.133/2021.
9.9. As sanções dc advertência, impedimento dc Udtar e contratar c declaração dc inidonctd:idc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da íxn n° 14.133-'2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aíj valor dc pagamento
eventualmente devido pela Administraçàtí ao contratado, alem da persa desse \-alor, a diferença
será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§8®, da Lei n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, cm hipótese alguma, a
fibrigação dc reparação integral df> dano causado à Administraçàf) Pública, conforme determina o
art. 156, § 9® da lz;i n® 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade dc defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimaçào. conforme determina o art. 15' da Lci n

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco, s/n« - Bairro Centro [ CEP 6S.620-000 1 CNPJ: 06 779 S40/0001 00 | T
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9.12.2. Na aplicação da ptna dc impedimento de licitar c contratar e declaração de intdoneidadc
para licitar ou contratar será instaurado processei dc responsabili/íação, a ser omdui^ido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais scr\'idores estái cis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos c intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data dc intimaçào, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pix-tenda produzir,
conforme determina o ari. 158 dal.ei n® 14.135/2(121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pt>r 1 (um) ou mais fiscais dí>
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respccti\-os
substitutos, permitida a contratação dc terceiros para assisti-líts c subsidia-los com tnlormaçocs
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da n° 14.133/2021.

^^10.2. O fiscal do contrato anotará em re^stro próprio todas as ocorrências rclacionadas à execução
^^do contrato, determinando o que for necessário para a regularização da.s fíütas ou dos defeitos

obsen-ados,conforme determina o art. Í17,§ l^^.da Iz;i n*^ 14.133'2(121.

10.3. () fiscal do contraio informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas
cnn\ enientes, n situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua mpetència,
conforme determina o art. 117, § 2°, da Ixá n° 14.1.33/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execuçàe^ do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da laa n®
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
U.l. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138
e 139 da Uá Federal n°. 14.1.33/2021.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. (-) presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na ixa n" 14.133, de 1° dc abní
de 2021, pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando supletivamenle os pnncipu>s da teoria
geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
U.l. Os casos omissos serão resolvidos á luz da Ixi ri' 14.133/2021, c d<is princípios gerais dc
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. l/m conformidade com a Ix. ri' 14.133/ 2021, a publicação resumida deste instrumento de
ct intrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oticial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nfi-Bairro centro | CEP 6^620^00 t CNPJ: 06.779.S40/0aQl QO | Telefone: (98)3473^318^
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oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pri^ ilciíjadtique
seja.

l'i, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam < >

presente instrumenttj, que foi impresso em 03 (trcs) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que surtam seus legais c juridicos efeitos.

(!!oelhf) Neto (MA), 13 de março de 2024

_vik' ' v' \^ f) •
CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves júnior

F^/Uio /L g-1^ / /ãJw cé
CONTRATADO

FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

O

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPb n''

o

Nome

CPF n'

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS ■ Bairro Centro I CEP 65 QOOQO | CNPJ: 06,779.S4(V0001-00 | Telefone; Í98|i473- U87
E-mail: famaramuntcipalcnSg^gmail com
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CONTRATO N": ÍH5/2Í)24 Dl-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014 2024

OBJETO: (.Viiirratação dc jx-ssoa juridíca para .K|uisiçà<í df C>t-nen>s Aiimcnricios. para atender a?: luvessjdadcs da (.âmara
Municipal de ÍÀ-elhf' \ero/NÍ.\-

CONTRATANTE: CÂMARA MUNiaPAL DE COLEHO NETO - MA

CNPJ: 0f).770.540/000l'0ü

^CONTRATADO: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)
CNPJ: 37.675.040/m.i01-43

VALOR: RS 30.395,1^ (Cuiqucnra /tiiL trezearos i nrn cnta v ancu reats e de/<nr»> ccntavosn

VIGÊNCIA: 31dc dta^emhro dc 2024 e determina 14.133/^)21

FlíNDAMENTAÇÀO LEGAL: \RT. 75. INCLSC4 U, DA LEI N." 14.133/21.

FONTE DE RECl>RSOS: Kccuro PnSpnc.

FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes

CPF; 915.865.693-68

Coelho Neto - M\, 1.3 de marco de 2024.

CAMAIIa MUNICIPAL DE COELHO NETO
José Ribamar dos Santos Alves Júnior

ED. VEREADÍ» FRANCISCO FERREIRA

Rua R» Branco, s/nfl ■ Bairro Centro ! CEP 65.620-000 j CNPJ: 06 779 540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-1187
E-mait: camafamcnldBaicnB^gmail.com
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CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

ATA DA 3i SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL OE CÁNINDO MENDES
CNPj 69.390.110\0001-03

Ata da terceira (3') Sessão Ordinária do Primeiro período, da 4* Sessão
Legislativa, da Câmara Municipal de Cândido Mendes. Estado do
Maranhão. Aos vinte e oito (28) dias , do mês de Fevereiro do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024). às oito horas e trinta {08h30mmhs)
horas no Plenário Vereador "EDSON COSTA", da Câmara Municipal de
Cândido Mendes, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador
Presidente josenilton Santos do Nascimento, reuniram-se os
vereadores: Tayron Costa Pereira, Tayron Gabriel Sousa de jesus,
Whebert Barbosa Ascençào, wadson jorge Teixeira Almeida. Antônio
Raimundo Oiniz Reis, Joeison Correia. Wheberth Barbosa Ascençào.
Nívea Marsonia Pinto Soares, Jaelson Araújo Ribeiro. Eníedes Rocha
Costa, em seguida o senhor presidente convoca a primeira Secretaria
Eniedes Rocha Costa para fazer a chamada nominal dos Vereadores e

após verificar número de quorum suficiente para a abertura da sessão,
em seguida o senhor Presidente convocmi a todos a ficarem de pé e
m^^ando a proteção de Deus e em nome da Lei declara aberta a

Em seguida convocou o 2® secretário para fazer a leitura da ata
da sessão anterior que foi tida e aprovada por unanimidade. Após este
ato o Senhor Presidente declarou aberto o espaço destinado as
inscrições do pequeno Expediente onde fizeram uso cs seguintes
vereadores: joeison Correia, Antônio Raimundo, Tayron Costa Pereira,
Tayron Gabriel Sousa, Cleverson Pedro, em seguida foi declaro o espaço
do Grande Expediente, com os pronunciamentos dos seguintes
Vereadores: Whebert Barbosa Ascençào, joeison Correia. Tayron Gabriel
Sousa de jesus, Cleverson Pedro Sousa de jesus, Antônio Raimundo
Diniz Reis. e jaelson de Araújo Ribeiro, em seguida foi declarada o
espaço da ORDEM DO OÍA, constou as seguintes matenais;
de Lei n» 002)2024 de autoria do Poder Executivo em caráter de

urgência. Que autoriza a doação de um imóvel propriedade do
Município de Cândido Mendes à defensoria Pública do Estado do

Maranhão, para a construção e instalação de um núcleo ecológico do
Município. Requerimento N® 001\2024 autoria vereadora Nívea

Marsonia. requerendo audiência publica com equatoriai, após lida as
matérias o senhor Presidente submeteu ao plenário o pedido de

urgência do referente ao Projeto de Lei n* 02\2024, que foi
aprovado, em seguida o Senhor Presidente colocou em discussão e
votação que obteve o seguinte resultado: três (03) votos contra, dos
veAMdores Whebert Barbosa, Tayron Gabriel Sousa de jesus. Wadson
jd^^um (1) abstenção, do Vereador joeison Correia, e seis (06) votos
a Favor, ficando portanto APROVADO juntamente com o requerimento
n» 001\2024. Constou ainda a REPRESENTAÇÃO N? 001)2024 que
obteve cinco (05) votos contra e seis (061 a favor do recebimento, em
seguida o senhor presidente comunica qua vai proceder d sorteio dos
nomes que irão compor a formação da COMISSÃO PROCESSAtfTE, e
convoca os vereadores jaelson Araújo Ribeiro e Nívea MarSonia para
dar continuidade ao sorteio. 1® nome sorteado: Cleverson Pedro Sousa

de jesus, 2® nome sorteado: Antônio Raimundo Diniz Reis. nome
sorteado: Eniedes Rocha Costa, após o sorteio ficcw determinado entre
eles as suas respectivas funções: Vereador ̂tònio Raimundo Diniz
Reis - Presidente. Vereadora Eniedes Rocha Costa: Membro e

Cleverson Pedro Sousa de jesus Relator. Em seguida fw declarado o
espaço reservado a Explicação Pessoal, onde usaram a palavra os
Vereadores: Jaelson Ribeiro Cleverson Pedro e Antônio Raimundo Diniz,

Como não havia mais nada a se tratar o Senhor Presideríte convocou

todos a ficarem de pé e invocando a proteção de Deus e em nome da
Lei declara encerada a sessão e seguida mandou que o 2® secretario
lavrasse a presente ata. que depois de tida e ajwovada vai devidamente
assinada.

Publicado por EDMtiSON MOURA ROCHA
Código identificador: 00053e438eõe63fccl23db95fb2(229e

AViSO DE DISPENSA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - MA, com sede a
Com sede a Praça Senador Cândido Mendes N» 09. Centro CEP
65280-000, inscrito no CNPJ sob n.^ 69.390.110/0001-03. leva ao

conhecimento dos interessados que encontra-se aberto o PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA N' 007/2024, na modalidade de DISPENSA
ELETRÔNICA 007/2024. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto
da presente dispensa eletrônica é a Prestação de serviços de
gerenciamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal de
Cândido Mendes, cumprindo o que e exigido pela Lei Federal n®
12,527,'201l (Lei de Acesso à Informação) e demais dispositivos legais
que determinam como deve ser a transparência administrativa rto setor
público, com a emissão de relatório técnico de abastecimonto, o qual
observará os íxeceitos de direito público e, em especial as disposições
da Lei Federal n® 14.133/21. art.75. II. Lei Complementar Federal n®
123/2006 e alterações posteriores e demais legislações
complementares. assim como as coridiçoes estabelecidas no edital,
disponível no Portal de Transparência da Câmara e no Portal Nacional
de Compras Públicas.

Cândido Mendes - MA, 19 de março de 2024

joseniltiw Santos do Nascimento

Presidente da Câmara

Publicado por EDMiLSON MOURA ROCHA
Codtgo fOentittcadcr. 263aa9Ea98234tatcac94t85662868bt

CAI»1ARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOCONTRATO N': 015/2024 DEPROCESSO

ADMINISTRATIVO N® D15/2024DISPENSA DE LICITAÇÃO N«
Q14f7024OBjETO: Conb-atação de pessoa jurídica para aquisição de

Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MÂ.CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE
COLEHO NETO - MA CNPj: O6.779.540/0001-00CONTRATADO: FT

COMEROO LTDA (COMERCIAL VIGORjCNPJ: 37.675.040/0001-43VALOR:

R$ 50.395.18 (Cinqüenta mil, trezentos c noventa e cinco reais e
dezoito centavosj.VIGENCIA: 31de dezembro de 2024 e determina Lei

n' 14.133/2Q21FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75. INCISO II, DA LEI N.®
14.133/2l.FONTE DE RECURSOS: Recurso í-róprio.FISCAL DE

CÜN1 RATO: francisco Silvio Lopes GomesLPf 91S.86S.693-68Coelho
Neto - MA, 13 de março de

2024. CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETOjose Ribamar dos Santos Alves júmor

Publicado per ANA CARQLÍNE BLAMIRES BATALHA

Codígo fdení/ficatíw." 9fle7?81d6i863742eli32ae21605deb

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DÊ CONTRATO CONTRATO N« OO8.'2024 DEPROCESSO

ADMINISTRATIVO N» 008/2024DfSPENSA DE LiaTAÇÃO N®
007/20240BjETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação dos serviços de engenharia pare Reforma do Prédio, de
acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto /MA.
nas condições estabelecidas no Termo de Referencia/Projeto
Básico.CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO -

MA CNPJ: 06.779.540'0001-O0CONTRATADO R V j DE MACEDOCNPj:
24.24l.458/0001-09VALQR; RS 97,899.09 (Noventa e sele mil
oitocentos e noventa e nove reais e nove centavosjVlGÊNCIA; vigência
de 3 (três) meses, a partir de sua assinatura, conforme Termo de
Referência,' Projeto Básico e determina cei n-

fERTIfCAOD D-GíTALLtf W?
r i 'JkS t t»!-, ! i M»>.i

www.uvrm.fnm.br
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L^lCÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊi

;..'«ii5/.SÁS^?ádiVÓ4Í»i

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - GENEROS
ALIMENTÍCIOS

COTAÇÃO 01- VIGOR
MERCANTIL

COTAÇÃO 02 -
GEOVANE PEREIRA E

CIALTDA

COTAÇÃO 03 -
COMERCIAL MAKE

COTAÇÃO
04-

CONTRA

TON"

015/2024 -
CÂMARA
MUNICIP

AL DE

COELHO

NETO/M
A

PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

Achocolatado em

pó instantâneo.
Embalagem de

400G. UMD

380 R$ 6,50 R$ 2.470,00 RJ 7,50 R$ 2.850,00 R$6,80 R$ 2.584,00 R$ 4,46 RJ 1.694,80 R$6,32 R$
2.399,70

2

Adoçante
Sucaralose em

Sachê

400X600MG.

Caixa corn 400

unidades. cx

8 RS 36,90 RS 295,20 R$ 37,99 R$ 303,92 R$ 37,10 R$ 296,80 R$ 39,50 R$ 316,00 R$ 37,87
R$

302,98

3

Açucat Refinado
Cristal, pacote de

IKG. UND

320 R$4,50 RI 1.440,00 R$4,75 R$ 1.520,00 R$4,60 R$ 1.472,00 R$ 4,46 R$ 1.427,20 R$4,58
n RI

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mali: camaramunícípalcn8@gmaiLconn
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lÜKlCAMARA MÜKIICíPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊ!

4

Água mineral sem
gás, fardo com 12
garrafas de 500ML.

FARD

O

500 R# 18,00 R$ 9.000,00 R$21,00 R$10.500,00 R$ 19,80 R$ 9.900,00 R$ 2,00 RI 1.000,00 RS15.20
R$

7.600,00

5

Água mineral setn
gás, caixa com 48
Copos de 200ML. CX

250 RJ 29,90 R$ 7.475.00 R$ 36,00 R$ 9.000,00 R$ 33,60 R$ 8.400,00 R$1,00 R$ 250,00 R$ 25,13
R$

6.281,25

6

Água mineral setn
gás, galao de 20

litros. UND

60 RS 6,00 R$ 360,00 R$ 7,00 R$ 420,00 R$6,00 R$ 360,00 R$0,00 RS 0,00 R$6,33 R$
380,00

7

Biscoito Doce 3X1

Tipo Mâda
tradicional, pacote

312G. UHD

280 R$4,50 RS 1.260,00 R$4,75 RS 1.330,00 R$4,60 R$ 1.288,00 R$6,44 RS 1.803,20 RI 5,07
RS

1.420,30

8

Biscoito Salgado
3X1 Tipo Cream
Cracker, pacote

350G. UND

340 R$ 4,50 R$ 1.530,00 R$ 4,75 R$ 1.615,00 R$ 4,60 RI 1.564,00 R$5,45 R$ 1.853,00 RI 4,83
R$

1.640^0

9
Café solúvel em

pó, refil 200G.
UND

470 RJ 13,99 R$ 6.S75A0 R$ 14,10 R$ 6.627,00 R$ 14,60 R$ 6.862,00 RI 22,67 RI 10.654,90 RS 16,34 RS
7.679,80

10

Leite em pó
integral, pacote

200G.
1 UND

620 R$6,90 R$ 4.278,00 R$7,10 R$ 4.402,00 R$ 6,99 R$ 4.333,80 R$ 7,43 RI 4.606,60 RS 7,11
RS

4.405,10

11
Refrigerante 21

diversos sabores.
UND

605 R$ 6,00 R$ 3.630,00 R$7,00 R$ 4.235,00 R$6,50 R$ 3.932,50 R$ 6,92 RI 4.186,60 R$6,61
RS

3.996,03

12

Chá CAMOMILA

sachè lOg. Caixa
com 15 uoklades.

CX

610 R$3,50 R$ 2.135,00 R$ 3,90 R$ 2.379,00 R$3,60 R$2.196,00 RI 9,41 RI 5.740,10 RI 5,10

"It
hUi

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.54-0/0001-00

E-mail: camaramunícipalcn8<S)gmQíl.com

e'
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COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊI

13

Fécula de

mandioca

hidratada.

Embalagem com
500 Gramas. UND

15 R3t6,50 R$ 97,50 R$ 6,75 R$ 101,25 R$6,80 R$ 102,00 R$ 3,95 R$ 59,25 RS 6,00 RS 90,00

14

Margaiiim cteraosa
com sal.

Embalagem com
250 Gramas. UND

10 R$3,50 R$ 35,00 R$4,25 R$ 42,50 R$3,60 R$36,00 RS 6,44 R$ 64,40 RS 4,45 R$44,48

15

Flocào de milho.

Pacote com 500

Gramas. UND

290 R$1,90 RS 551,00 R$ 1,99 R$ 577,10 R$2,10 R$609,00 RS 3,95 R$ 1.145,50 RS 2,49 R$
720,65

16
Sai refinado.

Pacote de Ikg. UND
10 R$ 0,99 R$9,90 R$1,25 R$12,50 R$1,10 R$ 11,00 R$3,47 R$ 34,70 RS 1.70 RS 17,03

17

Poupa de frutas
para sucos nos

sabotes

MARACUJÁ,
GOIABA,

ACEROLA, CAJÁ
E BACURI.

Pacote 500G.

UND 560 R$7,99 R$ 4.474,40 R$8,25 R$ 4.620,00 R$8,10 R$ 4.536,00 RS 9,41 RI 5.269,60 RS 8,44 R$
4.725,00

VALORES TOTAIS R$ 45.616,30 RI 50.535,27 R$48.483,10
R$

40.105,85

R$

46.280,1
3

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camaramunicipalcnSf^gmoil.com

Cfl « .
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CÂMARA MUNICIPAL DE ,  f"-Zj22ZSGZ3r
COaHO NETO

TRABALHANDO POR VOCÊ!

DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Rubrica

^ Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jarídica para aquisição de materiais
de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da câmara Municipal de

Coelho Neto - MA, no valor de R$ 46.280,13 (Quarenta e seis mil duzentos e oitenta

reais e treze centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

ié Ribamai^do^antos Alves Júnior
Presidente^ CâmaraWun^ipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
E-mali: camaramunicipcilcnSf^nnaiLconn
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO
TRABALHANDO POR VOCÊI

PORTARIA N5D23/20Z5-GÂB/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras

providências."

^  D PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CDELHD NETO, Estado do Maranhão, usando de suas
^ atribuições legais e de acordo com o art. 13, inciso XIII, do Regimento interno,

RESOLVE:

Art. I®. NOMEAR para o Cargo de CONTADOR do Poder Legislativo Municipal, a(a) Sr(a). AUGUSTO
CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF n® 034.85S.393-D3, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a
partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

O Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MÂ, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

losé Ribamar dos Santos Alves Júnior

PR^SII^NTE

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro i CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maM: ccm3rQrnmicipaicn8@grTx3il.conn
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O presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de de janeiro de 202S. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado dc acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, com as devidas justificativas.

Publique-se.

Coelho Neto (MA). 06 de janeiro de 2025.

José Ribamar dos Santos Mves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por: fOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador d396d29499f669elc4af35eàa40c9c6f

PORTARIA N9 022/2025

PORTARIA N9 022/2025-GA8/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNKIRAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso Xllí, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal. o(a) 5r(a). MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPf
n6 026.973.143-18, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2*. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mil e vinte e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

PuWtque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coeftío Neto-MA. aos tre2e dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: bc9bf2e5c78aa9d731a70bel093dSB44

PORTARIA N« 023/2025

PORTARIA N» 023/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.



PODER
LEOISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO
TRASALHANDO POI A2&.

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101

de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n® 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de

Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a

previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa

de licitação, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Gêneros Alimenticios, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 49.327,64

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 46.280,13 (Quarenta e seis mil duzentos e oitenta

reais e treze centavos

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO; R$ 4.245.000,00

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO; 1,1%

Conforme análise verificou-se que o percentual de con^rometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de Coelho

Neto corresponde a 1,1%.

O
Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercidos subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE

FEVEREIRO DE 2025.

AUGUSTO CÉ^JJKARAUJG GONÇALVES

Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-moB: carrarQmunidpalcn8/^)gmaiLcorn
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C0EU40 NET
TtVABALHANDO POR VOCfil

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÃOrOl - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 ~ Material de Consumo

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE

FEVEREIRO DE 2025.

AUGUSTO CBS

Portaria n

^UJO GONÇALVES

023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maB: cQnnQrQrr>unícipaicn8<g)9nnQíLconn
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TRABALHANDO POR VOCÊ!

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento as determinações do inciso II do Art 16 da Lei Complementar 101 de 04 de

maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas

Dotações Orçamentárias:

ü

ORGÃO:01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J.9030.00 - Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

46.280,13 (Quarenta e seis mil duzentos e oitenta reais e treze centavos).

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

Jose^bamar dos Santos Alves Júnior
Presidente daCâmara MunicWl de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-malt CQmQrQmunidpC]lcn8!^maíl.com
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CÂMAPA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊ! FLS:

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMEPÍTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos í e ÍI do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materíais de G^eros Alimentfcíos, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Coelho Neto (MAX 17 de fevereiro de 2025.

Josá^bamar dos Santos Alves Júnior
Presidente d^âmara Municibal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n** - Bairro Centro j CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-malt cQnnarannuniapQlcn8@QrTX3lLcom
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA"

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

APROVO o jwesente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais

para realização do Procedimento de Contratação Direta.

O
Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José^bamar
Presidente da tramara

ntos Alves Júnior

nicipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moll! carr>arannunldpcilcn8<g)gmQÍlcom
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais,
e na conformidade do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n® 14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de pessoa jurídica para aquíríçâo de materiais de Gêneros Alimentícios,

para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de

Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo n°
&13/2(I25, conforme Art. 75, Inciso II da Lei Fed^l n° 14.133/2021, para o OBJETO a seguir

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

04. Valor Total Estimado: R$ 46.280.13 (Quarenta e seis mil duzentos e oitenta reais e treze

centavos).

05. Fundamentação Legal: ArL 75, Inciso II da Lei Federal n® 14,133/2021, Decreto

Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES,
publicada 26/06/2023.

Coelho Neto (MAX 17 de fevereiro de 2025.

Jose^bamar
Presidente daX^amara

ntos Alves Júnior

cmai de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-nrwlk canTaramunicipcitcn8@qrrK3il.com
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo n® 013/2025, que deu origem ao
presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO
- Processo Dispensa de Licitação n® 007/2025.
- Dispensa de Licitação, nos termos Art 75, Inciso 11 da Lei Federal n'' 14.133/2021, Decreto
Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES,
publicada 26/06/2023.

- Requisitante: Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
- Descrição: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros
Alimentícios, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas por fornecedores do ramo deste objeto e
abalizados em preços atuais de mercado, no valor estimado de RS 46.280.13 fOuarenta e seis mil
duzentos e oitenta reais e treze centavos).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:
Órgão: 01 — Câmara Municipal
Unidade Gestora; 01.01 ~ Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

PorMa n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mqli: camaramuniclpcdcn8<^gmQiLcom
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Assessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégja assessoria jurídica os autos do Processo
Administrativo n" 013/202.S, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA, para análise e emissão de Parecer Jurídico do
Edital da Dispensa de Licitação, com o respectivo termo de referência e minuta de contrato,
nos termos do art 72, inciso III da Lei Federal 14.133/2021.

Após, encaminhe-se para publicação.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nc^.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da 5uva r^erreira

Portaria n" 001/2Q25-GAB/PRES

Diretora Administraáva

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall: cannaramunicIpalcnBigxyTnQiLcom
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Còmara Municipol
de Coelho Neto

PORTARIA N'' 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e
dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado do

Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art 19. inciso XIII, do
Regimento interno,

RESOLVE:

Ari. r. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo, especialidade ADVOGADO
do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SILVA, CPF
nfi 004.497.813-80, inscrito na OAB/MA n°8.702, com a? atribuições ine^^^^^te? cargo

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR OOS SANTOS AL VES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

W. VEREADOR FR^aSCO FERREIRA
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C^MÃBA MUNICIPAL BE COELHO

NETO

PORT.4KIA N» 034/2023-GâB/PRES

Coelho Neto(M\>, 02 de JuSlcIto de 2Q23>

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xin. rio Regimento interno.

HbSULVE:

Art. P. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade; ASSISTENTE
T coTcr i^TnrA Dor4/>». t ggjgistivc Muníclpal, c(a)

Rrfal. JFFFFR.SON m.RTA SÍT.VA. C.PF n»
Ü31.142.6Í3-1U, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria enri-a em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
.mo de dois mil e vinte e três.

Diário Oficial Eletrônico Edição n® 914/2023

inciso Xlíl, do Regimento IntefcSâS,»^-

RESOLVE:

lnibhc

^,=>'dí

PA M«

açàür0fir0172Ü23

JOSÍ RIBAMAR DOS SANTOS .ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CáI^íARA IvIUímICíPAL

PORTARIA N» 038/2023-GAB/PRES

Coeiho Neto(MA). 02 de ia&eiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

o PRFRTDFNTF DA CÂMARA MUNICÍPAI DF

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

Art. 1°, NOMEAR para o Cargo de Abüiistjbi
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipal,
o{a) Sría). NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF n«
bül.b2b.823-92, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
r.nntrérin

Pubiíque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mri e vintf» e três

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

rt%yr%tTC
a. A-a <6.

Coelho NetoíMAL 02 de janeiro d© 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

lagsis s de accrdc ccm c art. 19,
inriRn XTTT. rin Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1^. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo,
especialidade ADVOGADO do Poder Legisiaiivo
M uíi iC ipõ l, uiflj oíidj. rcDrvo hí-c i^rvc.
BARRADAS SILVA. CPF n°. 004.497.813-80, inscrito
na OAB/MA n°8.702, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Ari. 2®. Esta portana entra em vigor na data de sua
publicação, revogando Sc as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Ca.mara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

Pr«f«ttura Munic)p«a «*o Cogito H«io - MA. Ootul» V«rg*o, C/N . Conte», Profoito Bruno Jooó AlmoBi» a Oihro
"ara ço3is"ulttii a veracidod© da íjubiicação eaeaic ytllí/»;/,'du!ii.(.uelLoíM5Lu.iua.ytiv bi/diai»ooí»i,icd/4i:j

tdlçào no d*914/2023
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JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRES!DE^n'E DA CA^•Í.'^PA» MUNICIP/J-

PORTARIA Nfi 040/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA>, 02 de janeiro de 2023.

Uíspoe sobre a nomeação do servidor gue abaixo
indica e dá entras providências^

O PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICTPAT., DF

COELHO NETO. Estado dn Maranhão, usando d«

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

legislativo, especialidade^ VrelAr'''^^o^bd'er
T  rr\r^i ••T'r\-'.r nr-n-r^r-

i>iuLUvyi.^ai, íxvuí^i l l/hU'*' '
/^TTlít>TT** /-«rvT? _n nn r< * » ^ n i /-> -. --

X  U- Í?CÍ V/. 1 a . U Ü-U U, UUill ÜO

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições eai
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Netn-MA . ans doic dias dn mêc do janeiro do
ano de dois mll e vinte e três

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 1". NOMEAR pãiâ o Câiyo cm Auxiliàí
legislativo, especiaDdede VIGIA do Poder Legislativo
Municipal, o(a) Sr(a). WARLEN ARAÚJO SANTOS.
CPF 516.324.973-87, com as atribuições inerentes
ao caroo.

PORTARU N0 042/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), @2 de janeiro de 2023.

Art.. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publigue-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dicis do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte s três.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

indica e dá outras providências.'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Intenio,

RESOLVE:

A T T rr» T*TXTT/-vr»

IKJOL. i.\ijjru*inx\ U\JO lOriiM uo /ulvíí,o J üimua

^ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARU NO 041/2023<GAB/PR£S

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

Indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.
inciso XIXI, do Regimento Interno,

P.ESOL\^*.

Art. 1^. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

AiL. 1-. NOivíSAR para o Cargo em Auxiliar
Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal. o(a) Sr(a).

RENATO DE LIMA SILVA, CPF 601.482.043-41,

com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

DiiKlimi o.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA. aos dois dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ PJBAM4P. DOS SANTOS AL\^ES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

rreieuura Muntcjoai ae uoeüio iseto - ma. rraca uetuiio varcas. briN . uentro. rrereito tjruno Jose Aimeiaa e iuva

Para cvnEultar a ';©racidad9 da ̂publicação acccco htQJOi//dcm.coolhoncto.nio.gov.br/dion{>oficicil/415
Edição no n*9H>'2023
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COELHO NET
TRABALHANDO POR VOCÊÍ

EDITAI. DE DISPENSA DE UCITAÇÂO ELETRÍ^ICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 007/2025

Processo Administrativo N"" 013/2025

1. PREÂMBULO

Toma-se público que a Câmara Munici|^ de Corfho N^o/MA, inscrita no CNPJ sch o
06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.620-000, Coelho Neto/MA,

por meio da Agente de Contratação e Equipe, nomeadas peía Portaria n° 020-2025, realizará Dispensa

Eletrwúca, cc»n critério de julgamento menor fweço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei

Federal n® 14.133, de 1*^ de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, do

Decreto Municipal 086/2023, publicado 12/06/2023, e da Portaria Legislativa n° 151/2023-

GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação aplicável.

Data de Início das Propostas: 21/02/2025 às 21:30h
Data Final das Propostas: 26/02/2025 às 08:G0h
Data Final de Lances: 26/02/2025 às 14:20h

Link: http://www.portaldecompraspubIicas.com.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
LL O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pessoa

jurídica para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros AHmcntícios, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por dispensa de licitação,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

IJZ. A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.
1.3. O critério de jul^mento adotado será o menor preço ̂ obal, observadas as exigêndascontidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do c^eto.

L4. O valor global estimado para contratação é de R$ 46.280,13 (Quarenta e seis mil duzentos e

oitenta reais e treze centavos).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A partidpaçào na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras

Públicas integrante do Portal de CcMnpras Públicas, disponível no endereço eletrônico

http: / /www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedúnentos previstos no Portal de Compras Púfc4icas,

para acesso ao sistema e operadonaEzação.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mate cannaramunicipalcn8@gmQil.conn
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previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7. juntamente com a proposta de preços e os documentos de habiÜtaçào, as empresas proponentes
deverão apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de no máximo (1%) um
por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades previstas no art. 96 da Lei

n° 14.133, como condido de classificação de sua proposta e conseqüente dassifica^o.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de sua

proposta inidal, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
0 I exdusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descdçào do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabeleddos para

abertura do procedimento.

3.2.L A proposta também ckverá conter dedaração de que cotrqjteende a integralidade dos custos para

atendimento dos dirdtos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infrakgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cc^iduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as espedficaçôes do objeto contidas na proposta, em espedal o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaras previdendários,
trabalhistas, tributários, comerdais e quaisquer outros que inddam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inidal, quanto na etapa de lances, seiào de ̂ dusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, scA> alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empcrcentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabeleddos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em confomúdade ccmi o que dispõe o Termo de Referenda ou Projeto Básico, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como cfc fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, prcmiovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inidal, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, dente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
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3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam*' 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49.

3.8.3. que está dente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assunúndo
como ônnes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigêndas de reserva de catgos para pessoa cc»ndefidênda e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art 93 da Ld a® 8413/91.
3.8.6. que não enqtrcga menor de 18 anos cm trabalho noturno, frerigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T,
XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08;02h da data estabeledda neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exdusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horano de finalização de lances também |á previsto
neste aviso.

4.2. Iníaada a etapa cctfnpetitiva, os fomecedc^es deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio
de sistema detrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
44.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
43.L O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aoiance que esteja vencendo
o ccstsmc, desde que inferiores ao menor por de ofertado e re^strado pelo àstema, sendo Cais lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inridirá tanto em
relação aos lances intermediários qisnto emrdação ao que cobrir a mdhor oferta é de R$ 0,01 (um
centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regjstrado
primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgado dos lances, pHo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.8,1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

hig^ quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
ccMitrataçào.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negpdaçào de condições mais vanfâjosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada ccMitraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço conqjatível ao esthnado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negodaçào, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer adma do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a n^ociaçào, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
comf^ementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormentwizadas neste aviso ou an seus anexos;

5.63. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.63. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.6.6. dmar de apresentar prc^sta readequada no prazo previsto pelo Agente de Contratação;

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
recrutar a contento o objeto, considerada inexequívd a proposta de fHcços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites rnmimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renunde a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como lek, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indídos de inexequibilidade da pre^x>sta de preço, ou em caso da necessidade de

esdarecimentos compíementares, poderão ser efetuadas diligêndas, para que a empresa comprove a

exequibilidade da prc^sta.

5-9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desdasdficaçâo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
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majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de ̂ ue trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas tjuenão alterem a substancia

das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recí^hânento
de impostos e contnbuiçÒes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimaito das especificações doobjcto, poderá ser
ceJhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço chi da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou latu:e vencedor for desclassificado, será exanünada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na o«lan de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a ̂ ssio será suspensa, informando-se no "chat"a nova data e horário para

a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da pr<^>osta, se imdará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABIUTAÇÃO
6.L O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
cx)m fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.
6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, espedabnente quanto à existida de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoriâ-Gerâl da União (^wvrw.portaldatransparencia^ov.br/ceisl;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

Cwwwxai.ius.br/imptobidade adm/consultar requetido.ptyl.
d) Lista de Inidóneos mantida pdo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral

da União - https: / /portaldatfansparencia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas **b", "c" e "d** acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurícfica do TCU

(https://ceitidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fc^necedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, qe^ prevê, dentre as sanções infestas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessc^ jurídica da qual seja sócio majoritária

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de buria sera verificada por meio dos vínculos societários, tinhas de fornecimento
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similares, dentre outros.

6.2,2.1.2. O fornecedor será convocado para manífe^açào previamente à sua desclassificação.

1.1.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por ráha de

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de partidpaçào, a habilitação dos fornecedores, será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam v^entes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.Z O descumprimento do subitem adma implicará a inabüitaçào do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ôes)

válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato €%ital, após solicitação da Adntirástraçào, srá> pena de

inabüitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenráiimento de requisitos mediante

apresentação dos documente» G«igínaís nao-digi^s quando houver dúvida em relação à integridade do
documento dig^tal.

6.6. O fomecedc«r enquadrado como micro«npreendedor individual que pretenda auf«rir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demcwistraçòes ccmtábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabihtâdo o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja pc« não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Avüo de

Contratação E>ireta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências |»ra a habãitaçào, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

unia proposta que atenda às especificações do c^jeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.

6.10. Os documentos a serem exigjdos para fins de habiüra^o que seràosolidtados do fornecedor mais

bem classificado da fase de lances, são:

6.10.1. Habilitação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; OU

6.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condidonada à verificação da autentiddade no sítio

www.pottâldoempreendedor.gov.br: OU

6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLÜ ou sociedade identificada
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6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pcssc^ tísica^

6.10.4. Habilitação técnica:

6.1Q.4.L. Comprovação de aptidão para a preataçao dos. serviços similares de complexidade

tecnológica c operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas

jurídicas de direito público ou pávado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

6.10.5. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá compro^^ lal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homoío^ção e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivaiaite.

7.2. O adjudicatárío terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo pata assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, |wa que seja assinado e
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo presto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrc^do 1 (uma) vez, por igual período, por sc^dtaçào justificada do

adjudicatárío e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, em conformidade com Termo

de referenda, prorrogável conforme previsão legal e nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovação das

condições de hatálitação e cc«itrataçào ccmsignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a v^ência do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustávds no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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parcda a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

í = íTX) I = (6 / 100)/365 I = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclaredmentos sobre pa^mento devem ser enviadas ao e-mail
bcitacâocamaracoelhoneto@hotmail.com

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do c^jeto correrão por conta dos recursos espedficos
consignados ao orçamento da Câmara Municipal de COELHO NETX) - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

Ofgào: 01 — Câmara Municif^

Unidade Gestora; 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Qassificaçào Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

12. DO CONTRATO

12.L A Administração convocará O proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
AVISO e as condições da Lei Federal n^. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
12.3. Os tomos do instrumento de contrafâçào vincular-se-ào estritamente às disposições deste

instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da en^resa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de íidtaçào será pelo período de até 31 de
dezembro de 2025, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,
o contratado será obri^do a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Ld n® 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar
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e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências racionadas
com a execução e determinando o <juc for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus a^ntes e prcpostos, de conformidade com o arr. 120 da La n** 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem conu:) o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referenda:

14.1.1. N€«near Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para accHupanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as espedficações
apresentadas na prc^>osta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nodvo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudidal à saúde dos usuários;
14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nao mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma nao cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao inf^tor as penalidades
previstas na Lei n'' 14.133/2021;
14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e ccMidiçòes previstos na Lei n**
14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
14.1.6. Denundar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei a'' 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir umlaterahncntc o Contrato nos casos furevistos na Ld n° 14.133/2021;
14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabeleddos neste Termo de

referenda;

14.1.9. Receber os serviços fomeddos pda CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solidtar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequackis ou
prejudidais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das espedficações constantes

na pre^>osta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrente do mau uso ou oparaçào imprófma, a partir do ato da reedição do produto fomeddo para
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objetonào tenha apre^ntado defeitos;
14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
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dos ptazos pfeestabeieòdos em Contrato;
14.144. Ccwnunicar à CONTILATADA todas e quaistjuer oeotrências relacionadas com o fornecimento

dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrita à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregtilaridades.fixrando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

14.2. Caberá à CONTRATADA» alem das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referenda, nao

podendo nunca ser inferior a esta;
.  I 14.2.2. Manter capaddade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.3. Prestar todos os esdaredmentos que lhe forem solidtados pelo contratante, reladonados com
as espedficaçòes óos serviçcw;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(as) de serviços objeto
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabeleddo;
14.2.5. Ccanunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a r^>resentó-la junto à CONTRí\TANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;
14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Reparar quaisqi^ danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, cm decorrência da presente lelaçào
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o accMmpanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE.

O 14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer em^^jado ek CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representente terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;

14.2.16. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri^çõespor de

assumidas, todas as concfiçòes de halrilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTES;
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14.2.13. Substituir os s«tíços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, noprazo de
demais condições previstas neste Termo de referência.

14.2.14. Apresentar os empre^dos devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
14JL15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega esmbelccido;
16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas a execução dos s^viços, tais como frete, seguro,
inqjostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
14.2.17. Os Serviços deverão ser de excdente qualidade.

14.^18. A contratada estará obrigada a atender a todc» os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término

de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de referência e no(s) respectivo(s) contfato(s), indusive quanto ao compromisso de executo
dos quantitativos contratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Cí^nete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada

que:

15.1.1. dar causa à inexecuçào pardal do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

fundonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecuçào total do ccmtrato;

15.L4. deixar de entregar a documentação ex^da para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrênda de feto superveniente devidamente justificado;
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

O 15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigicfe para o certame ou prestar declaração falsa

durante a lidtaçào ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a lidtaçào ou praticar ato fraudulenta na execução do contrato;
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilídtos com vistas a frustrar os objetivos da Kdtação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Ld n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecuçào total ou pardal do objeto deste contrato, a Admioistr^iào pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae saá
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.1.
15.2.3. Impedimento de lidtar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
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15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15^4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, peIasin£raçÕes

administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações

administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o re^onsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração PúbKca direta c indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3» As sanções previstas nos subitens 15.2.1,15.2.3, e 15.2.4 poderio ser aplicadas àCONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a saiem efetuados.

15.4. Se a muita aplicada e as indenizações catóveis forem superiores ao valor de i^gamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe

de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em cctfnpensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas t^ste
AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.153, de 2021, as empresas

ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva ptw praticar, por mão dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da hcitaçao;
15.7.3. Demonstrem não possuir ickMtãdade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilídtos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proc^so administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei 14,133, de 2021, e subsidiariamente a Lã a" 9.784, de 1999.

O 15.9. As multas devidas e/ou prejmzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Munidpal e cobrados judidalmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)<has, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Caso o valor da multa não seja sufidente para cobrir os prejuízos causados pda conduta do

prc^xMiente, o Municípáo wi Entidade poderá cofctfar o valor remanescente judidalmente, conforme

artigo 419 do Código QviL
15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem c€»no o dano causado à Administração,observado

o princípio da propordonalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indídos de prática de infração
administrativa tipificada pela Ld n° 12,846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nadonal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa d^«áo ser remetidas à autoridade cOTnpetente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prelinúnar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não ccwtsideradas ccanoato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013, segtmáo seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dc^ processe» administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prcjuízos à Administração PúbUca Federíd
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçào de agente público.
15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o

procedhnento previsto na Lei Federal n" 14.133/2021, e subsidiariamente na Lé rf 9.784/1999.
15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras PúbHcas, no endereço

http://www.portakÍecctfnpraspubücas.cc«n.br e no Portal da Trans|»rêndadâ Câmara Municif»!.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procecfimento
fracassado), a Administração poderá:
16.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sem^ que possível, e desde que
atendidas às condiçòesde habilitação exigidas.

16.2.2.1. No caso do subirem anterior, a contratado será operadonafizada fora deste procedimento.
16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das |M:opostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

16.3. As providências dos sulntens 16.2.1 e 16.2.2 adma poderão so* utihzadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interes^dos (procedimento deserto)

16.4. Havendo a necessidade de reahzaçào de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indkado p^ agente
competente da Administração na respectiva notificação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pek Adnúnistraçao (hi de
sua desconexão.

16.6. Não havendo Gêneros Alimentícios ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será autcanaticamente transferida para o primeiro Sâ
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horários estabelecidas na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasítia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
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«TERMO DE REFERÊNCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII. "a" e "i" da Lei n. 14.13S/2021).
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Mimidpal de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo^ conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

rmu DESCRIÇÃO UND QTOE

1 Achocoktado em pó instantâneo. Embalagem de 400G. UND 380

2 Adoçante Sucralose em Sachê 400X600MG. Caixa com 4(Xl unidades. CX 8

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote de IKG. UND 320

4 Agua mineral sem gás, fardo C€«n 12 garrafas de 500ML. FARDO 500

5 Água mineral sem gás, caixa com 48 C€^k>s de 200ML, CX 250

6 Agua mineral sem gás, galão de 20 Etros. UND 60

7 Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G. UND 280

8 Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pacote 350G. UND 340

9 Café solúvel em pó, refil 200G. UND 470

10 Leite em pó integral, pacote 2CK)G. UND 620

11 Refidgerante 21 diversos sabores. UND 605

12 Chá CAMOMILA sachê lOg. Caixa com 15 unidades. CX 610

13 Fécula de mandioca hidratada. Embalagem com 500 Gramas. UND 15

14 Margarina cremosa com sal Embalagem com 250 Gramas. UND 10

15 Fíocào de milho. Pacote com 500 Gramas. UND 290

16 Sal refinado. Pacote de tkg. UND 10

17
Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUJÁ, GOIABA,
ACEROUA, CAJÁ E BACURI. Pacote 500G. UND 560

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n"

10.818, de 2021.

1.5. O pmo de vigência da ccmtrataçào é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

Éattna do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n® 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... ̂ or extenso), conforme custos unitários apostos na tabela
descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.
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2.2.6. Melhoria na Condição de Trabalho e Concentração nas Atividades: Garantir que os
servidores e vereadores tenham acesso a uma alimentação adequada durante o expediente contribui

para o bom desempenho de suas funções, melhora a qualidade do ambiente de trabalho e propida
maior concentração nas atividades le^slativas e administrativas. Essa medida também fortalece o
compromisso da Câmara Municipal com o bem-estar de seus colaboradores.

2.3. Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa espccialirada

jma fornecimento de materiais de gêneros alimentícios se apresenta como a sc4uçao mais eficiente,
econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom fiincionamento da Câmara Municipal
com quâhdade, segurança e cumprimento das normas l^ais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6^ inciso XXIII, alínea 'c')

3.1. A aquisição da solução por meio Efispensa de Lkifâção, justifica-se por o valor estimado abaixo

do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.
3.2. A descrição da sohiçào como irm todo é o fornecimento de material de consumo, conforme descrições deste

Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento gjobalr

3.3.1. Tendo em vista a similaridade do c^jeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos

s^uintes:

3.3.2. Os itens são da me^na natureza e guardam relação entre si; há no mercado diver^s empresas

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitação ser por valor ̂ obal também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina donandante, que sao afetadas por

eventuais descompasses no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa
linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo athninistrativo de gerenciamento de

todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pria otimização do gerenciamento de seus contratos; essa
eficiência adnúnistrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
púbhca.

3.3.3. A sedução deve ser adquirida de maneira ccMmjúeta, uma vez que a aquissiçlo dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. zAdemais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de

garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo efidênda e economia à gestão contratual.

3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Ld n° 14.133/2021, neste

caso, se <fcmostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o rarátpr

competitivo da Hdtação, visa, tão somente, assegurar a gerenda segura da contratação, e
prindpalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo lidtatório, mas
também, atingi a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública.

3.3.5. Nào há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
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resguardando prinrípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em confcwmidade com
as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,
aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21)

4.1. A presente ccMitratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.
4.2. Nào será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federai n° 14.133/2()21.
4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possià natureza continuada, havendo a nec^sidade de prorrogação (xmtratual para além
da vigência prevista.
4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x beneficio;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fQmecedor(es) que

entregar(eni) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7.0 produto deverá atender às seguintes caracteristícaa:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser
minuciosamente observada pelo fornecedor,

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cc»b as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuibo da aplicação das penalidades.
4.9. Os bens sctSo recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o sutãtem anteric» nao ser |M:ocedida dentro do |»azo fixado,

reputar-se-á como reahzada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejurios resultantes da

incorreta execução do contrato.

4.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do órgão contratante designado para esse
fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser ale^da como motivo de
força maior para o atraso, má execução ou inexecuçao do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e nao

eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem como as demais
con(%òes estabelecidas.

4.14. Em hipótese alguma serão aceitos jwodutos em desact^do com as condições pactuadas, ficando sob
responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a reperiçào às suas
próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados.

Q

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXHX, alfeea "e" da Lei n.
14.133/2021).
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5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.
5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será comunicado a

Contratada no |^azo de 03 (três) dias contados a partir da notificação p^a substituição, esta que deverá arcar
com todos os custos decorrentes. Caso este praro não seja observado, será considerado inexecução contratual.
As substituições dos bens nâo eximem a Contratacía da aplicação de penalidade por atraso no fomecimeato.
5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no prédio da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto, Maranhão em
di»R de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:0ôh ás 12:0Cfti bc^ário local, a critério da CONTRATANTE.

5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a critério do Orgào requisitante desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fimdamentado em motivos de ca^ fortuito, sujeições imprevistas

e/ou de força maior, observado o art. 107 da Ld Federal n° 14.133/2021.

5.5» O prazo de entrega dos bens será de até 05 (cinco) cfias. contados a partir do recebimento da

ordem de serviço.
5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necesridade da Câmara Munidf»! de Coelho Neto/MA,

mediante emissão da otdem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alinea «f" da Lei 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partas, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexeci^ão total ou parcial (Lei n"

14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de parahsaçao ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrc^do automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

(Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5>

6.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei tf 14.133/2021, art. 117, caput).

6.13.L O fiscal do contrato anotará em teatro próprio todas as ocorrências teladonadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dc^ defeitos observados (Lei tf
14.133/2021, art 117, §1").
6.13.2. O fiscal do contmto informará a seus si^riores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua oompetênciâ (Irá rf

14.133/2021, art 117, §r).

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados (Lei sf 14.133/2021, art 119).

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceircis em razão

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
práo contratante (Lei n° 14,133/2021, art. 120).

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prerádendários, fiscais e comerdais
resultantes da execução do contrato (Lei ff 14.133/2021, art 121, caput).
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n®

14.133/2021, art. 121,
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6.1.7. As comunicações entre o órgào ou entidade e a cc«ítratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2").

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Détóo (CND) relativa a Créditt» Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Cerüõcado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débims Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SIG^F.

6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, aHnea 'h', da Lei n.
14.135/2021)

7.L O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de dispensa de lidtaçao,
com fundamento na hipótese do art. 75, indso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço glol»I.
7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existênck de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SiCAF;

71.7.. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladorm Geral da União

- https: / /portaldatfansparencia.gov.bf/pagina-intema/603245-ceÍ8.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controíadoria Geral da União -

https; / /portaldatfansparencia.gov.bf/ pagina-intema/60^44-cnep.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sódo maioritário, por

força do Art. 12 da Lei n® 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritáriQ,

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas indiretas, p

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indireta.

7.5. A tentativa de buria será verificada por meio dos ̂tinculos societários, linha de fornecimento similares dentre

outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. E dever do fornecedor manter atuaHrada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.9. Não s^o aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqudes

lealmente permitidos.
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7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de capacidade técnica, caso

ex^idos, e no caso daqueles documentei que, pela pruria natureza, cctfnprovadamente, forem emitidos se»nente
cm nome da matriz.

ISL Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e fifial com cSferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de recolhimento dessas
contribuições.

7.12. Para fins de ccHitraçlo deverá o fornecedor cc»r^rovar os seguintes requisitei de bal^taçlo:

7.12,1, Habilitação Jurídica:

7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Re^stro Público de Empresas Mercantis, a cai^o da Junta
Comerciai da respectiva sede; OU

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.bK OU

7.12.L5. Socied^le enytesária, sociedade limitada uiupessoal - SLU ou sociedade como

empresa individual de responsabilidade linritada - EIRELI: inscrrçào do ato constitutivo, estatuto cai

contrato social no Regjstro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU

7-12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;.

7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.123. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

7.12.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Ptocuradoria-Geral da Fazenda

Nacictfial (PGFN), referente a todos os créditos tributários federak e à Dívida Ativa ckt União (DAU) p€«: elas
administrados, inciasive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porteria Conjunta o® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradota-Geral da Fazenda Nacional

7.12.5.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.12.3.4. prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva cc»n efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da

Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreco-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.

7.1233. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exCTckio contrata ou concorre;

7.123.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dotmcílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício ccMiirata ou concorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicíKo ou sede do lícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.12.5.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
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emjwega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na ccmdição de a|»endi2, nos termos do art^ 7°,
XXXIII, da Constituição;

7.12^.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal
14.133/2021.

7.123.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es|:^íficas, conforme ex^ência
do art. 63, IV da Federal n® 14.133/2021.

7.12.3.11. declaração de que suas }Kopostas econômicas compreendem a integralidade à(ys custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constttuiçào Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajiustamento de conduta vigentes, conforme
exigência do art, 63, § 1° da Federal n® 14.133/2021.

7.12.4. Quaülicação Econônúco-financeira:

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pe^oa jurídica,

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Con:q)rovaçào de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessc^s
jurídicas de direito púbKco ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando íot o caso;
7.12.6. O fornecedor enquadr^o com. microetnpmendedor individual que pmtenda auferir os benefidos do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 125/2006, estará dfâpensado da prova de inscriçào nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicÜio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legkkçlo de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6% XXIII, altoea «J» da Lei n" 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação cederão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora;

in. Projeto/Atividade:

IV. Qâssificaçào Econômica:

V. Fonte de Recursos:
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos. serviços apresentados por esse Termo de Referênck estou encaminhando
esse Instrnmento Administrativo para apretàaçào e aprovação de Vossa Excelência, e caso aceite, para <pie
proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 202S.

Joseane da ̂Iva Férrea
Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Adrmnistrativa

O
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ASS.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2025
ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-0(KÍ

O

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÀO SOCIAL CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA: C/Q

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO ÜND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

6. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;
7. O preço prc^x>sto acima contem^ todas as despesas necessárias ao pleno fc^necimento, tais

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

8. Declaro conhedmtento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do

objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação <£gital ou manuscritas do responsável legal da

empresa)
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da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Ld n'
14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art 140, § 1°,
da Lei n''14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reranstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se verificaran vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, com fundamento
no art 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei n°
14.133/2021.

2.7.0 objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaüraçào,
ccHn verificação posteric» da confctfmidade do material ou serviço cc«n as exigências contratuais, com
fiindamentn no art. 140, inciso II, aKnea "a", da Lei n® 14.133/^21.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências ccmtratuais, com
fimdamento no art. 140, inciso 11, alínea "b", e § 3® da Lei n® 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-
se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referência e na

proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entre^ e, se
for o caso, as irregularidades observadas.
2.9, Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®, inciso
XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CIAUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3,1, Independentemente da aceàtaçào, a Contratada garantirá a qualidade do servrço executado, pelo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO tFNlD QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

4.2. O pagamento será realizado pelo s€tc«: cctfnpeteote da Câmara Munidj:^ de Coelho Neto — MA,
no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal e dos
documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
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diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Ld n° 14.133/2021.
43. O ófgào di^onibilizará, mensalmente, em seçào específica de acesso à informação em seu sítio na

intemet, a ordem cronológica de seus pa^mentos, com fundamento no art 141, § 3°, da Lei n*^
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido-

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentaçào, oportunidade cm
que será reaberta a contagem do prazo |:^evisto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado ̂ ós a especificação liquádaçào da despesa, conforme previsto
no art. 63 da Ld n° 4.320/l%4, que terá por base o contrato, a nota de cm|^nho e os comprovantes

da entrega do objeto.

4.7. O pavimento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as

coníhçòes de haWitaçao exigidas no termo de referenda, com fundamento no art 92, indso XVI, da
Ldn° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aphcáveí.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CcMitratada não tenha concorrido, de
alguma forma, pata tanK), fica convendooado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adbnplemento da parcda, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - Valor da

parcela a ser pa^,

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = f6 / 1001 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especi&:ado os critérios de pagamento, conforme determina o art 6®^,
^  inciso XXIII, alínea "g", tht Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela segjnnte dotação:

I. Órgão:
U. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividader

rV". Classificação Econmnica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçâm«itários

e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
espedficos consi^ados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde qtie decorridos 12 (óozé) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7% c/c art. 92, inciso V, da

Lei 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:

6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IFCA, instituído pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao inído da vigênda contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

^ R = V X I — Io = onde:

O  Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspondente à data t^se.

6.3. Som«tte ocotteté. este reajuste para as parcdas que ultrapassem o p^odo mendonado e caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por cul^ da Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divuí^çào do índice de reajustamento, o contratante pa^á à contratada

a importânda calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tào logo seja

divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser

determkiado pela legislação então em vigor.

U  6.6. Na ausênda de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes d^erão novo índice ofidal,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigênda de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de

Referenda e determina Ld n° 14.133/^21.

7.2. Caso o €4>jeto do c€»itrato aàninistrativo não seja exaurido até o final de sua vigênda a mesma será
automaticameate prorrogada, (^sde que haja disponibilidade ck créchtos orçamentários, confortr^
possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Ld n° 14.133/2021.

7.3. O ccmtrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124,

indso I, da Ld n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das espedficaçòes, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;

7.3.2, Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrênda de acréscimo ou
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diminuição quantitaGva de seu objeto, nos limites permitidos por esta I^i;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as fmrtes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da

Lei a° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.Z. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em hce de verificação técnica da inapiicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.43. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de drcunstâncias
supervenientes, mantido o valor inidal atuaKzado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao

cronc^ama financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçao de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

7,4.4. Para restabelecer o eqmtíbrio econômico-financeiro midal do contrato em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príndpe ou em decorrênda de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequênda incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1**, o contratado será obrigado a
acdtar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e dnc» por

cento) do valor inidal atualizado do ccMitrato, não sendo possível a transfiguração do G4>jeto, ct^forme

dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Ld n° 14.133/2021.
7.6. Nas alt^ções contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os mataríais e os
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelc^ custos de aquisição

regularmente comprovados e monetaiiamente reajustados, podendo caber indenização por outros

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente ccmprovados, ctMiforme
dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/3D2L

7.7. Caso haja alteração unilateral do cx)ntrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,

conforme dispõe o art 130 da Lei a° 14.133/2021.
7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá sa: formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo
único, da Lei n® 14.133/2021.

CXÂUSUIA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obri^ções previstas no AVISO e no Termo de

tçfçfçpçia;

8.1.L Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar inccMnpatível ccan as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.13. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a

mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n®
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especificações dos serviços;
8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CON'l 'RATAN'i 'E na(s) Ord€m(ns) de Serviços, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.8. Cc«nunicar à CONTIL\TANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercekcMi, por culpa ou

dolo de seus representantes leg^s, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
.4 ̂  execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizatk sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pa^á à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Docmnento de

Arrecadação Municipal - DAJ^fl, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propidar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do cJbjetopela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualqu» tempo, s«nfw:e que considerar a medida necessária, e recusar os mat«iais

empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtaçlo;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas concfiçòes do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.Z15. Substituk os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabeleddo no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de
demais condições previstas no Termo de referenda.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTEl na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabeleddo;
8.2.19. Arcar com todas as despesas rekdonadas à Executar os serviços, tais frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
8.2.29. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigidas do
Código de Defesa do CcHisumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigêndado
contrato, ainda que o fomedmaito dos saviços deccarente esteja previsto para occwt«: após o tómino
de sua vigênda.
8.2.22. Tomar todas as providêndas necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
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Termo de referenda e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços

e execução do ccwitrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo necessidade de
restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por esadto e o CONTRATADO terá até 24 horas

para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em cxmformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da

Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina

o art 155 da Lei n'' 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuçào parda! do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause ^ve dano à Administração, ao

fundonamento dos serviços públicc« ou ao interesse cc4etivo;

9.2.3. Dar causa à inexecuçào total do cotitr^o;

9.2.4. Deixar de entr^^ a documentação exigjda para o certame;

9.2.5. Não manter a prc^)ostâ, salvo em decorrênda de fato superveniente devidamente justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado d«itro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lidtaçào sem motivo ju^ficado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração &lsa
durante a lidtaçào ou a execução do ccmtrato;

9.2.9. Fraudar a lidtaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos iKdtc» ccmt vistas a frustrar os objetivos da lidtaçào;

9.2.12. Praticât ato lesivo previsto no art 5° da Lei n®12-846, de 1/ de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser apHcadas ao contrato as seguintes sanções, conforme íktermina o art. 156 da Lei n°
14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9AA. Impedimento de lidtar e contratar;
9.3.4. Dedaraçào de inidonddade para lidtar ou contratar.
9.5. A sanção de advertênda será aplicada exdusivamente na hipótese da infração menck^ada no item
9.2, subitem "9.2.1", quando nào se justificai a in^iosiçào de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2°, da Ld n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (dnco dédmos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o art 156, § 3°, da Ld n" 14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de lidtar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mendonadas no item 9.2, subitens "9.2.2", «9.2.3", «9.2.4", ̂ ^9.2.5", «9.2.6" e «9.2.7", da Ld
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14.133/2021, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsávd
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art 156, § 4'', da Lei n°
14.133/2021.

9.S» A sanção de declaração de mídoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas in&açÕes
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mendctfiadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de lidíar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o
art. 156, § 5°, da Lei n" 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
lidtar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art
156, § 7° da Ld n® 14.133/2021.

9.10. Se a muita aplicada e as indenizações cabívds forem superiores ao valor de pa^mento
eventualmente devido pela Actónistração ao contratado, além da persa desse valtw, a diferença será
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8°, da
LdnM4.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obri^çào de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.
156, § 9° da Ld n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na apHcaçào da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçào, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.
9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de lidtar e contratar e declaração ck inidonddade para
Kdtar ou contratar sera instaurado processo de responsabitízação, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estávds, que avaliará fatos e circunstâncias conheddos e
intimará o lidtante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias útds, contado da data de
intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme detetmina
o art. 158 da Ld n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCAUZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaEzada por t (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Admimstraçào espedalmente destoados, ou pelos res*pectrvDS substitutos,
pemútida a cemtrataçào de terceiros para assisti-los e subsidiados ccwn informações pertinentes a essa
atribuição, conforme determina o art. 117 da Ld n'^ 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrendas rdadonadas à acecuçào do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defdtos observados,

conforme determina o art. 117, § 1°, da Ld n® 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus supaiores, em tempo hátàl para a adoção das medidas
converúentes, a situação que demandar dedsao ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2°, da Ld n® 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CONSULENTE: GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Exame e Aprovação do Edital de Dispensa Eletrônica n- 007/2025; Termo

de Referência e Minuta de Contrato, para Contratação de pessoa jurídica para Aquisição

de Materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

I- RELATÓRIO

O  Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
por meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase

interna do Processo Administativo n- 013/2025 - Processo de Dispensa de Licitação n^

007/2025, que versa sobre sobre a Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de

Materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto - MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de

Demanda (DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e

justificando sua pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços, Setor Contábil e

^  Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Licitação, em razão do valor

estimado de R$ 43.778,70 (Quarenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e

setenta centavos).

II- PARECER

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob

prisma estritamente jurídico, nos termos do Art 8^, §3^ e da Lei 14.133/2021 (Nova Lei

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro | CEP 65.620-00) | CNPJ: 06779.540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187

camaramuntctpalcn8gigmafl.com
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de Licitações e Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária

do administrador público legalmente competente, e tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das

minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis

atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

^  contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se. então, ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlates.

A Constituição Federal determinou, no art.37, inciso XXI, que em regra as obras,

^  serviços, compras e alienações da Administração Pública devera ser precedidos por
licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art37.

XXI - ressalvados os casos especificodos na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação,

demonstrando que existem situações nas quais a administração pública se deparará

com contratações prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tomou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da

contratação pretendida permite a dispensa do certame licitatório. De acordo com a Lei

n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para contratações que envolvam

valores inferiores a R$ 50.000,00 fcinquenta mil reais), conforme o estipulado no Art.

75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros seruíços e compras;

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja

vista seu valor diminuto.

O
Destaca-se, ainda que o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024,

atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei

14.133/2021, alterando o valor do inciso 11 de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para

até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado

para o presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 43.778,70 (Quarenta e

três mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos), se enquadra legalmente na

dispensa de licitação pretendida.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossím, há a

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações

diretas, conforme determina o ArL 72 da Lei 14.133/2021:

Assim vejamos:

Art 72. O processo de contrataçào direta, que compreende os casos de

inexigíbiUdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art 23 desta Lei;

III' parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os

procedimentos iniciais para abertura de procedimento lidtatório foram corretamente

observados.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação

direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato

somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente

para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais

fornecedores.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de

demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

Desta feita, observou-se que o Edital de Dispensa Eletrônica previu acerca do

objeto da Contratação Direta, os critérios para participação na dispensa eletrônica, o

ingresso na dispensa eletrônica de cadastramento da proposta inicial, fases de lances,

julgamento das propostas de preço, a documentação para habilitação, a contratação, o

reajuste, a entrega e critérios de aceitação do objeto, condições de pagamento, dotação

orçamentária, contrato, controle e fiscalização da execução, direitos e responsabilidades

das partes, infrações e sanções administrativas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do ArL

92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

cláusulas:

i4rC 92. São necessúrias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

/ - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de lícitoçõo e à proposta do lícitantevencedor

ou ao ato que tíver autortzado a contratação direta e à respectiva

proposta:

III - a legislação aplicável à execução do controto, inclusive quanto eos

casos omtssos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a database e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e pagamento;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quandofor o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX' a matriz de risco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for

o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV • os direitos e as responsabilidodes das partes, as penalidades cabíveis

e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV • as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específtcas, pqra

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim

como demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do
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serviço, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 03 [três] dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2^ do art 75 da Lei ne 14.733/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa

de licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão.

III. CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela

regularidade e possibilidade da Dispensa de Licitação e aprovação do Edital de Dispensa

Eletrônica n^ 007/2025; Termo de Referência e Minuta de Contrato, pelo que se conclui

e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,

restando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a

continuidade da presente Dispensa de Licitação.

S.M.I

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 18 de fevereiro de 2025.

/-^ ^
PEDRO ALEXi^DRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702
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DESPACHO

Comissão de Contratação

Diante do Parecer Jurídico aprovando a regularidade do presente procedimento, encaminho

os autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as providências cabíveis para

^ o regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 19 de fevereiro de 2025.

Ribamar Santos Alves Júnior

Presidentênía Câmara Municipal de Coelho Neto/^dA
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PORTARIA N- 020/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MÂ, 09 de janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de Agente de
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos das
lícítaçães e contratações do Legislativo Municipal derivadas da Lei
Federal no 14133/2021."

D Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo S°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e na
Resolução 0B.2023, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às normas contidas na Lei Federal
n  I4.I33/2D2I, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela regulada, bem como quanto à utilização
de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II do 3rt.75;

RESOLVE;

Art. |S Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA FERREIRA portadora do RG D32353G220QGe SS/MA
Wtnscnta no CPF B0I.55I.5D3-IG, para exercer a função de AGENTE OE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara

Mumcipal de Coelho Neto/MA a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a agente responsável pela conduçã
do certame é designada Pregoeira.

ao

Art. 2a. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA OA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA para
ExercEPEm a função de tüUiPE ÜE APOíQ das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n^ 14.133/2021.

to, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro f CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente de
Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Ârt. 3®. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões,
o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitaíório e a execução de guaisguer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões,

§ 1-, A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da Eguipe de Apoio guando
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações do Legislativo.

§ 2^. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar servidores públicas, inclusive do Poder
Executivo, gue possuam conhecimento técnica acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5®. Revogam-se as disposições em contrário.

PubliguB-sB. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos nove dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco ^

Jose Ribamàf^s Santos Alves Júnior
PÉESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATO N" 011/2025 "Nomeia senido

PA N".

Public
ASS.

õT^/ãjoíi5

Extrato do Contrato N» 011/2025 do Pregão
Eletrônico N» 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n« 15.427.940/0001-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada; S T BORBA, inscrita no CNPJ sob o n«
63.411.730/0001-03, Representante da Contratada:
Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF
376.302.293-72. Fundamento Legal; Lei n» 14.133, de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
vigência: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de R$ 189.508,61 (Cento e
oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PUBIJQUE-SF.

Código idenüítcAdor:

bóahra44eã".iI5adj5jü:'ü3d4cí)G''8út)l j.JjU2aL-4f;l(7Tdü7l,i,driyiyi ?ii7lwP0tr"ü!tóitJt.
f7.1M167SeOc7ri.S3ft6tó5íi2n''Ul'."":'íi(lSóhbftjn.^rfif4gn2<f4ftrtfl'*

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n- 001/2025, de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 n® 1378/2025 de 06 de

^janeiro de 2025.
Onde se lê: "001.551.503-16"

Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025,

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Codigo identjficadur.

b6ahrWlfl;.2J.'.fta.à5:i0?Md4i-.í.fi7fifibl.l.?aO2ccvMelf77a07hhd(!ól>»l7d7bri!:eh70ir>5.irtfi
r7J9d1t)75«Uc7dj3a(ic5ãa:n".'7Ub.}76ri53bb81l!3f8c4ííU2c40d<if

PORTARIA Ns 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de janeiro de 2023.

res para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federa! no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n" 14.133, de 1" de abri! de 2021 e na

Resolução D® 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de rie.signaçáo de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às normas contidas
na Lei Federal n® 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadameiite as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11
do art.75;

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n® 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n® 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
1 4.1 33/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OLÍVEÍRA DA COSTA EJEFFERSON COSTA SíLVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3®, integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

http&://dom.i:üelhünetu.nia,guv.br/ciiaht.üflcial/923 • Volume 3 Nn38l/202íj '
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https://www.portaldecofnpraspublicas.com.br/ Maiores informações,
çg5cs#raf a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
-feitacoes.cmcoeihoneto.ma.gov.br

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação óe preços e

futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. conforme Termo de Referência
acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no

Processo Administrativo ns 012/2025 - Procedimento de

Dispensa Eletrônica n^ 006/2025/CMCN, com fundamento legal
contido no art. 75, 11 da Lei 14,133/2021. A aquisição do Edital de
Dispensa Eletrônica, assim como o envio das propostas, acontecerão no
período de 21 à 26 de fevereiro de 2025, e serão realizados através
de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaidecompraspublicas,com.br/ Maiores informações,

procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico;
Iicitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e

futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

issidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme
ío de Referência acostado ao editai e demais condições de

execução estabelecidas no Processo Administrativo n9 013/2025 -
Procedimento de Dispensa Ele^ntca ns 007/2025/CMCN, com

fundamento legal contido no art. 75, II da Lei n^ 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das

propostas, acontecerão no período de 21 à 26 de fevereiro de 2025,
e serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do enctereço eletrônico:

!icitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 19 de fevereiro de 2025

José Rit)amar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Putíicado por: }OSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador: 87b616eb4d9txi98Seb2e20ae41159494

CÂMARA MUHICIPAL DE COUHAS

PORTARIAS LEGISLATIVO • CMC

PORTARIA RS. 34/2025 C<Mlnas - MA, 17 de fe^ramiro de 2025.

Dispõe sobre a revogação da Portaria n^. 24/2025 e a nomeação de

novos Membros da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de
Colinas - MA.

A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 19 - Fica revogíKla a Portaria n^. 24/2025 que nomeou os membros

anteriores da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Colinas -

MA.

§ 19 - A Procuradoria da Mulher será composta por 02 (dois) membros,

do sexo feminino, ficando constituída da seguinte forma:
I - 01 (uma) Procuradora da Mulher, que será a Vereadora Rita de

Jesus Viana.

II - 01 (uma) Procuradora Adjunta, Vereadora Elíozilda Nobrega de
Sá.

Parágrafo Único: Os cargos de que trata esta portaria, cessarão
automaticamente com o término do biênio 2025 - 2026.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de

fevereiro de 2025.

Ana Karoi Gomes da Silva Uma

Presidente

(Biênio 2025-2026}

PORTARIA N9. 35/2025 Colinas - HA. 17 fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a revogação da Portaria 25/2025 e a nomeação de novos
membros para o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara
Municipal de Colinas - MA.

A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas

atribuições legais, e considerando a necessidade de reestruturação do
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Colinas - MA,

RESOLVE

Art. 19 - Fica revogada a Portaria n«. 25/2025 que nomeou os nwmbros
anteriores do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

Municipal de Colinas - MA.

Art. 29 - Com sucedâneo no art. 37 caput do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Colinas - MA, ficam nomeados para compor o
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de

Colinas - MA, no biênio de 2025-2026, os seguintes Vereadores;

Presidente: Rita de Jesus Viana

Vice - Presidente: Eliozikta Mobrega de Sá

RelattH^ Davi Alves das Silva

Suplente: Daniel Barros Falcão Neto

Suplente: Fatuo Dourado de Oliveira
Suplente: Hugo Anunciato Barros da Sihra

Art. 39 - Esta Portaria entrará em a de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de

fevereiro de 2025.

Ana Karoi Gomes da Silva Lima

Presidente

(Biênio 2025-2026)

PORTARIA N9. 36/2025 Colinas - MA. 17 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a revogação da Portaria 26/2025 e a norrreaçào de novos
membros para a Comissão Permanente de Consíííii/çáo, Justiça,
Legislação. Administração. Assuntos Municipais e Redação Final da
Câmara Municipal de Colinas - MA
A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA. no uso de suas

atribuições legais, e considerando a necessidade de reestruturação da
Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação,
Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da Câmara
Munidoaí de Colinas - MA.

RESOLVE

Art. 19 - Fica revogada a Portaria n®. 26/2025 que nomeou os

membros anteriores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça,

Legislação, Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da
Câmara Municipal de Colinas - MA.

Art. 29- Com sucedâneo no art. 37 caput do Regimento Interno íià

Câmara Municipal de Colinas - MA, ficam nomeados para compor a
Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação,

Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da Câmara
Municipal de Colinas - MA, no biênio de 2025-2026, os seguintes

Vereadores:

Presidente: Antônio dos Santos Meneses

Nfíce - Presidente: Davi Alves das Silva

Relaton Cleiton dos Santos Oliveira

Suplente: Rita de Jesus \^ana

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de Mia publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de

fevereiro de 2025.

Ana Karoi Gomes da Silva Lima

Presidente

(Biênio 2025-2026)

PORTARIA N9. 37/2025 Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.

CÊETÍfCADG {iGlJAL^l£^iT£
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AV!SO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que foi

adiado a Dispensa Eletrônica n- 007/2025, e serão realizados na da abaixo e através
deSistema Eletrônico noendereçohttps://www.portaldecompraspubfícas.com.br

Data de Início das Propostas: 26/02/2025
Data Final das Propostas: 27/02/2025 às 08:01Il

Data Final de Lances: 27/02/2025 às

Link: http://www.portildecompraspubttca5.com.br

Coelho Neto - MA, 25 de fevereiro de 2025.

(oseane da Silva Ferreira

Agente de contratação

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-matt: camQramunicípalcn8tS)gnnail.conn
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RELATOR: JOSEAM DE OLIVEIRA LIMA

I^BRO: RAIMUNDA BEZERRA DE SOUSA

f¥<OMlSSÀO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE. ASSISTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO. INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E MEIO
AMBIENTE:

PRESIDENTE: RAIMUNDA BEZERRA DE SOUSA
RELATOR: JUVENAL SOBREIRO LIMA

MEMBRO: JOSEAM DE OLIVEIRA LIMA
V- COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA:
PRESIDENTE; WALDER OLIVEIRA DE SOUSA
RELATOR; CLÁUDIO REZENDE DOS SANTOS
MEMBRO: JUVENAL SOBREIRO UMA

Art. 2°-As presentes Comissões, trabalharão obedecendo o Regimento
Interno desta Câmara, nos Artigos pertinentes ao assunto.
Art 3°- Esta Resolução Administrativa entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÂO-MA, aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2025.

TIAGO FERNANDES DE SOUSA SILVA

y511.499.603-88
IIDENTE

SÉRGIO BRITO ALMEIDA

CPF: 055.120.883-00

la SECRETÁRIO

f^jblicado por RAIANB DA SILVA CAMPOS
Código identífícador 224513fc77b94€951ad26c5an3a3dm

CAHARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
avisa que foi adiado a Dispensa Eletrônica ns 005/2025, e serão
reatiz^os na da abaixo e através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portdldecompra5publicas.com.br

Mnissào de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
que foi adiado a Dispensa Eletrônica n« 007/2025, e serão

realizados na da abaxo e através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaidecompraspublicas.com.br

Data de Início das Propostas: 26^2/2025
Data Final das Propostas: 27/02/2025 às O8:01h
Data Finai de Lances: 27/02/2025 às 14:lfNi

Link: http://www.portaldecompraspublicas.cofn.br

Coeiho Neto - MA. 25 de fevereiro de 2025.

joseane da Silva Ferreira
Agente de contratação

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COUNAS/MA. - OBJETO: Contratação de
empresa especializada na confecção de fardamentos.,, - VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, AMPARO LEGAL; Leil4.133/20213 e SIGNATÁRIO: Sr®.
Ana Karol Gomes da Silva Uma. Presidente da Câmara, Presidente da
Câmara Municipal de Vereadores, pela CONTRATANTE: 50.636.700 ANA
PAULA CARVALHO RIBEIRO, inscrita no CNPJ 50.636.700/0001-45 e-
mall: anapribeiro2023@gmail.com - telefone (99) 98423-2091, sediada
na TV BENJAMIM CONSTANT - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.,
neste ato representado(a) pe!o{a) Senhof(a) ANA PAULA CARVALHO
RIBEIRO CPF; 033.654.323-96 DO Valor RS: 7.377,50 (sete mil
trezentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos), Colinas - (Ma).
20 de fevereiro de 2025. Srâ. Ana Karol Gomes da Silva Lima!
Presidente da Câmara.

EXTRATO DO CONTRATO N» 02/2025/ CMC
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços gráficos,, -
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, AMPARO LEGAL: Lei 14.133/20213 e
SIGNATÁRIO: Sr®. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da
Câmara, Presidente da Câmara Municipat de Vereadores, pela
CONTRATANTE: KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - ME inscrita no
CNPJ: 14.123.833/0001-54. com sede da Rua Urbano - Centro - Colinas
- MA, neste ato Representado pelo Sr. kassio Rafael Monteiro da Silva,
brasileiro, solteiro empresário, Portador da cédula de identidade N®;.
034942872008 - 3 SSP - MA. CPF: 041.750.393-54 DO Valor R$
58.505,95 (cirtquenta e oito mil quinhontos e cinqueitta e cinco
reais e noventa e dnco centavos],, Colinas - (Ma), 25 de fevereiro
de 2025. Sr®, Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara.

Publicado por HUGO OLIVEIRA BRANDãO DE MORAIS
Código identificador. 87446ea90^e728f2a0f8b05a7801d53

CAMAKA PfiUNKrtPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

DECRETO LEGISLATIVO N9 01/2025

DECRETO LEGISLATIVO Ne 01/2025

DISPÕE SOBRE A DECRETA(;ÀO DE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO-MA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO.
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e
demais disposições legais aplicáveis,

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo Municipal, nos
termos do Artigo 29 da Constituição da República Federativa do Brasil,
bem como a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, garantindo à Câmara Municipal a prerrogativa de
oiganizar seu ftincionamento interno;

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão, por meio de ato
normativo próprio, declarou ponto facultativo na sexta-feira que
antecede o final de semana de Carnaval, o c^e reforça a necessidade
de alinhamento do Poder Legislativo Municipal com as diretrizes
estaduais;

Putíicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 4cal5c53^ab0a331e0c0e5d434f7d77

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 01 E 02/2025/ CMC

EXTRATO DO CONTRATO N9 01/2025/ CMC

CONSIDERANDO que a decretação do ponto facultativo não
compromete as atividades parlamentares, pois os vereadores, no
exercício de seu mandato, prestarão assistência à população,
fomentando ações culturais e participando de eventos religiosos e
comunitários, desempenhando, assim, papel relevante no
desenvolvimento social e cultural do município.

OTNSIDERANDO que o Município de Igarapé do Meio já declarou ponto
facultativo na "Segunda-feira de Carnaval" e na "Quarta-feira de

E CO#.* CAf?f.t30ltm>Q
www.uvcm.com.br
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ATA DE PROPOSTAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

Declarações obrigatórias
Trtulo

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de Veracidade

Declaração de reserve de cargos

Declaração de Não-Emprego de menores

Descricao

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos Impeditivos para sua hatjilitação no presente
processo licitatórío, ciente da obrigatoriedade de dsdarar oconénclas posteriores.

Declaro que estou ciente e concordo com as cortdíçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação d^nidos rvs edital.

Declaro cumprir os requisitos de habéitaçâo e que as dedwações Informadas são verídicas, conforme ail Sã,
ÍTKieo I. da Lei U.133/2(^f.

Dedwo ctjmprir as Kógéncías de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da PravidãrKte
SocÉd, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaro para fins do indso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitudonal. n" 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabaltio noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer tratralho a menores de 16 arras.

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

O

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante L^nce Valor Total

FT COMERCIO LTOA 37.675.040/0001-43 26X12/2025 -14:53:41 CLARALATE CLARALATE R$6,32 R$ 2.401,60

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Adoçante Sucralose em Sachê 400X600MG. Caixa com 400 unidades.

Fofireoedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante t.anca Valor Totat

FT COMERCIO LTOA 37.675.040/0001-43 26/02r2025 ■ 14:53.42 ZERO-CAL ZERO-CAL R$37,87 RS 302,96

LOTE 0001 - ITEM 0003 • Açúcar Refinado Cristal, pacote de 1KG.

Forrtecedor CNPJ/CPF Diria Modelo Mvca/ Fabricante Lance Valor Total

FT COMERCIO LTOA 37.675.040/0001-43 26A)2/2025 -14:53:42 VEJA VEJA R$4.S8 RS 1.465,60

55.960.990 NILDERLAN

ROSA DA SILVA

55 960.990X}001-00 26/02/2025 - 23:01:17 /Lçucar Crystal /Lçucar Crystal R$4.56 R$1.465,60

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Aaua minerai sem pás. fardo com 12 garrafas de 500ML.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53:42 PSIU PSIU R$1520 RS 7.6CX).00

55.960.390 MILi^RLAN

ROSA DA SILVA

5&980.99Q/<X^1-00 26/02/2025-23:01:57 Maratá Martiitá R$152Q R$ 7.600.00

LOTE 0001 - ÍTEM 0005 - Aaua mineral sem gás. caixa com 48 copos de 200ML.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/000143 26/02/2025 - 14:53:42 PSIU PSIU R$25,13 R$ 6.282,50

55.960.990 NILDERLAN

ROSA DA SILVA

SS.960.990/0001-00 26/02/2025 - 23:02:35 Maratá Maratá RS25.13 RS 6.282.50

LOTE 0001 - ITEM 0006 - Áoua mineral sem gás, galão de 20 litros.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modela Marca/ Fabricante Lance Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/000143 26/02/2025- 14:53:42 INAJÂ INAJÂ R$6,33 R$ 379,80

l OTE 0001 - ÍTEM 0007 - B^coíto Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G.

Fornecedor CUPMPP DMa Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26«2/202S -14:53:42 ESTRELA ESTRELA R$5,07 RS 1.419.60

LOTE 0001 - ITEM 0008 - BfâcoRo Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker. pacote 350G.

_ _ _ _ - . A autwiticidade do documento pode ser verificada no «te https://viriidaarquivo.port8ldecompra8publica8-com.ttf
PO R 1 #1L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pütriicas em 07/03/1^)25 ás 13:38:06.
'• Código verificador BC8973
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Fornecedor CNPd/CPF Data Modeto

FTCOMERCIO LTDA 37.675.040/0001.43 2a02/2025- 14:53:42 ESTRELA

Marca/ Fabricante

ESTRELA

Lance

RS4.83

Valor Total

R$1.642.20

LOTE 0001 . ITEM 0009 - Café soiúvel em pó. refil 200G.

Fornecedor CNPJ/CPF Date Modeto

FT COMERCIO LTOA 37.675.040/0001.43 26«D2/2025 -14-53:42 SANTA CLARA

Marca/ Fabricante

SANTA CLARA

Lance

R516.34

Vator Total

RS 7 679.80

LOTC 0001 - ITEM 0010 - Leite em pó intearal, pacote 2Q0G.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001.43 26/02/2026- 14:53:42 PIRACANJUBA

Marca/ Fabricante

PIRACANJUBA

Lance

RS7.11

Valor TotaJ

RS 4.408.20

LOTE 0001 - ITEM 0011 - Refrioerante 21 diversos sabores.

Fomewdor CNPJ/CPF Data Modeto

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001.43 26/02/2025- 14:53:42 PSIU

Marca/ Fabricante

PSIU

Lance

R$6.61

Vator Totat

F» 3.999.05

LOTE 0001 • ITEM 0012 - Chá CAMOMILA sachê 10a. Caixa com 15 unidades.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025-14:53:42 MARATÁ

Marca/ Fabricanta

MARATÁ

Lança

R$5.10

Valor Total

RS 3.111,00

LOTE 0001 - ITEM 0013 - Fècuta de mandioca hidratada. Embalagem com 500 Gramas.

Fomecedw CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/000143 26/02/2025-14:53:42 AMAFIL

Marca/ Fabricante

AMAFIL

Latice

R$6.00

Vator Total

RS 90.00

LOTE 0001 - ITEM 0014 - Margarina cremosa com sal. Embalagem com 250 Gramas.

Forriecedor CNPJ/CPF Pata Modeto

FT COMERCIO LTDA 37.875.040/000143 26/02/2025 - 14:53:42 DELÍCIA

Marca/ Fabricante

DELÍCIA

Lance

R$445

ValorTotat

R$44.50

LOTE 0001 - ITEM 0015 - Flocâc de milho. Pacote com 500 Gramas.

Forrtecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/000143 26/02/2025- 14:53:42 CORINGA

Marca/ F^rícante

CORINGA

Lartce

R$2.49

Valor Total

RS 722.10

LOTE 0001 - ITEM 0016 - Sat refinado. Pacote de Ikg.

Fornecedor CNPJ/CPF Date Modeto

FT COMERCIO LTDA 37.67S.040/000143 26/02/2025- 14:53:42 NOTA 10

Marca/ Fabricante

NOTA 10

Lance

R$1.70

Valor Total

RS 17.00

LOTE 0001 - ITEM 0017 - Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUJÁ, GOI^A, ACEROLA, CAJÂ E BACURI. Pacírfe
500G.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modeto

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/000143 26/02/2025 - 14:53:42 FRUTA POUPA

Marca/ Fabricante

FRUTA POUPA

Lance

R$8.44

Valor Total

RS 4.726.40

Critérios de desempate do processo

55.960.990 NÍLDERLAN ROSA DA SILVA

Dederaçfta»

Empresa capaz de comprouat a prática de mffigaçào. noa tennoe da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Eir^fesa que irrveste em pesquisa e no deser)volvimanto de tecttologia no Pais.

Empresa brasileira.

ErtíJfesa eslabetectoa no terfitôrio eto Estado ou do DisSito Federal do òrgfto eu errtidade cto Administração
PiibRca estadual oo disttital ficitante ou. no caso de Ndttiçâo realizada por órgão ou enbdade de Município, rw
território do Estado em que este se locattze.

Deciaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, confome orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Raapoata Saiectotwla

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

EVENI DA SILVA BRITO

,  A autenticiúade (to documento pode ser verifkada no site https7/validwrquivo.portakt«»mprMpublic88,corn,bf
PO R I/\ L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2026 às 13.38.06.
nr «^1 '-i I' Código venficador. BC8973
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DodaraçSM Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a práBca de mitigação, nos terny^s da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. N3o

Empresa que investe em pesquisa e rto desenvolvimento de tecnologia rw Pais. Nte

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou erttidade da Administraç&o NAo
Pública estadual ou distrital lídtante ou. no caso de licitação realizada poc órgão ou entidade da Município, no
território do Estado em que este se localize.

Dectaro para os devidoG fins legais, reafizar ações de Integridade, coi^orme orierttações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade errtre homerrs e mulherse. Não

FT COMERCIO LTDA

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz do corr^xouar a prãtíca de tndigação, nos termos da l,ai n° 12-187, de 29 de dezembro de 2008. Sim

Empresa que invesle em pesquisa e no desenvolvimento de lecnolo^ no Pais. Sim

Empreea bresüelra. Sim

EmpreeaestabelecidarioterrHónodoEstadooudoDistntoFeder^doórgãoouentidadedaAdministração Sim
Púbfica estadual ou distrital licitante ou, no caso de Kdtação realizada por órgão ou entidade de Município, no
(enitòrio do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de ntegrídade. confixme orientações dos órgãos de conffoie. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre Itomens e mulheres. Sim

S V DE ALMEIDA EMPREENDIMENTOS LTDA

Declarações Resposta Srtedonada

Empresa capaz de comprovar a prática de miógação. nos lermos da Lei n° 12.187. de 29 de dezemt>ro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no teriitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
PCMica estadual ou distrital licitante ou. rto caso de Ucitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territària do Estado em que este se locaíize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de oontrole. Sim

Declaro para os devidos fins legais, reaiizer ações de equidade entre homens e imfihefes. Skn

Validade das Propostas
Fornecedor

FT COMERCIO LTOA

65-960.990 NILOEFWJVN ROSA DA SILVA

CPF/CNPJ

37.675.040/0001-43

55.960.990/0001-00

Validade (conforme edital)

060 dias

60 dias

O
Fornecedores dfvt^ados.

bseane da Silva Ferreira

Operador de Compra Direta

y J^FERSOHCOSTÂ^VA

Apoio

•■d <i'-

A I A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://valldaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br
r wK l/\k Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PúMicas em 07/03/2025 ás 13:36:06.
K • ..-iFí-.^.= r.M. ,-.. Código verificador BC8973
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JUUeXESXR OLIVEIRA DA COSTA

Apoio

9

Q^nxA I ^ Miertticidade do docum«nto pode «er verificada no site https://validaarquivo.portaldecompr8^>ubficae.con).brr wK l/\L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Piít^icas em 07/03/2025 às 13:38:06.
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Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

Datas Relevantes

Publicado

21/02y202S 21.12

Inicio da Propostas

21/t)2/2025 21;30

Final da Propostas

27/02/2025 08:00

Alterações de Prazos / Republícações
Finai de Propostas

26/02^2025 06:00

AHarado em

25/02/2025 14:13

AHarado Por

Josearre da Sitva Ferreira

Lotes Licitados

Lote item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento

0001

0001 ACHOCOLATADO EM PÔ
INSTANTÂNEO. EMBALAGEM DE
400G.

6,32 380 UND Homologado Menor

Preço

0002 ADOÇANTE SUCRALOSÊ EM
SACHÉ 400X600MG. CAIXA COM
400 UNiOAOÊS-

37.87 8 CX Homologado Menor

Preço

0003 AÇUCAR REFINADO CRISTAL,
PACOTE DE 1KG.

4.58 320 UNO Homologado Mertor

Preço

0004 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, FARDO
COM 12 GARRAFAS DE SOOML

15,20 500 FO Homologado Matror

Preço

0005 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, CAIXA
COM 48 COPOS DE 200ML.

25.13 250 CX Homologado Menor

Preço

0006 ÁGUA MINERAL SEM GÁS. GALÃO
DE 20 LITROS.

6,33 60 UND Homologado Menor

Preço

0007 Biscorro doce 3x1 tipo maria

TRADICIONAL, PACOTE 312G.

5.07 280 UNO ftomotogado Menor

^eço

0008 BISCOITO SALGADO 3X1 TIPO

CREAM CRACKER, PACOTE 350G.

4.83 340 UNO Homologado Merxx

Preço

0009 CAFÉ SOLÚVEL EM PÒ. REFIL
2fiQG,

16,34 470 UND Homologado Menw

Preço

0010 LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE
200G.

7,11 620 UNO Homologado Menor

Preço

0011 REFRIGERANTE 2L DIVERSOS

SABORES.

6.61 605 UND HomNogado Menor

Preço

0012 CHÁ CAMOMftA SACHÈ 10Q. CAIXA
COM 15 UNIDADES.

5.10 610 CX Homologado Menor
Preço

0013 FÉCULA DE MANDIOCA
HIDRATADA. EMBALAGEM COM 500

GRAMAS.

5.00 15 UN Homologado Merwr

Preço

0014 MARGARINA CREMOSA COM SAL
EMBALAGEM COM 250 GRAMAS.

4.45 10 UND Homalagado Uatror

Preçe

0015 FLOCÂO DE MILHO. PACOTE COM
SOO GRAMAS.

2.49 290 Homologado Menor

Preço

0O16 SAL REFINADO. PACOTE DE 1K0, 1,70 10 UND HomcXogado
Preço

0017 POUPA DE FRUTAS PARA SUCOS
NOS SABORES MARACUJÁ.
GOIABA. ACEROLA. CAJÁ £
BACURL PACOTE 50QG.

VALOR TOTAL ESTIMADO

8.44

46,2^.31

560 UNO Homofogado Meixtr

Preço

O

Documentos Anexados ao Processo

Data

21/02/2025 - 21:11

Documento

Eclital Dispensa Eietronica 007-2025 - Generos AlimenticÍPS.J

_ _ _ - , A autenticidade do documento pode ser verificada no site hKps://va«daar9ulvo.portaidacoinpraspubliCia8.oom,tN-
PORT/\L Documento gerado eletronicamente no Portai de Constas Públicas em 07/03/2025 às 13:38:13.
Dri-,oMPíASf;.ei i:'." Código verificador; BC8976
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24«I2«>25- 19:02

25/02/2025 - 14:14 AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO - diSD 005-2Q2S.docx

Mensagens Enviadas peto Operador de Compra Direta
Data Assunto Frase

27/02/2025-14:51:12 Documentos solicitados para o
processo 007/2025

Foram solicitadas diligências no lole 0001 do processo 007/2025.

Acesse o seu ambiente logedo pwa verificar os detalhes.

27/02/2025-16:49:06 Você recebeu um novo documento em resposta á dülgAncia no lote 0001 do proceeeo
007/2025.

Acesse o seu amtHente togado para verificar os detalhes.

06/03/2026-13:25:18 Cnvio de Prc^jostas Readequadas
007/2025

Foi solicitado a pn^>osta readequada/documentcs de habilitação para o Item lote 0001. 0
prazo de envio é atiê às 15:30 do dia 06/03/2025.

06/03/2026-13:25:18 Envio de Propostas Readequadas
007/2025

Foi soUcitado a proposta readequada/documentos de habilitação para o Item lote 0001.0
prazo de envio é ̂  ás 15:30 do dia 06/03/2025.

06/03/2026-14:01:36 Você reeet>eu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 007/2025.

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes.

Vencedores

O FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricar/te Quantidade Melhor Lartce Valor Total

0001 Contratação de pessoa jurídica
para aquisição de Gêneros
Alimentícios, para atender as
necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA

0001 Achocolatado em pó instantâneo.
Emttalagem de 4QQG.

CLARALATE CLARALATE 380 UNO RS 6.50 RS RS 2.470,00

Q0Q2 Adcçante Suetab^a em Saché
400X600MG. Caixa com 400

unidades.

ZERQ-CAL ZERO-CAL 8CX RS 36.90 RSRS2MJ20

0003 Açúcar Refinado Cristal, pacote de
1KG.

VEJA VEJA 320 UND R$4.50 RS RS 1.440.00

0004 Água miner^ sem gás, ̂ rdo com
12 garrafas de 500ML

PSIU PSIU 500 FD RS 15.^ RS RS 7.600.00

0005 Água mineral sem gás. caixa com
46 copos de 200ML.

PSiU PSIU 250 CX RS 25.13 RS RS 6.282.50

0006 Água mineral sem gás. galão da
20l<lros.

INAJÁ INAJÁ 60Uftf3 RS 6.20 RS RS 372.00

0007 B»co4o Doce 3X1 Tipo Maria
tradicional, pacote 312G.

ESTRELA ESTRELA RS 4,90 RS RS 1.372.00

0008 Biscoito Salgado 3X1 Trpo Cream
Cracker, pacote 3SDG.

ESTRELA ESTRELA 340 UND RS 4.80 RS RS 1.632.00

0009 Café solúvel em pó, refíl 200G. S/VNTA CLARA SANTA CLARA 470 UNO RS14.S) RS RS 6.674,00

0010 Leite em pó Integral, pacote 200G. PIRACM^JUBA PIRACANJUBA 620 UNO R$7.00 RS RS 4.340.00

(X)11 Refrigerante 21 diversos sabores. PSIU PSIU 605 UND R$6.00 R$ RS 3.630.00

0012 Chá C/VMOMILA sachê lOg. Caixa
com 15 urxlda^s.

MARATÁ MARATÁ 610 CX R$4.00 RS RS 2.440.(»

0013 Fêcula de mandioca hidratada.
£rr)baiagem com 500 Gramas.

AMAFIL AMAFIL 15 UN RS6vQ0 RS RS 90.00

0014 Margaritra cremosa sal.
Errfii^agem am 250 Gramas.

delIcia DELiCM 10 UND RS 4.00 RS RS 40.00

0015 Flocão de míltio. Pacote com 500
Gramas.

CORIMGA CORfNGA 290 UND RS 2,10 RS RS 609.00

0018 Sal refinado. Pacote de llcg. NOTA 10 NOTA 10 10 UND R$1.20 RS R$12.00

0017 Poupa de frutas para sucos nos
sabores MARACUJÁ. GOIABA.
ACEROLA CAJÁ E BACURI.
Pacote 500G.

TOTAL DO LOTE

FRLfTA POUPA FRUTA POUPA 560 UNO R$8,00 RS RS 4.460.00

RS 43.778,70

TOTAL DO VENCEDOR R$ 43 778,70

Declarações Obrigatórias

DTA I ^ autsntk^ade do documento pode ser verifícsda no site https^AfalIdsarquIvo.portaldeconipraspublIcas.com.brr UK i/\L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2026 às 13:38:13.
' • . -"r' -:- I ! Código verificador; 8C8876
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Titulo Dectaraçfio

Declaração de Inexistência de Tato Superveniente Oedaro sob as penas da lei. que atê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua fiabilitaçâo no presente processo
licitatdrio. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêrtcias posteriores.

Oedaro que estou ciente e concordo com as condiçêes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de tiabilitação deRnidos no editai.

Oedaro cumprir os requisitos de habilitação a ̂le as declarações inlormadas são verídicas, coníotirva art. 63. indao l. da Lei
1*.133/aC«1.

Declaro cumprir as exigêneias de reserva de cargos para pessoa com deêeíêneia e para reat>iHtado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Oedaro para Uns do inciso XXXIII do artigo 7* da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constttucionat, n*
30/9S. que não emprega merrores de dezoito anos em tratralho notumo. perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Oedaração de conhecimento do Eiãtal

Declarado de Veracidade

Declaração de reserva da cargos

Declaração de Não-Emprego de menores

Propostas Enviadas

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26«)2/2025 - 14:53:41 CLARALATE

Marca/ Fabricante

CLARALATE

Lance

R$6.32

Valor Total

R$2.401.60

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Adoçante Sucrafose em Sachê 400X600MG- Caixa com 400 unidades.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37675.040/0001-43 26/Q2/2025 • 14 53:42 ZERO-CAL

Marca/ Fabríoanie

ZERO-CAL

Lance

RS37.87

Valor Total

RS 302.96

LOTE 0001 - ITEM 0003 - Açúcar Refinado Cristal, pacote de 1KG.

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

55.960.990 NILDERLAN

ROSA DA SILVA

CNPJ/CPF

37.675.040/0001-43

55.960.990/0001-00

Data

26/02/2025- 14:53:42

26/02/2025 - 23:01:17

Modelo

VEJA

Açúcar Crystal

Marca/ Fabricante

VEJA

Açúcar Crystal

Lance

R$4.58

RS4.56

Valor Total

R$ 1.465.60

RS 1.465.60

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Agua minersrf sem gás, fardo com 12 garrafas de 500ML.

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

55.960.990 NILDERLAN

ROSA DA SILVA

CNPJfCPF

37.675.040/0001-43

65.960.990/0001-00

Data

2W)2/202S - 14:53:42

26/02«525 - 23:01 r57

Modelo

PSIU

Maratá

Marca/ FabrieafMe

PSIU

Maratá

Lance

R$15,20

R$t5.20

Valor Total

R$7.600.00

R$ 7.600.00

LOTE 0001 - ITEM 0005 - Água mineral sem gás, caixa com 48 copos de 200ML.

O

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.67S.04ÍV0001-43

55.960.990 NILDERLAN 55.960.990/0001-00

ROSA DA SILVA

Data

26/02/2025 -14:53:42

26A>2/202S ■ 23:02:35

Modelo

PSIU

Maratá

Marca/ Fabricará

PSiU

têaratá

Lance

R$2S.13

R$25.13

Valor Total

R$6.262,50

R$6.282.50

LOTE 0001 - ITEM 0006 - Água minerai sem gás. gaiáo de 20 litros.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

R COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53:42 INAJÁ

Marca/ Fabricante

INAJÁ

Lance

R$6.33

Valor Total

RS 379.80

LOTE 0001 - ITEM 0007 - Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G.

Fornecedor CNPJ/CPf Data Modelo

RCOMERCIOLTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53 42 ESTRELA

Marca/ Fabricante

ESTRELA

Lance

R$5,07

Valor Total

RS 1.419,60

i OTF 0001 < ITEM 0008 - Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pactue 350G.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

R COMERCIO LTDA 37.675 040/(XX)1-43 26«)2/2025 -14:53:42 ESTRELA

Marca/ Fabricante

ESTRELA

Lance

R$4.83

Valor T^

R$1642.20

l OTF 0001 - ITEM 0009 - Café solúvel em d6. refíl 200G.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

RCOMERCIOLTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025 - 14-.63:42 SANTACLARA

Marca/ Fabricante

SANTA CUUW

Lance

RS16.34

Valor Total

R$ 7.679,80

LOTE 0001 ■ ITEM 0010 - Leite em pô integral, fracote 200G.

PORTAL
P^r i; QMPPAS P-LÇLiCA"

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htips://vatidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2025 ás 13:38:13.
Cádigo v«tficadar: BC8976



jPLS;. '—

O

o

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53:42 PIRACANJUBA

Marca/ Pabricartte

PIRACANJUBA

Lartce

Rsr.li

Valor Total

R$4.408.20

LOTE 0001 - ITEM 0011 - Refrioerante 21 diversc^ sabores.

Fornecedor CNPJ/CPF Data MoOaio

FT COMERCIO LTI>A 37.675.040/0001-43 26fl32/2025-14:53:42 PSIU

Marca/ Fabricanta

PSIU

Lance

R$6.61

Valor Total

RS 3.999.05

LOTE 0001 - ITEM 0012 - Chá CAMOMILA saché 10a. Caixa com 15 unidades.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LIDA 37 675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53:42 MARAJÁ

Marca/ Fabricante

MARATÂ

trance

RSS.IO

Valor Total

RS 3.111,00

LOTE 0001 • ITEM 0013 - Fécula de mandioca hidratada. Embalanem com 500 Gramas.

Fornecedor CNPJ/CPF DaS Modelo

FT COMERCIO LTOA 37.675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53:42 AMAFIL

Marca/ Fabricante

AMAFtL

Lance

RS6.00

Valor Total

R$ 90.00

LOTE 0001 - ITEM 0014 - Maroarína cremosa com sal. Embalag^ com 250 Gramas.

Fornecedor CNPJ/CPF MocMo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/a>01-43 26/02/2025- 14:53:42 DELÍCIA

Mwca/ Fabrícente

delícia

Lança

R$4.45

V^of Total

RS 44.50

LOTE 0001 - ITEM 0015 - FlocSo de milho. Pacote com 500 Gramas.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26/02/2025 - 14:53:42 CORINQA

Marca/ Fabricante

C0R1NGA

Ijince

R$2.49

Valor Total

R$722,10

LOTE 0001 - ITEM 0016 - Sal refinado. Pacote de Ika.

Fornecedor CNPJ/CPF Date Modelo

FT COMERCIO LTOA 37,675.040/0001-43 26/02/2025- 14:53:42 NOTA 10

Marca/ Fabrícartie

NOTA 10

Lance

R$1.70

Valor Total

RS 17.00

LOTE 0001 - ITEM 0017 - Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUJA, GOIABA, ACEROLA, CAJÂ E BACURl. Pacote
500G.

Forneeedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTOA 37.675.040r0001-43 26/02/2025-14:53:42 FRUTA POUPA

Marca/ Fabricante

FRUTA POUPA

Larrce

RS8.44

Valor Total

R$4.726.40

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001 -43

55.960.990 NILDERLAN ROSADA SILVA 55.960.990/0001-00

Vaidade (conforma edital)

060 di^

60 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de Gêneros Aílmentídos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Data

26/02/2025-14:53:42

27/02/2025- 10:21:24

Valor CNPJ SlUjeçao

46 292,31 (proposta) 37.675.040/0001-43 - FT COMERCIO vaido
LTQA

43.776,70 37.675.04(V0001-43-FT COMERCIO Vàtído
LTOA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote

0001

Data/Hora

27/02/2025- 16:49:06

Enviado por Arquivo

37.675.040/0001 -43 - FT COMERCIO
LIDA Alimenticios-C

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

_ - , A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/Validaarquivo.portaldecompfaspüblicas.com.br
PORTAL Documento gerado eletronicanente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2025 às 13.36.13.
nr R. fe io\" Código verificador: BC8976
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Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA

Ctassif.

1°

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ

37.675.040/0001-43

Situação '

Arrematante

Valor Glol>al

43.778.70

' Arrematante; Cesciasslfcado: tnabintado, Classifcado e Rejeitado.

Chat

Data Apelido Frase

24/02/2025-19:02:25 Sistema 0 Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (TR - GC6Jt770:NEROS ALIMENTI&8769;CIOS.pdf) em
24/02/2025 ás 19:02.

25A12/2D2S-14:U>«7 Sistema O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (AVISO OE AOU^4ENTO UCITAÇAO - disp 005-
2025.docx) em 25/02/2025 ás 14:14.

27/02/2025 - 08:12:20 Operador de Compra DIrela Bom diat Vamos dar irteio a dispsnsa

27/02/2025 - 08:12:25 Sistema O processo foi abwto

27/02/2025 -14:2502 Sistema O bts 0001 foi eneatrado.

27/02/2025-14:27:09 Operador da Compra Otrata Boa Tarde? Seguindo o procedimento

27/02«)25-14:27:13 Sistema 0  0001 teve como arrematante FT COMERCIO LTDA - ME com lance de RS 43.778,70.

27/02/2025 -14:28:05 Sistema Foi aberta rtegociação para o lote 0001. 0 prazo é até ás 14:37 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 -14:28:05 Sistema Mctfvo: Caro licítante é possível um desconto no seu valor finai?

27/02/2025-14:31:63 F. FT COMERCIO LTDA Negociação Item 0001: Boa tarde. sr. pregoeiro. Essa já é nossa melftor oferta.

27/02/2025-14:51:12 Sislwna Fwam solicitadas diligências para o lote 0001. 0 prazo de envto é até ás 17:30 do dia 27/02/2025.

27/02/2025-14:51:12 Sistema Motivo: FT COMERCIO LTDA solicitamos sua proposta readequada e documentos de habUítação conforme
editai

27/02/2025-14:51:13 Sistema Foram soUciBadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até ás 17:30 dia 27/02/2025.

27/020125-14:51:13 Sistema Molfvo: FT COMERCiO LTDA soUcilatnos sua proposta readequada e documentos de habilitação conforme
e^tal

27/0201^ • 14:51:24 Operador de Compra Direta Lewndo

27/02O72S -14:51:39' Oparadc»- de Compra Direta Após as 17:30

27/020)25 -14;52;26 ^wrador de Compra ̂ neta Após as 17:30 horas, fica suspenso a sessão. Retomamos dia 06/03/201^ as 0915 trotas

27/02OI25 -18:4906 Sistema A diligência do lote 0001 foi artexada ao processo.

06/030325-09:37:06 Curador de Conrtpra Direta Bom dia? Vamos retomar o certame. Desculpa pelo atraso, devido a outras demandas administrativa

06/03Í2025.09:37:54 gerador de Compra Direta Iremos analisar os documentos apresentados. Atenção rro chat.

06/03/2025- 13:21:46 ^>eradof de Compra Direta Documento anaHsados e de acordo com edital.

06/030025- 13:25:17 Sistema Foi solicitado a proposta readequada/documentos de trabllitação para o Item lote 0001. 0 prazo de envio é
até às 15:30 do dia 06/03/2025.

06/030Q25-130&18 Sistema Foi solicitado a jbraposta raadequada/documantos de babüttação para o Item lote 0001.0 prazo deerwloé
até ás 15:30 do dia 06/03/2025.

06A330025 - 14d31:36 Sistema O lote 0001 recebeu iam nova proposta readequada.

06/03/2025 - 182827 Sistema A proposta reedequa^ enviada para o lote 0001 foi aprovada peto Operador de Compra Direta.

0e«3/2025 - 16:28:31 Sistema Ptfs 0 lote 0001 for habilitado e dociarado vencedor o fornecedor FT COMERCiO LTDA.

06/03/202S - 16:2908 Operador da Compra Direta Boa Tarde! ata breve

06/03/2025 - 16:29:14 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

07/03/2025-11:20:59 Sistema 0 lote 0001 foi aijudícado por Jose RKrtanar dos Santos Alves Júnior.

07/03/2025-11:22:16 Sistema 0 lote 0001 foi homologado por Jose Ribamar dos Santos Alves Júnior.

le da Sitva Ferreira

Operador de Compra Direta

■  5

PQ ^ ^ autenticidade do documento pode ser verificada no srte httpe://vtfldaarquivo.portaldecompra8publíca8.com.tF
Documento gerado eletronicamente no Port^ de Compras Públicas em 07/03/2025 âs 13:38:13

RF COMPRA.'- Pi.fli
.

Có(^o verificaòor: BC8978
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Jose Ribamer dos SantDS Afve* Jteiior

AatortdadB CompeCanta

CX2STA SU.VA

Apoio

JESAR«LIVEIRA DA COSTA

Apoio

_ _ - . A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://v8lid8arquivo.portaidocompfaspublicas.coin.br
PORTAL Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Publicas em 07/03/2025 àa 13.35.13.
-i , -....fr,-, . r, r. Código verificador; BC8976
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VENCEDORES DO PROCESSO

Câmara Munícipaí de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone: (98) 98135-2910

O

Lotfr ttoni

cxm

OQOt

00(»

0003

0004

OOQS

oooe

0007

00(»

00(»

0010

oon

0012

0013

0014

0015

0016

0017

Pfeduto Marca/ Fato rica rrta MelborLanea

ComrataçSo ̂  pessoa jurWa
para aquisição Oe Gêneros
AHrnentícios, para atender as
necessidades da Câmara

Municipsi de Coelho Neto/MA

Actvxolaíaclo em pú instantâneo. CLARALATE
Embalagem de 400G.

AdoçarrtfrSuoaleseemSacftâ 2ER0-CAL
400X600MG. Canta eom 400

unidades.

Açúcar Refinado Cristal, pacote de VEJA
1KG,

Agua mineral sem gás, fardo com PSIU
12 garrates de sooml.

A^ia mineral sem gás, caixa com PSIU
46 ccfiee de 2Q0ML.

Agtta mineral sem gás, gaiâo de INAJA
20lteos.

Biscoito EJoce 3X1 Tipo Marria ESTREIA
tradicional, pacote 3126.

Biscoito Sa^do 3X1 Tipo Cream ESTRELA
Cracker, pacote 350G.

Café solúvel em pó. refil 200G. SANTA CLARA

Leite em pó integral, pacote 200G. PIRACANJUBA

Refrigtfanta 21 diversos sattorcs. PSIU

Chá CAMQUUA.&adié10g. Caixa UARATA
com 15 unidades.

Féctite de mandioca híAatada. MâAFK.

Efftealagem com 500 Gramas.

Maigartna uuinosa com ssf. DELÍCtA
Emtiaíagem com 250 Gramas.

Flocâo de milho. Pacote com 500 CORfNGA
Gramas.

Sal refinado. Pacote de Ikg. NOTA 10

Poupa de frutas para sucos rtos FRUTA POUPA
satxves MARACLUA, GOIABA.
ACEROLA. CAJA E BACURI.
Pacote 500G.

TOTAL DO LOTE

CLARALATE

ZEROOAL

VEJA

PSIU

PSIU

MAJA

ESTRELA

ESTREIA

SANTA CLARA

PIRACANJUBA

PSUJ

UARATA

AMAFH.

DELiCW

CORINGA

NOTA 10

FRUTA POUPA

360 UNO

&CX

320 UNO

500 FD

250 CX

60 UNO

2eOUf«E>

340 UNO

470 UND

620 ÜND

6QSUND

610 CX

15 UN

tOüf«)

260 UNO

10 UND

560 UNO

RS 36.90

f^4.60

R$ 15,20

RS 25.13

RS 6,20

RS 4.90

RS 4.80

RS 14.20

R$7.00

Rsojn

RS4J3Q

RS 6.00

RS 4.00

RS 2.10

RS 1.20

RS Kt 2.470.00

RS RS 295.30

RSRÍl.440,(n

RS RS 7.600,00

RSRS6.282.50

RS RS 372,00

l«R$ 1.372,00

RSR$T.632,00

RS RS 6.674.00

RS RS 4.340.00

RS RS 3.630.00

RS RS 2.440.00

RS RS 90.00

RS RS 40,00

RS RS ̂ ,00

RS RS 12.00

RS RS 4.480.00

RS 43 778,78

TOTAL DO VENCEDOR R$43.778.70

Valor Total: R$ 43.778,70

_ _ . , A autenticidade do documento pode ser verificada no site hltp»-JfvalKJaarquivo.porlaldecompra8puWícaB.com.br
POR T/\L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púlrlicaa em 07/03/2025 às 13;38:42-
t'- p' 'Ei' • Códi^ yeri&sador; BC8988
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FT COMERCtO LTDA

CPF/CNPJ:

Telefone.

E-mail.

Prazo tfe yalKtaile da propostr

Nome repraaacitanta l^al^

CPF representante legal:

E-FrâH repfesontanw legal:

Relatório de Proposta Comercial

PA M '

FLS:

ASS._

6I2ZZ3Z

37.675.040/WJ1-43

(9^aai35-29to

ftcomerciottúa2iggmall.com

oeotfias

FRANCISCO TEONES LOâO DE AUiâElQA FILHO

46795057372

fteomerc)Olt0a2^grra4.com

Propostas Definitivas

FT COMERCIO LTDA

1^ Descrígao

OOOt Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de
Gênios Alimentictos, para
atender as c^ecessidades da

Câmara Municipal de Coeitio
Nsto.iTuU^

Modelo Maroa/Fabricante Qltf.

t

yMorWmo

R$43.778,70

TOTAL

VWorToM

R$ 43.77^,70

R$ 43.778,70

u

o

Página 1 dí

_ _ . . A autenticidade do docurrento pode ser verificada no site frttpst/Tvalidaarqulvo.pwtaWecompraspubiicas.cwn.tír
POR I/\ L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2025 ás 13;38;S3.
r,F F.' Código verificador'. BCSflí®
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RANKING DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

0001 - Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA | Valor de Referência: 46.202.31
Fornecedor CNPJ/CPF Vetor Totat Tipo LC tsaeoee

FT COtSKRCiO LTDA 37.675.040/0001-43 RS 43.778,70 ME Sim

O

Pagina 1 de 1

_ _ . . A autenficidade do documento pode ser verificada no sitB httpsy/walidaarquivD.portakJecompfaspuWicas.corn.br
PO RTA L Documento gerado ̂ tronicarr«nte no Portal de Compras Públicaa em 07/03/2025 ás 13-.38:4a.
•,i Código verificador: BC868A
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PA N' O rj"

ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Muntcipio: - Telefone:
Lote ttaffl Produto Modelo Mwca/ rabdcame Qlda. IA. Raadaquado TotmirtIeM TotetRaadiq.

oocn Enviado em: 06/03/2025 -14:01:35

Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de Gêneros Arimentfcios,
para atender as necessidades da
Câmara Munopal d« Coelbo NettVMA

0001 Acttocolat»lo em pó nstantánaa
Embalagenv de 400G.

CLARALATE CLARAtATE 360

UNO

6.50 RS 2.401,60 RS 2.47800

eo(» Adoçante S4icralo8e em Sacbê
400X600MG. Caixa com 400 unidades.

ZER{>CAt. ZEROCAL BCX 36,99 RS 3(^.96 RS 295,20

0003 Açúcar RefMado Crtsai. pacote de
1KG.

VEJA VEJA S20

UNO

4,50 RS 1.465,60 RS 1.440,00

0004 Agua mineral sem gâs, ̂ rdo com 12
garrafas de 500ML.

PSIU psnj 500 FD 15,20 R$7600,00 RS 7600,00

OCOS Agua minerai a^ gás, naixa cxhti 48
copos de <90M1-

PSIU PSIU 250 CX ^.13 RS 6.28250 RS 6.282.50

Qooe Ãgua minerai sem gâs, galão de 20
ütroe.

MAiÃ tNAJÃ 60 UNO 6.20 RS 379,80 RS 372.00

0007 Biseoto Doce 3X1 Tipo Maria
tradicional, pacote 312G.

ESTRELA ESTRELA 280

UNO

4.90 RS 1.41060 RS 1.^2.90

0008 Kscoito Satga<^ 3X1 Tipo Cream
CracKer, pacote 350G.

ESTREIA ESTREIA 340
UNO

4.80 RS 1.642,20 RS 1.^,00

0009 Café solúvel em pó, refil 200G. SANTA CIARA SANTA CLARA 470

UND

14,20 R$ 7.879,80 RS 6.674.00

0010 Leite em pó integral, pacote 200G, RRACANJUBA PIRACANJUBA 620

UNO

7,00 RS 4.408,20 RS 4.340,00

0011 Refrigerante 21 diversos sabores. PStU 605

UNO

6.00 RS 3.099,05 RS 3.630.00

0012 Ciiá CAMOIiMLA saciiê 10g, Caixa com
15 unidades.

maratA maratA 810 CX 4.00 RS 3.111,00 RS 2 440,00

0013 Fécula de mantfíoca hk^atada,

Embalagem com 500 Gramas.
AMAFR. AM^rt 15 ÜN 8.00 R$90,00 RS 99,00

0014 Margarina cremosa com sal.
Eirkialagwn com 250 Gramas.

DELÍCIA DELÍCIA 10 UND 4,00 RS 44.50 RS 40.00

0015 Floeão de milho. Pacote com 500
Gramas.

CORINGA CORINGA 290

UNO

2.10 RS 722,10 RS 609.CK]

0016 Sal refinado. Pacote de 1kg. NOTA 10 NOTA 10 10 UNO 1.20 RS 17.00 RS 12,00

0017 Poupa de frutas para suco» no»
sabores MARAGt>.bL, GOIABA.
ACEROLA CAJA E BACURI. PacolB
500G.

TOTAIS DO LOTE

FRUTA POUPA FRlfFA POUPA 560

UND

800 RS 4.726,40

R$46.292,31

RS 4.480,00

RS 43.778,70

TOTAL GERAL R$46.292.31 R$43,778,70

Valor Inicial: R$ 46.292,31

Valor Readequado Total: R$ 43.778,70

A aut»n6cKJad8 do documento pode s«r verificada no sifth^JsJ/vaWaanjuivo.portaidecompraspüblicas com.br
PORX/\L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PiH)iicaa em 07/03/20250813:38-45.

Código verificador-BCM88
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coeího Neto
Câmara Municipaf de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

Resultado da Adjudicação

PA

FLS: 4.^=3^

Leto: 0001 - Contrafação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros AUmerrtíeioe, para ater>der as r)ece88idadee da Câmara
Municípaí de Coelho Neto/MA - Valor ReferSncia: 46.292.31

Fomscedor

FT COMERCIO LTDA (37.675.040/0001-43)

SttuagSo Valor Total

Adjudicaclo etn: 07/03/2026 -11'.20:59 - Pw. Jose Ribamar dos Santos Alves 43.778.70
iurúor

O JoseRtba - ntos Alves Júnior

de CotaDetente

e

Página I de

I  A sutenfiodade do doojfnento pode ser verificada no site http8'J/v^idaarquivo portaidecompra8publlcas.com.br
r UKT/VL Documento gerado eleVonteamente no Porta! de Compras PúbBcas em 07/03/2026 às I3;38i07.

C6di9âven6cadQr BCâô?7



TERMO DE homologação
Câmara Municipal de Coeího Neto
Câmara Municipat de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 007/2025

Resultado da Homotogaçâo

PA N'-

FL8: À 33
ASS.

0001 - Contratação do pessoa |ur(dtca para aquisição de Gêneros MmerrtFdos, para atertder as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto^A - Valor Referência: 46.292,31

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

Valor Ftnal

43.778,70

Valor Total

43-778,70

SltueçSo

HcHTtologadoem 07/03/202511:22.16 Por.
jose Ribamar do« Santo» Alves iunior

nRs Alves Júnior

tente

O

Página 1 de 1

______ , A autwticWade do documento pode ser verificada no site httpsJAraüdaartiuívo.poftaktecompraspublícas.com.tjr
POH!X/\L Documento gerado eletronioamente no Porta! de Compras Públicas em 07/03/2025 8813:38:10.

-mp=-spckl (A códlgc verifkaílor BC8878
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MERCANTIL

nisPKNSA in: licitação n ' 007/2025
PROC KS.SO ADMINISTRATIVO N ' 013/2025

PROPOSlA DE PREÇOS RE VDEQHADA

OBJETO: Contratação Uc pessoa jurídica para aquisição dc Gêneros Aiiincnlicios. {^ara atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Á Câmara Municipal de Coelho Neto - MA
Rua Rio Branco, S n - Centro. Coelho Neto - MA. 65620-000

U
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RA/.Ao SOCÍAI.: C;C)MI-:R(:IAL VKíOR I.TDA ÍCNPJ: 3':'.6'^5J)40/
LNni-.RL.a); A\'. ClOI.i.fiC) NITt), 333, SUBSTAÇAO, Cdclho Neto-MA

fí, MAIL: íuomcrcu)ltdn2(algiTi:iil.C(>m ^TLl.l/LONI/: :9H)
OADC )S BÃNC.ARIOS"ÍTMSÍX): 336""BA~NTX) a)Ã^"X " ACiÊNíXÃ õõõ

ITEM DESCRIÇÃO

Achocolatado em pó instantâneo. Embalagem

de 400G.

UNID. QUANT. < MARCA/FABR.

380 CLARA LATE

H)01 43

)8188 944'

(;/Ã::'32l 14364 i i

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

4--

R$6,50; R$2.470,00

Adoçante Sucralose em Sachê 400X600MG.

Caixa com 400 unidades.
ZERO-CAL R$ 36,90 I RS 295,20

3  ; Açúcar Refinado Cristal, pacote de IKG. 320

Água mineral sem gás, fardo com 12 garrafas

de 500ML.
500

VEJA

PSIU

R$ 4,501 R$1.440.00

R$ 15,20 R$7.600.00

Água mineral sem gás, caixa com 48 copos de
200ML.

250 PSIU R$25.13 RS 6.282,50

Água mineral sem gás, galão de 20 litros. 60 INAJA R$6,20l RS 372,00

Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional,

pacote 312G.
280 ESTRELA

R$4,90 RS 1.372,00

8
Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker,

pacote 350G.
I

9  Café solúvel em pó, refíl 200G.

10 Leite em pó integral, pacote 200G.

340

11 Refrigerante 21 diversos sabores.

470

620

ESTRELA

SANTA CLARA

PIRACANJU8Ã

605 PSIU

R$4,80; R$1.632.00

R$ 14,20" RS6.674.00_

R$7,00^ RS 4.340,00

R$ 6.00 R$3.630.00
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MERCANTIL

1

12
Chá CAMOMILA sachê lOg. Caixa com 15
unidades.

610 MARATÁ R$ 4,00 R$2.440.00

13
Fécula de mandioca hidratada. Embalagem
com 500 Gramas.

15 AMAFIL R$ 6,00 R$ 90,00

14
Margarina cremosa com sal. Embalagem com
250 Gramas. 10 DELÍCIA RS 4,00 R$ 40,00

15 Flocâo de milho. Pacote com SOO Gramas. 290 CORINGA RS 2,10^  RS 609.00

16 Sal refinado. Pacote de Ikg. 10 NOTA 10 RS 1,20 R$ 12.00
1

X
Poupa de frutas para sucos nos sabores

MARACUJÁ, GOIABA, ACEROLA, CAJÁ E
BACURI. Pacote 500G.

560 FRUTA POUPA RS 8,00
...

1

RS 4.480,09 :

VALOR TOTAL R$ 43.778,70

O

VALOR TO LAL: RS 43.778,70 (Quarenta c trcs mil, sclcccnlos c sctciUa c oito reais

Ü.\IK)S IK) KESPONsAn KL PKLA ASSINATURA DE CONTRATO:

NOMIL Alexandre Silva dc Almeida

CPK; 632.811.163-02

Informações relevantes da proposta:
1. O presente orçamento tem validade dc 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo dc entrega/execução c de acordo com o Tcmio dc Referencia;
3. (3 pieço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fon
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
4. Declaro eonhceímento do Termo dc Referência c que po.ssuo eondiçòcs dc execução
5. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcv
tributários, comerciais e quai.squer outros que incidam direta ou indiretamente na pres
6. declaro de que a proposta compreende a integralidadc dos custos para ulcndimenlo
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomias infralegais. nas
trabalho c nos temios dc ajustamento de conduta vigentes na data dc entrega das prop
7. declaro que inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciem
declarar oconcncias posteriores.
8. declaro que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
9. declaro que catamos eieiUe o eoneurdamos com as eondiçòcs contidas no Aviso dc t
anexos.

10. declaro que a.ssumimos a responsabilidade pelas transações que forem cfciuadai
como bimes e verdadeiras;

setenta centavos)

eeimenio. tais como os

do objeto;

idcnciários. trabalhistas,

ação dos serviços

dos direitos irabalhista.s

convenções coletivas de

4stas.

e da obrigatoriedade dc

iT' 123. dc 2006. estando

ontralaçãu Direta e seus

no sistema, assumindo
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11. declaro tjuc cumprimos as cxigcMicias dc rosei v a de caigos paia pessoa c^^uii delle

Previdência Social, de que trata o art. 9.^ da l.ei ii" S.213/91 .

12. declaro que nào empregamos menor de IS anos em trabalho nuiuniu. perigoso o

menor de I h anos, salvo menor, a partir dc 14 anos. na condição dc aprendiz, nos tci
da ("onstiluição.

Coelho Neto - M

êneia c para reabililado da

u insalubre c nru-» emprega

linos do artigo 7". XXXIII.

COMHRCIAI VKiOR ITDA

CNPJ n" 37.b7.^.()4a/0()0i -4.3

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador

\. 27 de fevereiro dc 2025
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TIPO DL CONTA: CORRENIE

AGENCIA: 01045

CONTA: 617S-1

FAVORECIOO: CAHARA NUNICIPAL OE COELH
VALOR DEPOSITO: R»463.00

mil
Via Cliente

CENTER BABY

Pos:7235201 LT:1758 Doc:121 0(>er:723521
26/02-^25 10:28:50

COBAN:072352 LOJAiSeOl PDV:00ee02

26^02/2025 BANCO DO BRASIL 10:28:50

104535201 CORRESPONDENTE BANCÁRIO 0207
COnPROVANTE DEPOSITO EN CONTA CC»»ENTE

EH DINHEIRO

aiENTE: CATIARA MUNICIPAL DE COELH
AGENCIA: 1045-6 CONTA: 6.175-1

DATA 26/02/2025
NR. DOCUMENTO 10.457.235.200.207
VALOR DINHEIRO 463.00
VW-OR TOTAL 463.00

NR.AUTENTICACAO 9.A93.E4E.2FB.4AD.774

SRtA) aiENTE, ESTE SERVIÇO NAO TEM
tarifa, nao pague \£mm valor extra
AO ATENOENTE. denuncie 4004-0001.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 16:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 37.675.040/0001-43.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da

ínelegibíliclacíe óo condenado.

Para consultas sobre rnetegrblltdatíe acesse porta! do TSE em httD://divulqacandcontas.tse-ius-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67BF.66D1.8453.7945 no seguinte endereço: httDS://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao-Ohp

Gerado em; 26/02/2025 as 16:09:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 16:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 632.811.163-02.

O

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ínetegíbilidacíe do condenado.

Para consultas sobre rnelegtbtitdade acesse portai do TSE em http;//divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67BF.67D1.6337.2201 no seguinte endereça: httDs://www.cnj.ius.br/ímprobidade adm/autenticar certidao.DhD

Gerado em: 26/02^25 as 16:1321 CONSEUiO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionaf - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEtS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: COMERCIAL VIGOR LIDA

CIT^/CNPJ. 37iS7SJ)40/0001-43

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
^ penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Des/aca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos,de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consoUdam os dados sobre o andamento dos processos oAninistrativos de responsabilàação

de entes privados no Poder Executivo FedercU.

O Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Naeiotwi de Empresas Punidas (CSIíP) apresenta a relação de empresas que sofreram qucdquer das punições

previstas na Lei n" I2Â46I2Q13 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem i ins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resoividas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:50:57 do dia 26/02/2025 , com validade até o dia 28/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certjdoes.cgu.gov .br/

Código de controle da cwtidão: 5Zrall3foBuLNG8J(^nkw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcíonal - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

CmCNFS: 632^11.163-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas petos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabüizaçõo

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro !S'aciunal de Empresas Iniilôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de pmricipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tCSKP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" J2Â46I2Õ13 (Lei Anticorrupçãof

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (ClíPÍM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contrata de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:54:00 do dia 26/02/2025 , com validade até o dia 28/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão htips://certidoes.cgu.gov.bi7

Código de controle da certidão: lTMEmcnqsplmkVEEWH9J

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL VIGOR LTDA

CPF/CNPJ: 37^75.040/QQOM3

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatóríos, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:30:45 do dia 26/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://coiitas-tcu.govbi7oids/f?p= 1660:5

Código de controle da certidão: M76P260225153045

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 632.811.163-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:33:51 do dia 26/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5

Código de controle da certidão: 8GF6260225153351

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ALTERAÇAO CQNTATUAL N® 01 SAÍDA DE UM SOCtO COM ADMISSÃO DE OUTRO DA
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

FT COMERCIO LTDA

FRANCtSCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO. BRASILEtRO, CASADO(A). Comunhão Parcial,

EMPRESÁRIO, natural da cidade de Chapadinha - MA, data de nascimento 03/09/1973, portador da Carteira de

Identidade (RG); 0000099847930, SESP/MA e CPF; n° 467.950.573-72, residente e domicUiado na cidade de

Coelho Neto - MA, na RUA JADEMtL GEDEON, n" 10, BAIRRO SANTANA, CEP: 65620-000; únicos sócios da

Sociedade Empresária Limitada , FT COMERCIO LTDA com sede na Avenida Coelho Neto, n® 333 .substaçâo,

Coelho Neto - MA, CEP: 65620-000, devidamente cadastrada no Cadastro Nadonal da Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o n® 37.675.040/0001-43, e com o Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA sob NIRE n® 21600151708, com despacho em 10/07/2020 resolvem de pleno e comum acordo, alterar

da Sociedade Empresarial Limitada da forma seguinte:

CLÁUSUtAI

SOCIO ADMITIDO, na empresa ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Coelho Neto-MA, solteiro,

nascido em 22/07/2005. empresário, portador cto CPF 632811163-02 e Cédula de Identidade n" 06863K112Q19-0 SESP

- MA. residente e domidRado à Rua Valentim Antonto Sousa, n® 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto - MA

O

CLÁUSULA 11,

SOCIO FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA RLHO retira-se da sociedade, cede e transferi quotas de

capitei K>dal da sodedade para novo sódo, ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Coelho Neto-MA,

solteiro, nascido em 22/07/2005, empresário, portador do CPF 632811163-02 e CédUa de Identidade n" 068635012019-

Q SESP - MA, residente e domíciliado à Rua Valentim Antonío Scxisa, n® 316, CENTRO GB' 65.620-000, Coeffio Neto

-MA.

SOCIO ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA a quantia de R$ 110.000.00 (cento e dez mil reais), divididos em 110.000

(cento e dez rrúl) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, em moeda corrente do pais, dando plena

e geral quitação.

Após a seção de transferência de quotes, direitos e responsabilidades, o capitei social fica distribuído da seguinte forma:

SOCIO fü* de Quotas Percetmd Valor

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA 110.000 100% R$: 110.000,00

TOTAL 110.000 100% R$:110.000,00

CLÁUSULA Hl

Altera-se nome da Sociedade Empresarial Limitada para: COR^RCIAL VIGOR LTDA e usará a exíwessâo
COMB^CIAL VIGOR como nome fantasia.



ALTERAÇAO CONTATUAL 01 SAÍDA DE UM SOCIO COM ÃDÍSÍSSÃC7
SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

COMERCIAL VIGOR LTDA

37.675.040/0001-43

CONSOLIDAÇÃO
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ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Coeibo Neto-MA, solteiro, nascido em 22/07/2005,

empresário, portador do CPF 632811163-02 e CédUta de identidade n" 068635012019-0 SESP - MA, residente e

domiciliado à Rua Valentim Arrtonío Sousa, n* 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto - i^A

CLÁUSULA I

A Sociedade gira sob o nome Empresarial Lúnitada para: COMEE^IAL VIGOR LTDA e us^ a expressão CÓMBICUU.

VIGOR como nome fantasia.

CLÁUSULA II
i

A sociedade tem sede na Avenida Coelho Neto, n° 333 ,substação. Coelho Neto - MA, CEP: 65620-000

CLÁUSULA Ul

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômlca:4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRQDUfFOS ALIMENTIIOS
MIN1MERCAD0S.MERCEAR1AS E ARMAZÉNS. 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATfCINlOS E FRIOS 4722-
9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES AÇOUGUK 4723-7/00 CQR/ERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 6619-3/02 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
6619-3/04 CAIXA ELETRÔNICOS |
Parágrafo único. Em estabeledtmnto eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerclda(s) a(s> ativídade(s) de 4712-1/00
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIIOS
MINIMERCADOS.MERCEARfAS E ARMAZÉNS. 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS Ê FRIOS4722-
9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES 4723-7/OD COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 6619-3/02 CORRESPONDENTES DE tNSnTÜICOES FINANCEIRAS
6619-3/04 CAIXA ELETRÔNICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns |
CNAE N® 4723-7/00 - Coméiclo varejista de bebidas 1
CNAE N® 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N® 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
CNAE N® 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N* 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE hP 6619-3/02 - Correspondentes de rnstiturções financeiras
CNAE N® 6619-3/04 - Caixas eletrônicos

CLÁUSULA IV
A empresa iniciou suas atividades em 10 /07/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, tll e IV e ART. 1.052e 1.055, CCJ |
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reals),divldido em 110.000{ cento e dez mil) quotas no valor
unitário de R$ 1,00 (um raal) totaimente subscrito e íntegralizado, em nK>eda corrente pelo socio da séguinte forma;

SOCIO N® de Quotas Percetuat Vator
1

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA 110.000 100% R$r 110.000,00

TOTAL 119.000 100% R$: 110.000,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Ge^âo e Governo útgitái
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AS8.

■13/^0 <^5PA N®

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL VIGOR LTDA consta assinado digitalmente por:

0EOTFICAÇÃO DQ(^ A^INANTE(^
CPF/CNPJ Nome

46795057372 FRANCíSCO TEONES LOBO DE ALMEtDA FILHO

63281116302 ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

cnonrzco o RBOISTRO km I3/09/202« Oa:«« sob B» 20240S7«281.
PROTOCOU): 240574291 DB 09/05/2024.
c6oiGO Z» VBRZriCAÇÜO: 12404705561. CMPJ ZSl 8SI»: 37675040000142.
NIRS: 21600151708. OCM B7BIT08 DO RBOISTRO BM: 30/04/2024.

JUCEMA «HOmcZAL VZOM LTOJk

CBRXtM JUnntf DB ROlQkSS PBRBIKA
SBCSSláiOO-aSBAL

wmr.u9rvsafaoll.aa.90T.br

A validade deete docomento, se impresso, fica sujeito k coaprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO MARAMHAO
SECRETARiA DE Eí#TADODA SEGURANÇA P»J5UCA

DELEGAC'.-^GEBAL*DE FCLÍCíA ClVIL
NSTiTU'^(5 DE :3£NTiFíCACÁO

MAI801395500

ASSINATURA DO TITULAR
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VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO N ACIONAI.

REosTAo 068635012019-0
GERAL

nome^EXANDRE silva de ALMEIDA

/01/2019

FIUAÇAO

FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA E

JOSETE PEREIRA DA SILVA

PIATURAUDADE

COELHO NETO - MA

DOC ORlCeil

NASC. N.0059889 FLS.179 LIV.00109

DATA DE

CPF

632811163-02
SAO LUiS-MA

P-075

«tu

VIA-01

 KASCMiEirTO

22/07/2005

ASStfiATUBA OO DIRETOR

LE1N®7116DE29«»83
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https://solucoes.receíta.fa2enda.gov.br/serYÍcos/cnpjreva/Ct^jreva_C...

?L9; :\fír)
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

hKJMEf^DE INSCRIÇÃO

37.675.040/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATA De ABERTURA

10/07/2020

NOME EMPRESARIA!.

COMERCIAL VteOR LIEM

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA)

COMERCIAL VIGOR

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, cmn predominância de produtos aitmentictos
mercearias e armazéns (Dtspens«la *>

CÔDtGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.21-1-03 - Comércio we^ista de laticínios e frios
47.22-d-OI - Comércio rare^ta de carnes - açougtms (DMpensada *)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispens^la *)
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constn^ão em geral (Dispensada *)
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.19-3-04 - Caixas eletrônicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Unütada

LOGRADOURO

AV COELHO NETO

NUMERO

333

COMPLEMENTO

CEP

65.620-000

BAIRRO/DISTRITO

SUBSTACAO

MUNICÍPIO

COELHO NETO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(96) 6166-9447

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

0m9l2022

MOTIVO DE SITUW^O CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SnUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás a licenças é direito do ampraandador que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51. cfo 11 de
junho de 2019, ou da leçislaçào próprá encaminhada ao CGSIM paios mtas federativos, não tendo a Receita Federai quakfuar
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 10:33:11 (data e hora de BrasHm). Página: 1/1

I of I 25/02/2025, i0:34



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL VIGOR LTDA
CNPJ: 37.675.040/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiíldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceitificddo que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DívUla Ativa da União (DAü) na Procuradoria-Geraí da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, rK> caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previtías
nas alíneas'a* a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
ervdereços <http://rfb.gov.br> ou <http://viww.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratiutamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10^014.
Emitida às 10:36:19 do dia 25/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Váüda até 24/08/2025.

Código de controle da cerüdâo: ̂11.4D2F.S58B.4BDa
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregadt»^ https://consulta-crf.caixa.gov.br/coiisuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsi

Vbítar Imprimir

nn y<ao as

O

Inscrição; 37.675.040/0001-43
Razão

Social:

Endereço: av coelho neto / substacao / coelho neto / ma / 65620-ooo

FT COMERCIO LTDA

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Cerfífícâdo de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2025 a 20/03/2025

Certificação Número: 2025021909375981863717

Informação obtida em 25/02/2025 10:32:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.Gaixa.90v.br

lofl 25/02/2025, 10:33
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL VIGOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Certidão n^s 11046693/2025

Expedição: 25/02/2025, às 10:34:47
Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se gue c<»(erczal vigor ltoa (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o nô 37.675.040/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

fsP Certidão: 005222/25 Data da 21/01/2025 10:57:24

Inscrição Estadual: 127663762 CPF/CNPJ:37675040000143

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Endereço: AVE COELHO NETO, 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

^Telefone: (98)81889447 Município: COELHO NETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei r\° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
tittp://pQrtal.sefaz.ma.gQv.br/, clicando no Item "Certidões'* e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/02/202515:49:32



COBMVEtO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
SETOR TRIBUTÁRIO
PÇ GETULIO VARGAS, N* S/N • CENTRO

CNPJ: 05261736000198

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
srrrtR tributário da prefeitura Municipal de COELHO NETO, a requerimento da pessoa

.  ciQCi I rPRTIFICA. oara o« fins que se flierem oecessórios, que a pessoainteressada FT COMERCIO mobiliários CND e ONDA com os cofres púbricos
iurídicartl^ a sepuif a ̂ sonto CERTIDÃO validade ató o dia 27/05^25, ressalvado o
dirX d^ FÍ*tida^JS ° de débitos, tributários ou nào, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

#
Cadastro:

Contribuinte:

Endereço;

Bairro:

Cidacle:

002830

FT COMERCIO EIREU

AV COELHO NETO, 333

SUBESTAÇÃO

COELHO NET04M

RQ/Inscf. Estadual: I2851t020

CPF/CNPJ; 376T5040000143

Corram:

CEP; 89620000

t mcsrdo Vtsni BattbsScrgtol
Sectetácio Hunldpal de Qc«tio • C^çamtttto

Portaria n* 001/2025 • CC

Emissão: 26AB/202S 10:16:50 VaKdade: xtmiws

Número/CooVole da Certidão: SA3nB837546F55S

Usuário: BRtmo

Praçt OetOHo Vargas. S44. Centro i Fone: (9S> 3473-1121
CNPJi OS^I.TS&OOOI- 98 • CEP: 65.620-000 - COELHO NETO-MA

a-mail: pn>cn.eablnele^hotrrail.coni

Scanned wíth

69 CamScanner^
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MERCANTIL

í  : r. yiCJi.í:

A CÂMARA MLMCIPAL l>K COKl.HO >K I O - MA

DISPKNSA KI.F,1RÒMC A 007/2025
ABERTURA: 27/02/2025 às 08:05h

OBJETO: Contratação dc pessoa jurídica para aquisição de (icncros Alimentícios, pii
da Câmara Municipal dc Coelho Neio MA.

DECI.ARAÇÀO DE QUE NÂO EMPREGA MENOR

A empresa COMERCIAL VIGOR LIDA, com endereço na Avenida Coei
Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 37.675.040/0001-4.C por intermédio c
o Sr. Alexandre Silva de Almeida, inscrito no CPF'MF sob o n" 6.32.811.163-02. Dec
no inciso VI do an. 68 da Lci n" i4.133,dc 01 de abri! dc 2021. que não emprega i
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào empiega menor de 16 (de/esseisi i'
de 14 (qualor/e) anos, na condição de aprendiz, nos lermos do inciso XXXIll. do ari

Ouirossim, declara ainda ser conhcccdora de que a violação, a qualquer
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado,
penais cabíveis.

n

te

c

r

COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n" 37.675.04(1/0001-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador

a atender as necessidades

10 Neto, 333, Substaçào,

o seu rcprcseiuanlc legal,
ara. para fins do disposto
nor dc 18 (de/oilo) anos

jiius. salvo menor, a partir

" da Constituição Federai,

npo. do dispositivo legal
sem prejuízo das sanções

Coelho Neto M/i, 27 dc fevereiro dc 2025



CoQsulta SINTEGRA / ICMS ::: bttps://sistemâs-l.sefez.ma.gov.br/sÍ!tóegra/j^caBsultaSmtegra/ccmsuI

PA

FLS: ^ 5

Resultado da ConsutU SINT^RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CTC; 37.675.040/0001-43 Inscriçdo Estadual: 12.766376-2

Razio Sodah COMERCIAL VIGOR LIDA

Regime Apuraç&o: NORMAL

ENDEREÇO

Logra<toaro: AVE COELHO NETO

Número; 333 Goniplemento:

Bairro: SUBSTACAO

MunidpUu COELHO NETO UF: MA

CEP: 65620000 DDD: Telefone: 81889447

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

_  47121QQ - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
n  . , PREDOMINÂNCIA DE PfiODtm>S AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,prmctpai: MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAEs Secundários

Cód^ Dtscriçáo CNAE

4722901 COMÉRCIO VAREUSTAOE CARNES-AÇOUGUES

6619304 CAIXAS ELETRÔNICOS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4744099 COI^RCIO VM^ISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERiU.

6619302 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DÉ LATICÍNIOS E FRIOS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Cada^al Vigeirte: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situagáo Cadastral: 08/11/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 28/09/2022 - (Devido emi^ão voluntária),

EDF a partir de: 26/07/2022.

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte csdestredo. Não velem como certidão de sua efetiva existêrtcla da fato a da
direito, rtão são oponívsis à FazerKla e rwm excluem a reaponsabiltclade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/02/2025

Número da Consulta:

Nova COTTsuita i Imprimir |

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

lofj 26/02/2025, I7;38
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COELHO NETO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNPJ: 05281736000190

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

hP do Alvará: 195'2025 Exercício: 2025

Validade: 31/12/2025
1277/2021

FT COMERCIO EIRELI

?ABA A

Inscrição Municipal:

CwttrlbultUe:

NomeFantas.: COMERCIAL VIGOR

CPF/CNPJ: 37675040000143

RG/Inscrição Estadual; 126511020

Endereço: AV COELHO NETO. - SUBESTAÇÃO

CEP: 85620000

Complemento:

aU

rÀ"ttÃ. Ai-vv,
ml

^Atividades

4712100

4721103

4722901

4723700

4724500

4744099

6619302

6619304

Comércio var^lsta de mercadmlat em garel, c«n predominância da produtoa aNmentfdrw •

Comércio vareiiata da camea - açouguea

Comércio vareta de bebldaa

Com» cio varajUta de hoitifruUgrai^tfras

CtHnércio varejista de msteriela de construção em geral

Correspondentes de instituições flnancetras

Caixas eletrônicos

Horário de Fundonemento:

Meio de Semana

Das: 07U)0:0Q Até: 18UXL0Q

SiiMdo Domingo

Oas:Q7UXU0aAté:18d»a>0 Das:0Até;0

Feriado

Das:0Até:O

[
Observações;-

J
Pelo documento de arrecadação datado de 26/02/20^ retererrte a Taxas de Llcen^ e verificação

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de COELHO NETO. Lei n' 453/2000.

COELHO HETO - MA 26/02/2025

Data de Abertura:

íwrríoso

Sérgio Fflcerdo Viana Bastos
Portaria: 001/2025-CC

Secretário Municipal de Gestão o Orçamento

'este ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE

Praça Ga^ Var^, SN. Ctntro | Fona: (9^ 3473-1131
CttPJ: e5.28t.73SOOOt- 9t - CEP: 65.620000 - COELHO HETO-MA

amaH: pmcn.gablnete^otfnBÍÍ.com

Scanned widi

GQCamScannef



GO
MERCANTIL

A SUA t\:ONOMfA COM£ÇA A(90f*

A CÂMARA MLMCIPAL DF COF.LHO NETO - MA

DISPENSA Kl ETRÒNK A 007/2025

ABERTURA: 27/02/2025 às 08:05h

OBJETO: Contraiavào Jc pessua jurídica para aquisição de Gêneros Alimer
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

DFXEAUAÇ VO DE Ql E CUMPRE AS EXIGÊNC IAS DE RESERVA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILIIADO DA PREV

A empresa COMERCIAL VKrOR LI DA, com endereço nu Avenida Coellio
Coelho Neto MA. inscrita no CNPJ sob o n" 37.675.040/0001-4.1. p

representante legal, o Sr. Alexandre Silva de Almeida, inscrito no CPF/MF so
Declara, para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei ii" 14,133, de 01
cumpre as exigências de reserva de cargos pai*a pessoa com denciência
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Coelho Neto - MA, 2

jLoopin
COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n" 37.675,040-0001-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador

tidos, para atender as

3E C .\R(;(>S PARA

IDÊNCIA SOCIAL

Neto, 333, Subslaçào.

)r intennédio do seu

3 o 1V632.K 1 1.163-02-

dc abril de 2021. que

e para reabilitado da

7 de fevereiro de 2025



MERCANTIL

A CAMARA MIMCIPAL DF COFLHO NETO - MA
DISPENSA FI FTRÒMC A 007/2025
ABKRI URA: 27/02/2025 às 08:05h

OBJETO: Conlratat;ão Jc pessoa jurídica para aquisiçíio dc Gcneros Alimenti
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

DECEARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COM
INTEGR AUIDADE DOS CUSTOS

dos. para atender as

•REENDEM A

MA empresa COMERCIAL VKiOR LIDA. com endereço na Avenida Cocllio
Coelho Neto MA, inscrita no CNPJ sob o n" 37.67.\()40d)00U4â. poi
representante legal, o Sr. Alexandre Silva de Almeida, mserito no CPF MF sob
Declara, para tlns do disposto no parágrafo 1" do art. 63 da Lei n" 14.133. de O
qiic sua proposta econômica compreende a intcgralidadc dos custos para ate
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noi
convenções coletivas de trabaliio e nos lemios de ajustamento de conduta vigcnt
das propostas.

Coelho Neto - MA. 2

iiífanJm Sx^lu^ jÊ
COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n" 37.675.04t}'(HK)l-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador

F'A O

eto. 3.73. Subsiaçâo.

imennédio do seu

o if 632,SM 163-02,

de abril dc 2021. dc

tilimento dos direitos

mas intValcgais. nas

es até data de entrega

dc fevereiro de 202.'^



COMERCIAL VIGOR LTDA

í'A ti

CNPJ/MFr 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

Av. Coelho Neto N8,333- Substaçao
Coelho Neto -MA CEP: 6S62Q-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

ü

ATIVO

Qrculante

Disponibilidades

Contas A Receber

Estoques

Impostos A Recuperar

IR E Contr Social Diferidos

Fundos De Recebrvels

Desp. Antecipadas

Outros

TOTAL ATIVO CIRCULANTE

158.677,43

175.613,49

208.629,78

0,00

0,00

0,00

4.213,40

1.213,27

548.347,37

NAO CIRCULANTE

Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber

IR ECont Social Deferidos

Impostos A Recuperar

Depósitos Judiciais

TOTAL DO REALLP

155.690,45

0,fK)

21.269,70

0,00

176.960,15

PERMANENTE

Investimentos

Imobilizados

Outros

TOTAL DO AT PERMANENTE

159.616,32

114.698,70

7.319,99

281.635,01

TOTAL DO ATIVOS 1.006.942,53

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

Alexandre Silva de Almeida

Socio Administrador

Hercíílo Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPF 632.811.163-02 Contador
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43
NIRE:21600151708

Av Coelho Neto ,333 - Suh^açao

Coelho Neto-MA CEP: 6S620-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

PASSIVO

Circulante

Fornecedores

Financiamentos

Salário e Contribuições Social

Prov P/lR e Contr Social

Financiamentos Compra Imóveis

Alugueis a Pagar

Dividendos e Jrs S/ Gap Próprio

Outras Obrigações
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

129.767,65

55.918.31

11.510,00

2.520,35

0,00

0,00

2.212,33

1.790,71

203.719,35

NÃO CIRCULANTE

Exigível a longo prazo

Financiamento

Imp e Contr Recolher

Prov P/Contingenciais

TOTAL EXIG PL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PL

Capital Sociai

Reservas Oe Capital

Lucro Liquido do Exercido

TOTAL PL

TOTAL PASSIVO+PL

57.915,33

5.548,72

0.00

63.464,05

110.000,00

390,000,00

239.759,13

739.759,13

1.006.942.53

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

Alexandre Silva de Almeida

Socio Administrador

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPFi 632.811,163-02 Contador
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43

MIRE: 21600151708

Av.Coelho r4eto, N6,333-Sub^açao

Coelho Neto-MA. CEP: 65620-000

DEM0P4STRAT1V0 DE RESULTADO DO EXECICIO PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO, 2023

(+) Receita Bruta De Venda

{-} imposto 5/Vendas (icms)
(s) RECEITA UQUIDA DE VENDAS

1.607.581,87

-128.772,36

1.478.80941

O

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas 1.130.007,30

(=) LUCRO BRUTO 348.802,21

(-) Despesas Com Vendas 2.612,40

(-) Despesas Gerais E Administrativas 85.360,00

{-) Impostos E Taxas 5.612,67

(•) Despesas Com Depreciações E Amortizações 16.915,97

(+) Equivalência Patrimonial 0,00

(•f) Outras Receitas (Desp) Operacior^ais Líquidas 0,00

(+)Receitas Financeiras 5.950,87

(-) Despesas Financeiras 980,30

(=) LUCRO OPERAaONAL 242.771,74

Receitas Não Operacionais Líquidas 3.677.15

í=) LUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAL 246.448,89

M Imp De Renda e Contr Social Corrente 0,00

(-) imp De Renda e Contr Social Diferido 0,00

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DA PART ADM 246.448,89

{-) Participação Dos Funciónarlos No LL 6.689,76

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 239.759,13

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

Alexandre Silva de Almeida

Socto Admrrrstrador

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPF 632.811.163-02 Contador
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fASS.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL VIGOR LTDA consta assinado digitafmente por:

tDElsrrtFlCAÇÃO DO(S) A^INANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

02034297377 HERCILÍO MACIEL RIBEIRO

63281116302 ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

3

CSmZFIM o RBGZSntO BN 26/07/2034 21:20 SM 2024090613S.

PROIOCOLOi 24099613S DB 26/07/2024.

CÓOIOO I» \nBIPZCAÇJbO> 12410649247. CBN M SBM: 3767S040000149.
NIRB: 2160015170S. COM BnZtOS DO BBOISTRO BM: 24/07/2024.

JUCEMA COMBRCIBL VISOR LTDA

CIUEL08 lúOté M MMABS mtBZRR

SBCBBT&U0-0B8AL

MMW. MprMafaoi 1. Ba. gev. Iw

K vslidad» dest» docunento, se iB^esso, fica sujeito 4 coi^revaçio d» sua autenticidade nos

respectivos portais, InforMando seus respectivos cddi^oe de verificaçio.



gjCRCMA
CONSBiK) REGIONAL DE CC»^ABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional Identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTtFtCAÇÃO DO REGISTRO

NOME : HERCILIO MACIEL RIBEIRO

REGISTRO : 1^^^.-012189/0-6

CATEGORIA........ : CONTADOR

CPF. : "*.342.973-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 23/01/2025 as 10:01:07.
Válido até: 23/04/2025.

Código de Controle: 146271.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

O
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PODER JUDtCIÁRtO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Gerat da Justiça

1" Vara da Comarca de Coelho Neto

CERTJUDONE-1VCN - 12025

Código de validação: 26DC290865

Número da guia: 25052401002018722.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

Q requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Púbiica, Famíiia, Faiência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, tnsolvência Civil, Sucessão,

Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1^

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil (2000) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição de Ações de Falência e Concordata ou Recuperação
Fiscal, Judicial ou Extrajudicial, em desfavor de COMERCIAL VIGOR LTDA, inscrito

no CNPJ 37.675.504/0001-43, no endereço AV. COELHO NETO, n° 333, bairro

SUBESTAÇÃO, COELHO NETO/MA, CEP 65.620-000, CERTIFICO, finalmente que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Coelho Neto, que

abrange os Termos Judiciários de Afonso Cunha e Duque Bacelar, cidades do Estado

do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Ô Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "José Vera - Cruz Santana", aos
10/01/2025, nesta cidade de Coeího Neto, Estado do Maranhão. Eu, Célia Gardênia

Fernandes Santos, Técnico Judiciário, matricula 1504547, consultei, digitei e assino.

CELlA GARDÊNIA FERNANDES SANTOS

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
1^ Vara da Comarca de Coelho Neto

Matrícula 1504547

Documento assinado. COELHO NETO. 10/01/2025 14:53 (CELÍA GARDÊNIA FERNANDES SANTOS)

BKfSSE
CERTJUEK>NE-tVCN -12025 / Código: 26DC290865
Valide o elocumento em www.tifna.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUWCIAL

Data emissão: 26/02^025 N° da certidão: 125008^568

Data de validade: 26/04/2025 Código de Validação: 08be26fcla7

NOME: COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documerrto original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteía(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certld^ poderá ser corífirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.t}ma.}us.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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jfUSTIFICATIVA DE CXJNTRATAÇÂO VIA DISFENSA DE UCITAÇÂO

Dispensa de licitação n"* 007/2025
Ob|etoi Contrataçào de pessoa jurídica para aguiáçàQ de materiais de Gênetns Alimentícios, para
atender as necessidades da câmara Munidpal de Coelho Neto - MA.

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (Art. 72, indsos VI e VII da Lei Federal n°
14.133/^21)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se pot ter o valor estimado
abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação
vigente.

A Câmara Munidpal de Coelho Neto/MA c€»n o intiato de atender aos seus Departamentos, as
Ids e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, consitkrando a necessidade premente da
Administração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art.

37, da Cc»istituiçào Federal, o qual bem versa sobre os princí|^s vinculantes da efidênda da
administração pública.

A Câmara Munidpal, por mdo da Direção Administrativa, vem apresentar a justificativa para a
contratação de empresa espedalizada para o fornecimento de generc» alimentídos, com o intuito de
atender às necessidades alimentícias de servidores, vereadores e demais colaboradores, ̂ antindo o
fornecimento adequado de alimentos para os diversos eventos, reuniões e atividades que demandam o
suporte nutridonal necessário para o bom desempenho das funções legislativas e administrativas.

1. Atendimento às Necessidades AKmentfcias de Servidores e Vereadores: O fornecimento

de gêneros alimentícios é essencial para a realização de reuniões, sessões ordinárias e
extraotdinárias, comissões, evetitos e atividades internas que envolvem servidores e vereadores

da Câmara Municipal. Alimentos de qualidade são necessários para garantir a inte^dade física e
o bem-estar dos participantes, assegui^ndo que todos possam cumprir suas funções de forma

eficiente, com a devida atenção e energia durante as atividades diárias.

2. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar: A contratação de uma empresa especializada

assegura a quaKdade dos alimentos fornecidos, respeitando as normas sanitárias e de segurança

alimentar exigjdas pelos ói^os competentes. A empresa contratada deve estar apta a fornecer

alimentas frescos, saudáveis e de procedência garantida, atendendo às necessidades nutridonais

dos servidores e vereadores de forma segura e adequada

3. Atendimento a Normas e Regulamentações: A contratação de uma empresa especializada

proporciona o cumprimento de todas as normas legais pertinentes ao fornecimento de

alimentos, incluindo as exigências de higiene, armazenamento e transporte. Isso garante que
todos os procedimentos sejam realizados dentro dos parâmetros legais, evitando qualqu«: risco

ã saúde dos envolvidos e garantindo a conformidade com as obrigações públicas.
4. Eficiência Operacional e Logística: A empresa especializada é capaz de gerenciar de forma

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mqa: (xirrKjrarnunlcipalcnSf^rriQíLconn V
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eficiente os processos logísticos, como a entrega periódica de alimentos, atendimento a
cardápios específicos para eventos, organização de cardápios balanceados e o cumprimento de

prazos de entre^, evitando desperdícios e garantindo que os aümentos estejam sempre frescos
e dentro do prazo de validade. A contratação de um fornecedor único também facilita o
controle de qualidade, gestão de estoque e planejamento das demandas.

5. Otimização dc Recursos Públicos: A contratação de uma empresa especializada cm
fornecimento de gêneros alimentícios permite à Câmara Munidpal uma n^ociaçao mais

vantajosa em termos de custo-benefício, Isso ocorre pela oumizaçào do processo de compras,
com a possibilidade de adquirir os alimentos de acordo com as necessidades reais da institmçào,

evitando a aquisição excessiva ou a falta de itens essenciais, respeitando o orçamento público e

os princípios da administração eficiente e transparente.

6. Melhoria na Condição de Trabalho e Conc«itração nas Atividades: Garantir que os

servidores e vereadores tenham acesso a uma alimentação adequada durante o expediente

contribui para o bom desempenho de suas funções, melhora a qualidade do ambiente de
trabalho e prc^)ícia maior ccmcentração nas atividades legislativas e administrativas. Essa medida

também fortalece o compromisso Câmara Municipal com o bem-estar de seus

colaboradores.

CcMisiderando as necessidades alimentídas da Câmara Munici|^ para a realização de atividades

regalares e eventos extraordinários, e levando em conta os benefícios de uma gestão eficiente e segura
no fornecimento de gêneros alimentícios, a contratação de empresa especializada para esse

fornecimento toma imprescindível. A medida garante a segurança alimentar, otimiza o uso dos
recursos públicos e proporciona maior qualidade nas condições de trabalho para servidores e

vereadores.

Diante do exposto, é fundamental a contratação da empresa especializada para o fornecimento de

gêneros afimentídos, assegurando o pleno atendimento às necessidades aHmentares da Câmara

Municipal e a cc»itinuidade dos seus serviços administrativos e legislativos.

Em. razão da imprescindível necessidade do fornecimento contínuo de materiais de Gêneros
Alimentídos, e da garantia de qualidade e adequação dos produtos, a contratação de empresa
espedalizada é uma medida que visa otimizar a gestão, assegurar a saúde e o bem-estar dos servidores e

demais usuários da Câmara Munidpal, além de contribuir para a manutenção das condições adequadas
de higiene e segurança das dependências.

II - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de lidtação encontra amparo no arL 75, inciso II da Lei Federal n*^
14.133/2021.

III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por LeL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moil: camarQrriunídpalcn8@9rTX3lLcQn-i
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O fundamento principal que reza pí>r esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 19&8, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades tkis órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físi<^s c/ ou pessoas iundicas nos campos
mercadolf^cos distritais, municipais, estaduais e nadonais, e ainda procurar conseguir a prqx>sta mais
vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o indso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos espedficados na legislação, as obras, serviços,
compras e aKenaçòes serão contratados mediante processo de lidtaçâo pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com dáusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
quaÜficaçào técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

Para regulamentar o exo-ddo dessa atividade foi então criada a Ld Federal n° 14.133 de 1° de
abril de 2021, mais conhedda como Lei de lidtações e CíKitratos Administrativos.

O objetivo da hdtação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos prinapios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publiddade. Lidtar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçòes espedficas tomando
impossíveis c/ou inviáveis as Hdta^es nos trâmites usuais, frustrando a realwa^o adequada das
funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveb e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas
de Lidtações e a Inexigibüidade de Lidtaçâo. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao
estâbeíeddo no art. 75, indso n da Ld Federal o'* 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é
cabívd a dispensa de lidtaçâo:

"Art. 75. É dispensável a lidtaçâo:

u
n - para cc»itrataçào que envolva valores inferiores a RS 50.000.00 (cmquenta
mil rpak), nn raso de outros serviços p compras: (T^ide Decreto n*^ 11.871. de
2023^ Vigênda"

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Ld Federal n"* 14.133/2021:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: cQmarQmunidpcilcn8@gmaiLcom
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no acL 23 desta Lei:

in - parecer juríttíco e pareceres técnicos, se for o caso, que danonstrem o
atendimento dos requisitos exigjdos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
ccwn o comprc«nisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
quaHficaçào mínima necessária;
VI - razão da escolha do ccmtratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a cG»itrataçào direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficiai.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçòes são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se ccmo exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dc^ incisos VI e VII, do art 72 da Lei Federal n°
14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fî gmentaçào de despesa, o que ensejaria afionta a Ld; de licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas cctfnpras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver
um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o
princípio da anualidade do orçamento. "Lo^o, nm pode o agente púbBco justificar o frcmanamento da despesa mm
várias aquisições ou contratações no mesmo exerdáo.^ sob moãaüãaàe de Bátaçào inferior aquela e>nfida pelo total da
despesa m ano, quando isto Jor decorrente da falta deplanejamentd'' - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de lidtar de forma a
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessc^lidãde, da isonc^a, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5® da Lei Federal n® 14.133/^21, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedim«ito administrativo volfâdo à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maii: camQromunicipcilcnBr^nnQiLconn



POOEB
lEOttLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE1  i

COELHO NETOP
PA N

ASS.

° ^^JQâS
iiê
 J

Sobre a contratação indevida sem a obso^vanda do procedimento lidtatório, fradonando as
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem lidlaçao, páginas
154/159, 5a eífição. Editora Brasília Jurídica, posidonamento do Tribunal de Contas as União, de que:
"O parcelamento de despesa, quer com o oi^tim de etdtar modalidade mms empla de ddtafão, quer com o de possihidtar-
tbe a dilema, constiíui infraçoa UgaT (.„) e também o TCU firmou entendimento de que "as catapras devem
ser estmaàaspam todo o exenido e há de serpreservada a mdatidade correta para o objeto Mal, que chaparia to<ks os

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intimlada Licüaçòes e
Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fradonamento de despesa para adoção de dispensa de lidtaçào
ou modalidade de lidtaçào menos rigorosa que a determinada para a totabdade
do valor do ob)eto a ser lidtado. Lembre-se fradonamento refere-se a
despesa".

"At«ite para o fato de que, atingindo o limite lealmente fixado para disp«isa
de lidtaçào, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obr^toríedade da realização de certame lidtatório, evitando a
ocorrênda de fradonamento de despesa". Acwdão 73/2003 — Segunda
Câmara.

**Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o
exerddo, fidtando em ctMijunto materiais de uma mesma espéde, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a
fuga da modalidade lidtatória prevista no regulamento próprio por
fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECÜTANTE

O fornecedor/prestador fora seledonado pois é do ramo pertinente ao objeto demandado,
apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que particçaram da disputa eletrônica, o que caracteriza a
proposta mais vantajosa à Administraçào Pública local, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal.

VI-DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações TCU, qi^
admite a utilização de propostas de pre^s obtidas em lojas virtuais na internet, bem como propostas
obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portaria-TCU n° 318/2(X)8; recomenda-se a
consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros ór^os da Administraçào Pública ou
até mesmo «n contratações fwretéritas realizadas pela própria Câmara.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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As cotações foram realizadas nas «npresas fornecedoras do objeto para prestação do s«nço
CCMn a qualidade recc^nendada, justifícando os preços praticados por demais consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode ser
justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

''adotar como regra a realizaçào de coleta de preços nas contratações de serviço
e compras dispensadas de licitaçào com fundamento no art. 24, inciso II, da lei
n. 8.666/93" (Decisão no 678/95- TCU-Plenário, Rei. Min. lincoln Magalhães
da Rocha. DOU de 28, 12.95, pág. 22.603).

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
Licitaçào.

Vin - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contrata^ião, a Administração tem o dever de verificar
os requisitos de habditação estabelecidos no art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.
A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

'T>eve ser dbservada a exigênda l^aí (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de
1993) e constitucional (art 195, § 3® da CF) de que nas Kdtaçòes púbUcas,
mesmo em casos de dispensa ou inexigjbilidade, é obii^tória a comprovação
por parte da empresa contratada de: Certidào Negativa de Débito (INSS - art.
47, inciso I, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991); Certidão N^;ativa de Débitos

de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); c Certificado
de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da hei no 8.036^ de 1990). Acórdão
260/^02 Plenário,

Resta deixar cc^isignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal.

tX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
rlaramenrp as obtigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos contratos

administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federai n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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X-CONCLUSÃO

Em relaçào aos preços, verifica-se que os memios estão compatíveis com a realidade do mercado

em se tratando de objeto similar, podendo a administração contratar sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames lidtatórios.

Do acima exposto, inobstante o intetesse em contratar o credor refetido, relativamente ao objeto
em questão, é dedsào discricionária do Presidente da Câmara optar f^a contratação ou não, ante a

criteriosa análise da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos
autos que instruem o presente procedimento.

#
Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

JoséJj

Portaria Á" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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Prczado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa ^égia assessoria jurídica os autos do Processo
Administrativo n" 015/202S. que tem como objeto a Omtratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Gêneros AKtnentícios, para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,
para análise e emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72,
inciso III da Lei Federal 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 10 de março de ̂)25.

O Joseane da SUva Ferreira

Portaria n'^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65,620-000 ICNPJ; 06.779.540/0001-00
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I], pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade

pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o

objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a

oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de

igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame

licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

Para contratação de serviços é prevista a obrigatoriedade da realização do

certame licitatório, de acordo com o artigo 2-:

Art 2^. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, (grifo nosso).

Assim, retiradas às hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar

a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública

a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame

licitatório.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Como se vê, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva quando faz ressalvas aos casos especificados na legislação, deixando

claro que existem as situações em que a administração pública vai se deparar com

contratos que decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, porque a competição é inviável.

Tais aquisições ou contratações possuem caracterizações espeaficas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustando a realização

adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, a dispensa à licitação e Inegibilidade de licitação.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art 75, inciso

II da Lei n^ 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de

licitação:

i4rt 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Prefacialmente, insta aclarear que o procedimento tramitou calçado na lei n-

14.133/2.021, que já foi objeto de regulamentação por força do Decreto n^ 154/2021.

No caso concreto considerando que mediante a determinação de tramitação do

procedimento, fora realizado processo para fins de auferir preços no mercado,

especialmente com levantamento de preços em sintonia com o disposto no art. 23 da lei

n^ 14.133/2.021.

Ainda, consta no processo, manifestação financeira favorável, inclusive

registrando a rubrica orçamentária pertinente à suportar a respectiva despesa.

De efeito, considerando o valor da contratação estar recepcionado pelo

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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dispositivo legal acima indicado, restou analisado o cumprimento dos demais requisitos

legais pelo agente de contratação, especialmente da regularidade fiscal, conforme

preconizado no art 63, III da lei n- 14.133/2021.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total dos serviços será de R$

43.778,70 (quarenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos), ou

seja, valor este que se mostra compatível com o limite previsto no inciso II do artigo 75,

lida Lein^ 14.133/2021.

Destacando-se, ainda que o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de

2024, atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o arL 75 da Lei

O  14.133/2021, alterando o valor do inciso 11 de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para
até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Assim, a respectiva pesquisa de preços fora concluída, restando demonstrado

que o valor total auferido está recepcionado pelo art. 75, II c/c art. 176 da lei n-

14.133/2021, e pelo Decreto Federal n- 12.343/2024, têm-se pela sua regularidade.

Conforme a documentação acostada aos autos do processo administrativo de

dispensa de licitação, nota-se de logo, a presença de uma lista de documentos que

demonstram a habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como, capacidade técnica

da empresa contratada: COMERCIAL VIGOR LTDA, no exercício da prestação dos

O  serviços contratados.
Houve também, conforme exigência legal, a comprovação pelo Setor Contábil da

Câmara Municipal de Coelho Neto sobre a existência de dotação orçamentária própria

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada a previsão de recursos

financeiros suficientes para esta despesa.

Em razão do Exposto, CONCLUI esta Assessoria lurídica que a contratação de

pessoa jurídica para Aquisição de materiais de Gêneros Alinientícios. para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. por meio de

processo de Dispensa de Licitação, enquadra-se na hipótese de Dispensa de

Licitação prevista no art 75. inciso II da Lei n^ 14.133/2021. em consonância com

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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a Constituição Federal.

S.M.J
É o parecer.

Coelho Neto/MA, 10 de março de 2025.

''J2ey{i^ (^yl{
>EDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor |urídico

OAB/MA 8.702

#
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Âssessoria de Controle Interno

Prezado Senhor,

m

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria os autos do Processo
Administrativo n" 013/2025. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para

aqmsição de materiais de Gêneros Âlimentícios» para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,
juntamente com a minuta de contrato, e Parecer jurídico, para análise e emissão de Parecer
técnico da Dispensa de Licitação, nos termos ck) art 72, inciso III àn Lei Federal n°
14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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PORTARIA N9D22/20Z5-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras

providencias."

O
D PRESIDEKTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de suas

atribuições legais e de acordo com o art. IS, inciso Xlfi, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. I®. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder legislativo Municipal, 0(3) Sr(a).

MAXIMÍLLER RÜFINO DE SOüSA CPF n- D2B.373.143-I8, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a

partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e

cinco.

José Rtbama\dos Éantos Alves Júnior
PRÈSÍDENTE

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

UNIDADE EMITENTE; CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA; PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

013/2025 - ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE GÊNEROS ALIMNENTÍCiOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA.
INTERESSADO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

ANÁLISE PELO CONTROLE INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO-MA:
REGULAR.

I - RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o Processo Administrativo n® 013/2025,

interessado: Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GÊNEROS ALIMNENTÍCIOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA na modalidade DISPENSA

DE LICITAÇÃO n" 007/2025. para exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e

a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção

Formalização.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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ll.l - FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir,

com analise realizada por esta Controiadoria embasada no art. 75, inciso 11, da Lei n°

14.133/2021, Decreto Municipal n® 086/2023 e Portaria Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES:

Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 013/2025 em 17de janeiro de 2025;

Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação feita pela Diretoria

Administrativa em 17 de janeiro de 2025;

Ato de nomeação da Diretora Administrativa (Portaria n° 007/2025);

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) em 16 de janeiro de 2025;

Termo de Referência em 16 de janeiro de 2025;

Despacho - Presidência a Diretoria Administrativa em 20 de janeiro de 2025;

Solicitação de pesquisa de mercado em 21 de janeiro de 2025;

E-mails enviados;

Despacho da Diretoria Administrativa para a Presidência em 17 de fevereiro de

2025;

E-mails recebidos;

Orçamentos de fornecedores do ramo;

Planilha média orçamentária em 17 de fevereiro de 2025;

Despacho â Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em 17 de

fevereiro de 2025;

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 17

de fevereiro de 2025;

Portaria n® 023/2025-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Presidência em 17 de fevereiro de 2025;

Declaração do Ordenador de Despesas em 17 de fevereiro de 2025;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira em 17 de fevereiro de 2025;

Autorização do Termo de Referência em 17 de fevereiro de 2025;

Autorização de Dispensa de Licitação em 17 de fevereiro de 2025;

Autuação do Processo em 18 de fevereiro de 2025;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Despacho do Edital de Dispensa Eletrônica n® 007/2025 à Assessoria Jurídica para

análise e emissão de Parecer em 18 de fevereiro de 2025;

Parecer Jurídico em 18 de fevereiro de 2025;

Portaria de nomeação n® 018/2025-GAB/PRES - Advogado;

Despacho à Comissão de Contratação;

Portaria n® 020/2025 - Comissão de Contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica n® 007/2025/CMCN;

Publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica n® 007/2025/CMCN;

Aviso de Adiamento de Dispensa Eletrônica n° 007/2025/CMCN;

Ata de Propostas - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Vencedores do Processo - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Relatório de Proposta Comercial - Dispensa Eletrônica n° 007/2025;

Ranking do Processo - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Ata de Propostas Readequadas - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Ata Final - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Termo de adjudicação - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Termo de homologação - Dispensa Eletrônica n® 007/2025;

Documentação de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista da empresa

COMERCIAL VIGOR LIDA CNPJ n® 37.675.040/0001-43;

Justificativa de contratação via dispensa de licitação em 10 de março de 2025;

Solicitação de análise e parecer jurídico em 10 de março de 2025;

Parecer Jurídico Conclusivo em 10 de março de 2025;

Portaria de nomeação n° 018/2025-GAB/PRES - Advogado:

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle Interno em 10 de

março de 2025;

III - CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contratação em tela, por dispensa de licitação na forma eletrônica, opinando favoravelmente a

ratificação da presente contratação.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade
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DESPACHO

A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

Cumprindo as atribuições do Controle interno desta Câmara Municipal e a solicitação de

vossa senhoria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

administrativo n^ 013/2025 para que dê prosseguimento regular aos trâmites

Coelho Neto/MA, 10 de rnarço de 2025.

Controiadbr Interno

Câmara Municipaf^de Coelho Neto/MA
Portaria n° 022/2025/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria jurídica e
do Parecer técnico da Controladoria desta Câmara.

#
Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

Josèane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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TERMO FINAL

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal n°
14.133/2021, considerando as inf(^maçÕes, documentos e pareceres ccmclusivos exarados

pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes autos, ratifico o
l^esente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administratívo 013/2025

b) Dispensa de Licitação n" 007/2025

^ c) Objeto: Contratação de pessoa iurídica para aquisição de materiais de Gêneros
Alimentícios, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA
d) Contratado: COMERCIAL VIGOR LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n°
37.675.040/0001-43

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025.

f) Valor total: R$ 43.778.70 (Quarenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e

setenta centavos).

g) Item Orçamentário:

OrgãoiOl - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01,01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

^ Esse termo se fundamenta no artigo 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da

DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

José Ribamar

Presidente da uamara

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

tos Alves Júnior

icifyai de Coelho Neto/MA
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TRABALHANDO POR VOCÊ!

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal dc Coelho Neto/MA, convoca a empresa COMERCIAL. VIGOR
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ sob o n° 37.675.04Q/0001-

43, com sede na Av, Coelho Neto, 333, Substaçao, Coelho Neto — MA, para assinatura

do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n^ 007/2025. referente a Contratação

de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

Josèane da Silva Ferreira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Processo Administrativo n° 013/2025

Dispensa de Licitação n° 007/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 013/2025 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA COMERCIAL

VIGOR LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n° 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

COMERCIAL VIGOR LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o o®
37.675.040/0001-43, com sede na Av. Coelho Neto, 333, SUBSTAÇÃO, Coelho Neto — MA, neste
ato representada por seu representante legal Sr. Alexandre Silva de Almeida, brasileiro, inscrito no
CPF n° 632.811.163-02, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n® 013/2025 - DEí, decorrente da Dispensa de Licitação n° 007/2025, formalizado

nos autos do Processo Administrativo n® 013/2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo

de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,

§ 1®, da Lei n® 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou senfiço com as exigências

contratuais, com fundamento no art. 140,inciso II, alínea "a",daLein® 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea'V, e § 3° da Lei n® 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®,

inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n® 14.133/2021.
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4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto —

MA, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal

e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronoló^ca para cada fonte

diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio

na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3®, da Lei n®

14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme

previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os

comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as

condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,
dal^in® 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a apücaçào da seguinte fórmula:

EM — I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

daparcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = f6 / 1001 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.
6°, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n® 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classific^as em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92, inciso V,
da Lein° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X 1 — Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente

tão lo^ seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de

Referência e determina I^i n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o fmal de sua vigência a mesma

será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,

conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.
124, inciso I, da I^i n° 14.133/2021;

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sendço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens

ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
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conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,

conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados,

conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,

a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equiKbrio econômico-financeiro

inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n® 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art.

131, parágrafo único, da Lei n® 14.133/2021.

Q

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

rçfçrçnçia;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contcatante deverá ter resen-^ado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades

previstas na n® 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®

14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
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termos da Lei 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade coma

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

a 8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos ser\''iços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicandopor

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

O
8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n®

14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal

eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
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8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom

as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/oudos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facüidades necessárias à Realização da execução do objetopela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
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9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Hcitação sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a fn^trar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seg^tes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei

n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no

item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme

determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a

critério da administração, nsk) poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3®, da Lei n®

14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n®

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de pendidade mais ̂ ave , e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conform.
determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.
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10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n®
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138

e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de 1° de abril

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Fok) da Comarca de COELHO NETO - MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.
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CÂMARA MUNICIÍUL D^COELHO NETO
Jose^bamar do^antos Alves Júnior

CONTRATADO

COMERCIAL VIGOR LTDA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPFn®
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NP: 013/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 013/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO NP 007/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de GênerOvS Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

VALOR: R$ 43.778,70 (Quarenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025 e determina Lei n° 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N." 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Natalía Pereira da Silva

Ô CPF: 601.526.823-92

Coelho f^to ̂ MA, 11 de março de 2025.

MUNICIPAL DE COELHO NETO

JosÃRibamar dos Santos Alves Júnior
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EXTRATO DE CONTRATO N» 012/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NS: 012/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 012/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 006/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de
Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

VALOR: R$ 16.079,73 (Dezesseis mil, setenta e nove reais e

setenta e trés centavos).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025 e determina Lei n" 14.133/2021

^'■NDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N.» 14.133/21.

S^NTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Natalla Pereira da Silva

CPF: 601.526.823-92

Coelho Neto - MA. 11 de março de 2025.

CPF: 601.526.823-92

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Publicado por: J05EANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 2cfl356bedc46fc43c9cle30f2f2a56a

EXTRATO DE CONTRATO N? 013/2025

EXTRATO DE CONTRATO

^^TRATO NS; 013/2025 DE
fÇoCÊSSO ADMINISTRATIVO N2 013/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 007/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros
Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: COMERCIAL VIGOR LTDA
CNPJ: 37.675.040/0001-43

VALOR; R$ 43.778,70 (Quarenta e três mil, setecentos e setenta
e oito reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025 e determina Lei n® 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO 11, DA LEI N.s 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS; Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Natalla Pereira da Silva

Coelho Neto - MA, 11 de março de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Publicado por: jOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 7afac33295c8534e427f7fa75f86ff92

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS

RESULTADO DAS PROPOSTA DE PREÇOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N" 011/2023/
CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: 22 Segundo
Termo Aditivo do contrato referente Contratação de empresa para
prestação de serviços de consultoria em gerenciamento e
monitoramento de redes sociais oficiais do Legislativo Municipal
(Facebook, Instagram, Twitter, Youtube, Filmagem e Edição de Vídeo),,
inicio em 16/02/2025 a 16/02/2026. - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, da 8.666/93 e SIGNATÁRIO:
Sr«. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara, Presidente

da Câmara Municipal de Vereadores, pela CONTRATANTE: CRIAR
FILMES PRODUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
constituída sob a, inscrita no CNP//MF sob n®
28.773.581/0001-13ColinâS - (Ma),14 de fevereiro de 2025. St^. Ana
Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara.

RESULTADO DAS PROPOSTA DE PREÇOS

Prezadoía) Senhor(a),

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentadas por
vossa empresas no âmbito do presente Processo de
Contratação cujo objeto é Contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos de organização, digitalização e
Indexação de documentos, acervo documental, processos
administrativos, documentos contábeis e afins, atos legislativos
e demais documentos da Câmara Municipal de Colinas - MA,
conforme Processo de Contratação na modalidade Dispensa
sem Disputa N» 05/2025,

«OPONENTES

UZAO SOCIU 3iPI /ALOK rOLOCACAO
•NPfiESA: JU EMPREENDIMENTO
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PORTARIA NO 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

Indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII,

do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGNAR a Senhora NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF nO
601.526.823-92, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder
Legislativo Municipal

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSe f \AMAR DOS SANTOS AL VES JÚNIOR
PRi XDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO N" 003/2025

INEXIGIBILIDAOE DE LiCITAÇÃO 003/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N' 003/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n° 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA. F P DE SOUSA A5SE550RIA. inscrita no C.N.P.J sob o

n' 49,727.187/0001-19, objetivando a Contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em Assessorla e Consultoria em Gestão Pública,
com ênfas« nas áreas de planejamento estratégico e recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31 de dezembro de

2025. VALOR GLOBAL; R$ 144,000.00 (cento e quarenta e quatro mil
reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade Gestora: 01.01 -
Câmara Municipal. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal. Classificação Econômica:
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa Jurídica. 15 de janeiro
de 2025 JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Può/icado por; jOSEANE DA SILVA FEfiftE/RA
Codigo identificador: fJ9bfb7a53c7264d4f3c65ffb3f46cf5

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 004/2025
EXTRATO 00 CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 004/2025. EXTRATO DO

CONTRATO N" 004/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n" 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA; A. AZEVEDO ABREU CONSULTORIA E

CONTROLADORIA LTDA, inscrita no C N PJ sob o n'

45.041.632/0001-31. objetivando a Conotação de pessoa Jurídica
para prestação de serviços técnicos profissionais especializada
em assessorla e consultoria contábil para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$
■144,000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), órgão: 01 - Câmara

nicipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Murficlpal.
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal. Classificação Econômica: 3.3.90.35 - Serviços De
Consultoria, 16 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Codigo identificador: 2ec64/Bóflf5c39bd9416f)S0a3a99a7cí

EXTRATO DO CONTRATO N' 005/2025

INEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HS 005/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 005/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N" 005/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n° 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J sob o n" 46.240.924/0001-66,
objetivando a Contratação de pessoa Jurídica p»n prestação de
serviços técnicos profissionais especializados em Assessoría e
Consultaria em Licitações e Contratos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA

DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025.
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Órgão: 01 -
Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal. Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De
Terceiro - Pessoa jurídica. 15 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS
SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/f4A.

Publicado por: JOSEANE DA SfiVA FERREIRA
Código /denf/ftcador; 6227052dbl952062ceb3345feebd3360

EXTRATO DO CONTltATO N' 06/2025

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 001/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N° 06/2025. CONTRATANTE. Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n° 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA; POSTO SANT'ANA LTDA, inscnto no CNPJ sob O n=
13.159.517/0001-70, objetivando a Contratação de empresa para
aguisição de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31
de dezembro de 2025. VALOR: R$ 119.000.00 (cento e dezenove mil
reais). Órgão; 01 - Câmara Municipal; Unidade Gestora: 01.01 - Câmara
Municipal; Projeto/Atividade; 2001 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal; Classificação Ecorvòmica; 3.3.90.30 - Material de
consumo. 27 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA S/LVA FERREIRA
Código identificador: e62705fcd5493746441212774659fb5d

PORTARIA N» 026/202S

PORTARIA N» 026/2025-GA8/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de
2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e da outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso XIII. do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1». DESIGNAR a Senhora NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF no
601.526.823-92, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do
Poder Legrsiativo Municipal

Art. 29. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PubHque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Nelo-MA. aos vinte e quatro dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 3d7b4b01f5208620c837dd53d7d20S8b
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-fSnUNAL Oi CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

FEKIOPO' 01/01 2025 - 31/03/2025

ENTIDADE: -

DATA DE CRIAÇÃO: 28'il 2025 15:29:18
CÓDIGO DE VCTENTICIDADE 7féero49-^9d -{8^9-8e57-9ce4ee02fedI

PROCEDiMENTO CONTRATAÇÃO
cnpi

pt>cec8monto
td

procedfmmto

nurmro

procedimento
arw

procedIrMnto
dpo

^ocecMmento
cpf envio data envio

cpf
ax^usao

data

eTOhisao
status

0677%4000D100 Dexl7Ja325CMCN 7 ZS& DE 60155150316 i4«3«ja5 - ENWADO

06779540000100 DE006/20KCMCN 6 ZICO^ DE 601K150316 i4jro/2oa - BIVIADO

06779540000100 DBXeCCKCMCN 11 2025 DE 60155150316 14/03«325 - EN\^ADO

06779540000100 E3E001ffi025CMCN 1 2025 DE 60155150316 ia/02cce5 ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 4
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tWtUlIAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PERÍODOiAl'Ol''2í>25 - 5L'03/2025
ENTIDADE:

DATA DEORIACÃO; 28 1 1/2!>25 15:32:27
CÓDIGO DE \rTEVnCID\DE e5ddcíc4-ÍK^-4|59b-a.27l-í)lliT?c-tcáfb

RESULTADO

cnpj procedi nwüo Id procacUntenlo tipo renitado epf emrio data envio
epf

axctusao

data

exciu^o
status

0677^40000100 DE001/2025CMCN 1 «1155150316 ia02/2025
- •

ENMADO

06779540000100 DBXJ&ai^CMCN 1 601»150316 14A3312C»5
-

ENVIADO

06779540000100 OEooeeozscivtcN 1 60155150316 14JD3«e5
-

ENVIADO

06779540000100 DaX}7âQ2SGMCN 1 60155150316 1403/2025 - -

ENVIADO

Total Resulfâdo: 4

página 1 de 1



-nSBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO-Ü1 04J2025.-30/0^/2025 _
ENTIDADE:

DATA DE CRLVÇÃO: 28/11 '2023 15:34; 12
CÓDIGO DE AETEVnCIDADE: 57d23W8e70-feí9-at>91-749íe57b0bcl

Pí, N

FLS:

ASS

CONTRATO

cnpf contratantB id contrato cpfemrto dataenvto
cpf

«xdusao

data

ajoetusao
siatus

06779540000100 024/2Q250E 601K150316 13/05/2025 ENMAOC

06779540000100 017/2026-DE S3155150316 04/05CCe5
- -

ENVIADO

06779540000100 oisraoaaoE 60155150316 04^»C0K
- -

ENVIADO

06779540000100 Cfi(V202^ 60155160316 04AK/20K ENVtACK)

06779540000100 022e025-DE 60155150316 04J05CCK -
ENVIADO

OB779540000100 O13«325-OE 601K150316 (e/05C025
- -

EN\fl«X)

06779540000100 012e0»-DE 60155150316 02/c»ea25 -
ENVIADO

ÇP 06779540000100 011/2CB5-DE 60155150316 02fl35/20K ENVIADO

06779540000100 006C025-OE 601K150316 02/05/2025 -
ENVIADO

06779540000100 007/20S-DE 60155150316 02/05/2(»5
-

ENVIADO

_

-  - ••

Total Contrato: 11
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■tal Nacional de Contratações Públicas 02/12/2025, 12;39

PW Portal Nacional de
m

BuscíwnoPNCP

•tff- > Contratos

Contrato n° 013/2025

Úlbma atualização 29/11/2025

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIRO DE COELHO NETO ^ CAMARA MUNICIPAL

Unidade exe^tora: 01 - Câmara Municipal de Coelho Neto

T^: Contrato (termo iniciaD Recita ou Despesa: Despesa Procei^o: 007 Categ<ma do processo: Compras

Data de dSmdgação no PNCP: 29/U/2025 Data de as^natwa; 11/03/2025

Vigência: de 11/03/2025 a 31/12/2025

Id contrato W-ICP: 0677^^X>00100-2-ÍXXXX)3/2025 Rmte: ECustomize Consultoria em Scrflware SA

IdMitratação PNCP: 0677954OOQQ1OO-1-0QQOO7/2O25

exceto:

Contratação de pessoa jurídica para aqutstção de Gêneros AlRnentíctos. para atender as necessictedes da Câmara
Municipal de Coelho Nelo/MA

VALOR

CONTRATADO

RS 43 77870

R^NECEDOR:

rg»: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 376:^.040/0001-43

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

9,r

Nome/Razão sociaL COMERCIAL VIGOR LIDA

quivos Histórico

Nome; Data/Híxa de inclusão Tipo

COmRATO GÊNEROS VIGOR X CMCNpdf 29/11/2025 -1046:30 Coreto

Estar 5 MdelSens <  >

(^< VottarJ

^5 KHmc ,-i
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